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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAs

EDITAL

PREGÃo ELETRôNrco No s1l2o2s

PROCESSO ADMINISTR/ATM No 51/2025

üENOR PREçO POR LOTE

Aberto
Este procedimento licitatório obedeceÉ integratmente à Lej

aaentunl ol stssÃo
REFERÊNcra DE TEl,lpor para todas as referênclas dê tempo expliaitêdas nêste êdrtal

14.133, de 10 de abril de 2021 [fei de Licjtações e Contrôtos
Ad{ioistrêtivosl e Decreto Fedêral no 11.462, de 31 de.narço de
2023 [Registro de Pre@s], e ainda, pela Lei Complementar no
12312006, assim @mo as cláusulas ê condiçôes constantes deste
Edital,

A presente Licitação tem por objeto o Sistema de Registro de
Prêços parc futura e evêntual contratação dê empresa
êspêcializada nâ prestação de sêrviços de locação dê
iluminação cúm equipâmêntos dêstinados à realização de
êventos culturâis ê correlatos, incluindo montagem,
desmontâgem, manutênção e suporte opeÉcional, a fim de
atendêr às necêssidades do Município de Larãnjeirãs/SE,
conforme especificãções, quântidadês ê condiçôes
estâbêlecidas no Anexo I - Termo de Referência deste
Edital.
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE LARÁNJEIRÁS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LARÁNJEIRAS, do município de Laranjeiras, Estado
de Sergipê, pessoa juríd ca de direito púb ico, nscrita no CNpl/I4F sob o no
13.120.613/0001-04, com sede à Rua Coração de.lesus, no 90, Bairro Centro, Laranjeiras,
Estado de Sergipe, POR SEU(UA) PREGOEIRO(A). designado peta portaria em-anexo,
torna público que rea izará o certame tic tatório na modatidade PREGÃO ELETRôNICO,
TIPO MENOR PREçO POR LOTE, PARA REGISTRO DE PRÊÇOS. Este procedimento
ãdm nistrativo obedecerá aos precertos de direito público e em especial as dispos ções da
Lel no 14.133, de 10 de abrl de 2021 ILel de Lic tações e Contratos Adíniôistrat vosl e
Decreto Federal no 11.462l de 31 de março de 2023 IReg stro de preçosl, e a nda, peta Le
Complementêr no 123/2006, e será reqtdo pelas cond ções estabelec das no presente Ed tal
e nos seus anexos, os quais foram examinados pela Consu tona luridica, conforme pARECER
contido nos autos deste Processo AdÍnin strat vo, observando o segu nte:

1.1. Sistema de Registro de Preços para futura e eventuãi contratêção dê empresa
especializada na prestação de serviços de {ocação de iluminação com equipamentos
destinados à realização dê eventos culturais e correlatos, incluindo montagem,
desmontagêm, manutenção e suporte operacional, a fim de atender às necessidades do
l.4unicípio de Làranjeiras/SE, conforme especiflcações, quantidades e condições
estãbelecidas no Anexo I - Termo de Referência deste Edital.

E

I
2.1. As regras refe.entes ao órgão gerenciador são as que constâm da minuta de Ata de
Registro de Prêços.

a) DO óRGÃO GERENCIADOR: Será a Prefeitura t'lunicipât de Larajeiras/SE (Secretariê
llunlcipal de Cultura). CNPJ no 13.120.613/0001-04.

b) Do óRGÃo paRTrcrpaNTE(s): Não há participante

3.1 P-ara participar do pregão eletrônico, o licrtante deverá estêr credenciado no s stema
"PREGAO ELETRONICO" através do site https://www.bbmet.corn.brj

3.2 O credenciamento dar-se-á pelã atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal
e rntransferível, para acesso ao sistema eletrônico;

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistemâ implica na responsabilidade leqal do
licitante ou de sêu representante legal ê ê presunção de suâ capacidade tecnica para
realizôÇão das transações inerentes ao Preqão na forma eletrônica;

3.4 Aplicam-se nesse edital as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lel Complementar
no 123, de 14 de dezembro de 2006;

3.5 O icitante deve assinalar em campo própío do sistema a Declaração de E1E/Epp e que
ierá direito â usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Compiementar no 123, de
2006, como microempresa, êmpresa de pequeno porte e equiparadas;
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3.6 Â obtençào de beneficios a que se refere o item 3.4 fica limitada às microempresàs e
as empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da ljcitação, ainda não
tenham celebrado contratos com a Administrâção pública cujos vaÍores somados extrapolemô receità bruta máxima admitida pâra flns de enquadramento como empresa de pequeno
porte, devendo o licitante aprêsentar declaração de observáncia dêsse limite na licitação;

3.7 O licitante que deixar de apresentar ês declarações acima não terá direito a usufruir do
tratamento Íavorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ê equiparadas;

3.8 A empresa que declarar falsamente enquadrâda como l"licroempresa (lv1E), Empresa de
Pequeno Porte (EPP), para beneficiar-se do tratamento diferenciado, inco;rêrá em infraçãopenal ê estará sujeita às penas previstas nâ lei de licitações, sem pêuízo das demais
penalidades cíveis, criminais e administrativa cabíveis;

3.9 O licjtante responsabiliza-se exclusiva e formatmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assLlme como firmes e verdêdeiras suas declarações, propostas e seus lances,
inclusive os atos praticados diretêmente ou por séu rêpresentante, excluÍda a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promoto;a da licitàção
por eventúais danos decorrentês de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por
terceiros

4.1 Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo pertinente ao objeto desta
licitaçâo, quê atenderem a todas as êxigências, inclusive quanto à documêntação, constantes
deste Edital e seus Anêxos;

4.2 A participação nêsta licitação importa à proponente na irrestrita acêitação das condições
estabelecidas no presente Edital, bem como, a obsêrvância dos regulámentos, normas
administrativas e técnicas êplicáveis, inclusive quânto a recursos. A não observância destas
condiÇõês ensêjará no sumário IMpEDI14EÀlTO da proponente, no referido certame;

4.3 Não câbe aos licitantes, após sua aberturâ, alegação de desconhecimento dê seus rtens
ou reclamação quânto ao sêu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, ês licitantes
deverâo ler atentêmente o Edital e seus anexos, devendo estar ern conformidade com as
especiÍlcações do ANEXO t (TERt4O DÊ REFERÊNCIA);
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4.4 Poderão pâ
ELETRO

Éi.ipar deste
NICO. vla ln ternet, os interessãdos cujo objetivo social sejã pertinente ao

PREGÃO ELErRôNICO: Somente poderão pârticipar deste
PREGAO
objeto do certamê, que atendam a todas âs exigências deste Edital e da legisiação a ele
correlata, rnclusive qua nto à documentação, e quê estejam devidamente credenciadas
atràvés do site httos://www.hbmet.com.brll

4.4.1A paÊicipação no Pregão Eletrônico se dârá por meio da digitação da senha pessoat e
intransferível do licitantê e subsequente encaminhamento da 

_proposta 
de preços,

exclusivamente por mejo dâ Plataforma Eletrônicô, observada data e horário limite
estabelecidos.

4.4.2 Independentêmente de declaração expressa, a simples aprêsentação de proposta
implica submissão a todês as condições estipuladas neste Edital e seus Aneios, sem pre]uizo
da estrita observância das normâs contidas na legislação mencionada em seu preámbuio;

4.4.3Todos os custos decorrentes da elaborâção e apresêntação de propostas serão de
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responsabilidêde exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma hipótese
responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transaçôes que
forem efetuadâs em seu nome no Sistema Elêtónico, ou pela sua eventual desconexão;

4,4,44s Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada
paÍô início dà sessào púb|cã vra intemet;

4.4.5O credenciamento dar-se-á pela âtribuição de chave de identfrcação e de senha,
pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no stte:
httpsr//www.bbmet.com.brl;

4.4.6O credenciêmento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidadê legal
única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e nâ presunção de suê
capacidade técnica para rêâlização das transaçôes anerentes ao Pregão Eletrônico;

4.4.7 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsâbilidade exclusiva, incluindo
qualquer transâção efetuada diretamente ou por seu representante. não câbendo ao
prcvedor do Sistêma, olr do órgão licitante, promotoÍa da licitação, responsabilidade por
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros;

4.4.84 perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do
Sistema para imediâto bloqueio de acesso;

4.5 Náo podêrão participar diretã ou indirêtamente dessê PREGÃO ELErRôNICO,
as empresas enquâdradas nos cãsos a seguir:

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licltação, impossibilitada de
part cipar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financerra,
trabaihista ou civil com dirigente do órgão ou entidade €ontratante ou com agente
públjco que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja côniu9e, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por êfinidade, até o Lerceiro grêu;

c) êmpresâs controladoras, controladas ou coligadâs, nos termos da Lei no 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

d) pessoa ísica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edtal,
tenha sido condenada lud cialmente, com trânsito em juigado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo
ou por contratação de adolescentês nos casos vedados pela leqislacão trabalhista.

4.5.2 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que
estiverem em recuperação judiciê|, processo de falência ou sob o regime dê concordatê,
concurso de credores, dissolução ou liquidação;
4.5.3 Empresa dêclarada inidônea pa.a licitar ou contratar com a Administrãção pública.
Para venficação das condições definidãs neste item, o Pregoeiro, promoverá a consulta

4.5.1 O impedimento de qLre trata a êlinea "a" do do item 4.5 será também aplicado ao
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuato de bu ar
a efetividadê da sanção â elê aplicada, inclusive a sua controlêdora, controlada ou coligadâ,
desdê quê devidamente compíovado o ilícito ou a utilização fraudulenta dà personalidade
jurídica do licitante.
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4.6 A participãção na sessão públicâ da internet dar-se-á pêla utitizãção dã
sêíhâ privãtiva do licitante.

4.6.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à proposta dê preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser
apresentados no id oma oficlal do Brasi , coÍt valores cotados em moeda nacional do país;

4.6.2Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos,
filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente
permitidos no Edital;

4.6.3Admitem-se fotos. gravuras, desenhos, gráflcos ou catálogos apenas como forma de
llustração dos itens constantes da proposta de preços;

4.6.4 Os licitantes devem estar cientes das condições pâra participação no certame e assumrr
a responsabl idade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;

4.6.5O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.6.6 Os licitantes iôteressados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei
Complementar no 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação
de interesse, bem como aos demãis avisos emitidos pêlo Pregoêrro ou pelo sisterna
eletrônico, nos momentos e tempos adeqLrados;

êletrônica junto ao Cadastro Nacionêl de Empresas Inidôneês e Suspensas - CEIS;

4.5.4 Empresô suspensa temporaíamentê do direito de licitar e impedida de
contratar com este lYunicípio;

4.5.5. Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou puôidas
com suspensâo ou impedidas de licitar por órgão da Administração pública Direta ou Indireta,
na esfera I\4unicipal, desde que o Ato tenha sido publicãdo na imprensa oficia ;

4.5.6Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da ticitação, bem
âssim empresa da qual tâl servidor seja sócio. dirigentê ou responsável técnico.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do
sistemahttos://www.bbmet.com.brl, a PROPOSTA com a "DESCRI9iO DETALHADA DO
OBIETO OFERTADOi incluindo QUANTIDADE, PREçO e a MARCA (CONFORME
SOUCIÍA O SISTEMA), até o horário limite de início da Sêssão Pública, horário dê Brasília,
exclusivamênte por meio do Sistema Eletónico, quando, então, encerrar se á,
nutomaticamente. a etapa dê ênvio dessa documentação.

5,2, As propostas cadastradâs no Sistema no campo específico do valor, marca, modelo,
NAO DEVEM CONTER NENHUI1A IDENTIFICAçAO DA ET4PRESA PROPONENTE, v]sando
atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas.

5.3. Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será
DESCLASSIFICiDA pelo(a) pregoeiío(a);

5.4. A Ljcitante será responsável por todas as transacões que forêm efetuadas em seu

&



nome no Sistema Eletrônico, assumindo como flrmes e verdadeiras suã proposta de preços
e lances inseridos em sessão pública;

5.5. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos têrmos deste Edital e seus irnexos.
Em caso de discordánciã existente entre as espec ficaÇões deste obleto descritas no pORÍAL
e as especiflcações constantes do ANEXO I (TERIVíO DE REFERÉNCIA), prevatecerão às
últimas;

5.6. Nê Propostê de Preços inserida no sistema dêverão estar incluídos todos os rnsumos
que o compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos,
taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiTetâmente na execuçào
do objeto desta licitação;

5.7. O envio da proposta da proposta física, contendo as descrição do(s) item(ns) e
demais elementos exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;

5.8. As l4icroempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão declarar no campo
específico do sistema que está devidamente enqquadrada de acordo corr a Lei
Complementar no 12312006j
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5.9. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
anteriormente rnseridos no sistema;

5.10. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de clãssificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos prccedimentos de
negociação e julgamento da propostâ;

5.11. Os documentos que compôem a proposta e a habilitação do licitante melhor
class Ficado somente serão incluídos e dlsponibiLizados para avaliação do pregoerro e para
acesso público após o encerramento do envio de lances e convocêção do pregoerro;

5.12. O Licitante será inteiramente responsável portodas as transaçôes assumidas em seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firnes suas propostas e
subsequentes lances, bêm como acompanhar ês operações no sistema durante a sessào,
ficando responsável pelo ônus decorrente dê perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensaqens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

6.1.1Valor unitário e total do item;

6.1.2Descrição detalhadâ do objeto, contendo as informações similãres à especificação
do Termo de Referência: indicando, no que for aplicávê|, o modelo, a marca, prazo de
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bêm no ór9ão competente,
quando for o caso;

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operactonais, encargos
previdenciários, trabalhistês, tributários, comerciais e quâisquer outros que incidam direta
ou indiretamente no fornecimento dos bens;



ESÍADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARÂNJEIRÂS

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na êtapa de lancês, serão de
êxclusiva rêsponsâbilidadê do licitânte, não lhê assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

6.5 O prazo de validade da propostâ não será inferior ê 60 (sêssenta) diãs, ê contar da data
de sua apresentação;

6.6 A proposta devêrá sêr aprêsentada conforme modelo disposto no ANExO Il deste Edital

7.1 No horário estabelecido neste Editâ1, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando
as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonáncia
com as êspêcificêções e condiçõês detalhêdês no itêm 6.1d0 edital;

7.2 O(a) pregoeiro(a) poderá suspender a sessão para visualazar e analisar,
preliminarmente, a proposta ofertada que se encontra inserida no campo "DESCRIçAO
DETALHADA DO OBJETO" do sistema, confrontando suas características com as exigéncras
do Edital e seus anêxos (podendo, ainda, seÍ analisado pelo órgão requerente).
DESCLASSIFICÁNDO, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que
forem omissas ou apresêntarêm irregularidades insanáveis;

7.3 Constatadâ a êxistência de proposta ancompatível com o objeto
manifestadamente inexequível, o p.regoeiro obrigatoriamênte justjficará,
sistemã, ê então DESLASSIFICARA;

lacitado ou
por meio do

7.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta comprovadômente
inexequivê|, caso o mêsmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na
fase de aceitabilidade;

7.5 As licitantes deverão manter a impessoêlidade, não se identificando, sob pena de serem
desclassiflcadas do certame pelo(a) pregoeiro(a);

7,6 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Intemet, única e exclusivamente,
no site httos: //www. bbmet. com. brl; conforme Editâl;

7.7 os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado parê
abertura da sessão e as reqras estabelecidas no Edital;

7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema;

7.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou peícentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lancês intermêdiários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
ofêrta será dê Rl O,O1 (um cêntavo)i

7.10 Será adotado para o envio de lancês no pregão êlêtrônico o modo dê disputa
'ABERTOi hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas por meio de lances
públicos e sucessivos, crêscentes ou decrêscêntes;

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofeÊado nos últimos
02 (dois) minutos do pêríodo de duração da sessâo públaca;

i'.'l--i:rrx

N



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARÂNJEIRAS

7.12 | prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances inteimediários;

7.13 Não havêndo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sêssâo pública
encerrar-se-á automaticêmente;

7.14 Encerrada â fase competitiva sem que haja a prorrogação âutomática pêlo sistema,
poderá o pregoeiro, assêssorado pela equipe de apoio, jusaifiaadamente, admitir o reinício
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço;

7,15 Sêrão aceitos somente lances em moeda correntê nacionôl (Rg), com VALORES
UNITÁRIOS E TOTATS com no máximo 02 (duas) câsas deciÀaisj' considerando as
quantidades constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. Cêso seja encêrÍada a
fase dê lances e a licitante divêrgir com o exigido, o pregoêiro, poderá convocar no CHAT
IYENSAGEI,I para ãtualização do referido lance, e/ou rêalizar a atuêlização dos valores
arredondando-os PARA IYENOS automaticamente caso a licitante permaneçà inerte;

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido ê registrado em primeiro lugar. Adotado o criterio de julgamento de menor preço,
poderá ocorre. lances intermédiarios iguais ou superiores ao mênor já ofertado.

7.17 Durante o transcurso da sessão públicê, as licitantês serão informàdas, em têmpo real.
do valor do menor lance rêgistrado que tênha sjdo aprêsentado pelas demais licitantes;
vedada a idêntificação do dêtentor do lancê;

7.18 Sendo êfetuado lancê comprovadamênte inexequível, o pregoêiro poderá âlertar o
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sastemâ, o excluirá,
podendo o mesmo ser conflrmado ou reformulado pelo proponente;

7.19 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita
o siStema eletrônico, ou seja, ântes do encerramento do item;

7.20 - No caso de desconexão com o pregoêiro, no decorrêr dê etapa competitiva do pregão
Eletrônico, o Sistema Elêtrônico poderá permanecer acessível às licitantes pa.a a ,e."plào
dos lances;

7.21 . O pregoêiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem
prejuízo dos âtos realjzâdos;

7.22 Quando a desconexão do sistêma eletrônico para o prêgoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas 24 (virte ê quãtro) horâs da comunicâção do fato pelo prêgoeiro aosparticipantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgaçâo no site
https://www.bbmet.com.brl;

7.23 IncumbiÍá à licitante acompanhar as operêções no Sistema Eletrônico durante a sessão
pública do Pregão Eletrônico, ficando rêsponsávêl pelo ônus decorrente da perda de negócjos
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidês pelo Sistema ou dê suê
desconexão;

7.24 A desistência em apresentâr lance implicará exclusão da licitantê na etapa de lances e
na manutenção do último preço por ela apresentado, parâ efeito dê ordenação das propostas
de preços;
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7.25 Nos casos espêcíficos, em relação a itens NÃO exclusivos para pêrticipação de
microêmpresas e emprêsas dê pequeno porte ou equiparadas, uma vez enceradâ â etapa
de lances, será êfetivada a verificôção âutomática, onde:

7,25.1O sistema identificará em coluna própria âs microempresas e empresas de pequêno
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da pÍimêira colocada, se esta
for emprêsa de maior poÊe, assim como das dêmais classjficadas, para o fim de aplicar se
o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006 e suas âlterações;

7.25.2 Entendê se como empate àquelas situações em que as proircstas apresentadas
pêlãs mictoemorêsas e emotesâs dê oeoueno DoÉe sêiam iouais ou âté Sqô ícinco
por cento) superiorês a orooosta melhor classificada, depojs de encerrada a etapa de
lances;

7.25.3 A melhor clêssificada nos têrmos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto;

7.25.4 Câso â microempresa ou a êmpresa de pequeno porte melhor classificâdê desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido. serão convocadas âs demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquêlê intervalo de 5olo
(cinco por cento), na ordêm de classiflcação, para o exercício do mêsmo direito, no prazo
êstabelecido no subitêm êntêÉor;

7.25.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte quê sê encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anterioresr
será rêâlizado sortejo entre elas pârê que se identifique aquela que primeirc podêrá
âPresentâr melhor oferta;

7.25.6 Na hipótese de não-contratação nos termos prêvistos neste jtem, convocação será
em favor da propostâ originalmente vencedora do certame;

7.26 O disposto no item 7.25 somente se aplicará quando ê melhor oferta não tiver sido
aprêsentàda por microempresa ou empresa de pequeno porte;

I - disputê final, hipótesê em que os licitantes empatados poderão apresêntar nova proposta
em ato contínuo à classificação;

II - avaliação do desempenho contratuâl pÉvio dos licitantes, para a quâl deverão
prêferêncialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento
de obrigações previstos nêstâ Lei;

7.27 Em caso dê empate entre duas oL! mais propostas, serâo utilizados os sequintes critérios
de dêsempâtê, nesta ordem:

III - desenvolvimento pelo licitantê de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conformê regulamento;

IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orentações dos
órgãos de controle.

7.28 As regras previstas no itêm 7.27 não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 k
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da Lei Complementêr no 123, de 14 de dezembro de 2006,

7.29 Encerrada a etapa de ênvio de lances da sessâo pública, o(a) pregoeiro(a) deverá
encamlnhar, pelo sistêma eletrônico, contraproposta ào licrtante que'tenhã aoresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedadâ a negociação em condições
diferentes das previstas neste Editar, o prêgoeiro soricitará ao ricita;te merhor crassificadoque, NO PÍlrAZO DE 02 (DUAS) HORAS, enviê a proposta adequada ao último lance
ofertado após a nêgociação realizada, âcompanhada, êe for o câso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados,

7.30 Conforme estabêlecido no item 7.29, defanido o resultado do julgamento, a
Administração poderá negociar condições mais vantêjosas com o primeiró cãlocado, a
negociação poderá ser feita com os dêmais licitêntes, sêgundo a ordem de classificação
inicialmente estabêlecida, quêndo o primeiro colocado, mesmo após a negociação, ior
desclêssifica_do êm razão de sua proposta permanecer acama do preço máximo_definido pela
Administração;

7.31 Após concluida a negociação, terá seu resultado divulgêdo a todos os ljcitântes e
anêxado aos autos do processo licitatórjo.

8.1 Encerrada a etapa dê negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada
em pÍmeiro lugêr quanto à adequação ao objeto e à compatibilidadê do preço em relação
ao. máximo estipulado para contratação neste Editâl e em sêus anexos, é verificarã a
habilitação do licitante conformê disposiçõês do edital;

8.2 Sêrão desclâssificadas as propostas que:

I - contiverem vícios insânáveis;
II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
III - apresentarêm preços inexequíveis ou pernanêcerem acima do orçâmento estimado

parê a contratação;
IV - não tivêrem sua exequibilidade demonstradâ, quando exigido pela Administração;
V - apresentarem dêsconformidadê com quaisquer outras exigências do edital, désde que

insanável.

8.2.1 . A vêriflcação da conformidade das propostas podêrá ser feitâ exclusivamente
em relação à proposta mais bem classificada;

8.2.2 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas
ou exigir dos licitantês que ela sêja demonstrâda, conforme disposto no inciso IV do do item
8.2;

B.2.3 O desatendimento de êxigências meramente formais que não comprometam a aferição
da qu-alificação do licitânte.ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importárá
seu afastamento da licitação ou a invaladação do processo;

8.3 
. 
Considerà-se tnexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários

srmDotrcos, trrisorios ou dê vâlor zeTo, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrêscidos dos respectivos encargos, ainda que o atô convocatório da ljcitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiêis e Instâlaçóes
de propriêdade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totatidade da
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8.6.7 A negociação será realizada por mêio do sistema, podendo ser acompanhada pêlos
demais licitantes;

remuneração.

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diliqências para afer r a
exequibilidade e a legalidâd€ das propostâs, devendo àprêsentar as provas ou os indícios
que fundamentam ô suspeita;

8.5 Na hipótese de necêssidade de suspensão da sessão pública para a realtzação de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente podãrá ser
reiniciadê mediante aviso prévio no sistema com, no mínimor vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada êm ata;

8.6 O(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento diaitat
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 @;as)
horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1 O prazo estabelecido poderá sêr prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e
justifrcada do licitante, formuladô antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo
Pregoeiro;

8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacanr se os que
conlenham as caraderísticas do materiat ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catáloqos, folhetos ou
p.opostas, enaaminhêdos por meo eletóntco, ou, se tor o caso, por outro meto e pÍazo
indicâdos pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pêôa de não aceitâção da proposta;

8.6.3Se a proposta ou lance vencedor for desclassificãdo, o(a) pregoeiro(a) examrnàrá a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classiflcaçào;

8.6.4 Havendo necessidàde, o(a) pregoe ro(a) suspenderá a sessão, informando no ..chat,, 
a

nova data e horário para a sua continuidadê;

8.6.5O Pregoeiro poderá encâminhar, por mêio do sistema eletrônico, contrapropostâ ao
licitante que apíesentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociêr a obtenção de melhor
preço, vedada a negociação êm condições diversas das previstas neste Edital;
8.6.6Também nas hipótêses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e pâssar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que sela obtido preço melhor;

' 
,::\.x

8.6.8 Nos itens não exclustvos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceitô, e ãntes de o pregoeiro passar à subsequente,
haverá nova verificação. pelo sistema, da êventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a drsciplina antes estabelecidã, se for o
caso;

8.6.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro vêr ficará a hàbilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital.

9.1 Os documentos de habilitaçâo , relacionados no subitem 10, dêverâo ser cadastrados
previamente no sistema, no momento em quê, o Icitante cadastre sua proposta de preços,
As documentações cadastradas pelas empresas participantes são bloqueadas para os dema s

Y
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9.6 O reconhecimento de firma somente
autentrcidade, salvo rmposição legal;

será exigrdo quando houver dúvida de

participantes, inclusive o Pregoeiro.
9.2 Após a etapa competitiva, quândo da declaração da empresâ vencedora da licitação, os
documentos de habilitação cadastrados no sistêma, serão automaticamente disponibilizados
para a verificação do(a) Pregoeiro(a).

9.3 Nos procedimentos reaiizados nêste pregão eletrônico, a Administração determina,
como condjção de validade e eflcácia, que os licitantes pratiquem seus atos em fomtato
eletrônico;

9.4 Os documentos êlett6nicos produzidos cofi ã utilizàção dê processo de
cêrtificação disponibilizadâ pela ICP-Brasil, nos termos da Medida provisóriã no
22OO-2, de 24 de agosto dê 2OOl, serão r€cêbidos e presumidos verdadeiros em
relação aos signaÉrios, dispensando-se o ênvio de documentos originãis e cópias
autenticàdas êm papel.

9.5 A prova de autenticidade de cópia dê documento público ou particular, quando
nêcessáriã, poderá ser feita perante um agente da Administrêção, mediante apresentação
de onginâl ou de declarâção de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade
pessoal;

9.7 Os atos serão digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, comunicados.
àrmazenados e vahdados por meio eletrónico;

10.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os sequintes rêquisitos

Habilitãção jurídica

10.1.1

10.1.2

10.1.3

10.1.4

Pêssoa física: cédula de idêntidade (RG) ou documento equivalentê que, por forÇa
de lei, tenha validêde para flns de idêntificação em todo o território nacional (Art.
66, da Lei Federal No 14.133/2021);

Empresário individuãl: inscrição no Registro Público de Empresas lvlêrcântis, a
cargo dê Junta Comercjal da respectiva sede (Art. 66, da Lei Fêderal Nô
14.t33/202r))
,.licroenpreendêdor Individual - ilEI: Cêrtiflcado da Condição de
l"licroêmpreendedor Individuâl - CCt4EI, cuja aceitação ficêrá condicionada á
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.brlêmpresas-e-negocios/pt-
brlempreendedor (Art.66, dê Lei Federal No 14.133/2021);

Sociedad€ êmprêsáriâ, sociedade limitada unipêssoal - SLU ou soaiedade
identificada como empnêsâ individual de responsâbilidâde limitada -
EIRELI: inscrição do ato constitutavo, estêtuto ou contrato social no Reqistro Público
de Empresas l4ercantis, a €argo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administrêdores (Art. 66, da
Lêi Federal No 14.133/2021))

Sociêdâdê êmpreúria estrângêirã: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na lunta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelêcimento,
a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/14E no
77, de 18 de março dê 2020 (Art. 66, da Lei Federêl No 14.133/2021).

10.1.5

. '-ir ^,V4.

\
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10.1.6. Sociêdade siÍnples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de sêus
administradores (Art.66, da Lei Federal No 14.133/2021);

10.1.7. Filial, sucursal ou agência de aociedade siÍnples ou êmpreúria: inscrição do
ato constitutivo da filiã1, sucursal oir agência da sociedade simples ou empresána,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas lurídicas oLt no Registro Público de
Êmpresas I\4ercantis onde opera, com âverbação no Registro onde tem sede a matriz
(Art.66, da Lei Federal No 14.13312021).

10.1.8. Sociedade coopêrativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civjl das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do rêgistro de que
trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 16 de dezembro 1971 (Art. 66, da Lei Federat
N" 14.133/2021).

10.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
àlteracõês ou da consolidacão rêso€ctiva (Art. 66, da Lei Federal No
t4.133/2021).

Habilitação fiscã|, social e trabalhista

10.1.10. Prova dê inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, conforme o
caso (Inc. I, do Art.68, da Lei Federal No 14.13312021);

10.1.11

10.1.12

Prova de regularidãde fiscal perante â Fâzênda Nacional, mediante
apresentação de certjdão expedida conjuntamente pela Sêcretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazênda Nacional (PGFN),
referentê a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aquelês relàtivos à Sequridade Social. nos termos
da Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014. do Secrêtário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacionêl (Inc. III, do Art.68,
da Lei Federal No 14.133/2021).

Prova de reguladdâdê rêlâtiva à Sêguridadê Social e ao Fundo de Garantia
do Têmpo dê Sêrviço (FGTS) (Inc. tV, do Art. 68, da Lei Federal No
14.133/2021);

10.1.13. Prova de inexistênciâ de débitos inadimplidos p€rantê â Justiça do Trabalho,
mediante a âpresentação de certidão negâtivâ ou positiva com efeito de negêtiva,
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Lêis do Trabalho, aprovada peto
Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943 (Inc. V, do Art. 68, da Lei Federat
Nô 14.133/2021);

10.1.14

10.1.15

Prova de lnscrição no câdàstro de contribuintes Estaduâl ou Municipal
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, peítinente ao seu ramo de atividade
ê compatível com o objeto contrâtual (Inc. II, do Art. 68, da Lêi Federal No
14.1331202t);

Prova de rêgularidade com a Fazenda Fedêral, Eitadual e Municipal do
domicílio ou sede do fornecedor, relativâ à êtividade em cujo exercício contrata ou
concorre (Inc. IIl, do Art. 68, da Lei Federal No 14.133/2021);

10.1.16- Caso os documentos referidos dos subitens 1O.1.1O â 10.1.15 poderão ser
substituídos ou supridos, no todo ou em parte poroutros meios hábeis a corrprovar

k
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a regularidade fiscãl do licitante, inclusive por meio eietrônico. (§ 1o, do Arl. 6a,
da Lei Federal No 14.133/2021).

Qualif icação Econômico-Financeirâ

10.1.17. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor _
Lei no 14.133, de 2021, art.69, caput, inciso II).

10.1.18. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrôções contábêis dos 2 (doís) últimos êxercícios sociais;

10.1.19. A boa situação financeira da emprêsa Licitante será comprovada mediante ô
análise das demonstraçôes financeiras do item anterior em funçao ao iÀOicà-aã
Liquidez Geral - ILG igual ou maior que 1,00. conforme formula ábaixo:

Ativo Circulante + Realizávêl a Longo prazo
ILG

passivo Circulante t pãssivo não Circulânte

10.1.20. Deverá êstar expresso no balanço da licitante o cálculo do ILG conforme fórmula
acima ou em folha à partê, carimbada e assinada por profissional da contabilidade
devidamente registrado, conforme o art. 69, § 10 da Lêi no 14.133/2021;

10.1.21. O Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exerclcio ê e demats
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao újtimo exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

10.1.22. Comprovação de que possuem capital social registrado ou patrimônio líquido
mínimo equivalente a 1olo (um por cento) do valorlotal adjudicado a empresâ.

Quâlificação Técnica

10.1.23. 01 (hum) Atestado de capacidade técnica relativo à execução de evento de âmbito
local ou naclonal reêlizado ao ar livrê para, no mínimo, 100 mil pessoas, acompanhado de
anotações de responsabilidade técnica - ARI onde a licitante figuie como empresa
contratada, nos teTmos do §1o do art. 20 da Lei no 6.946/1997 lunlamente com a CAT(certidâo de Acervo Técnico) devidamentê registradê.
10.1.24. 01 (hum) Atêstado de capacidade técnicâ contendo o mínimo de 5oo/o de itens dos
respectivos lotes.
10.1.25. 01 (hum) Atestado de capacidade técnica relêtivo à execução de eventos com
êstrutura montêda. em,árêa superior a 1O mil metros quadrados acomp;nhado de anotações
de responsabilidade técnica - ART onde a licitante figure como emprêsa contratada, 

_nos

têrmos do §1o do art, 20 da Lej no 6.946/1997 juntamente com a CÀT (certidão de Acêrvo
Técnico) dêvidamente registrada.
10.1.26. Comprovâção de que o licitante dispôe de peto menos 01 (um) técnico com
tertificad_o de.treinamêntos de NR6 (Equipamentos de proteção tndividual'- EpI), NR1O
( lnstaraçoes Etetricas) e NR 35 (Trabêlho em Allura) em dra.
10.1.27. InscÍição ou registro no Consêlho Regionàl ;e Engenharia e Agronomia de Sergipe_
CREA-SE,

10.1.28. Clmprovação que possut, em seu quadro permanente ou contratâdo para o objeto,
r.ecntco de Segurança do Trabalho e Engênheiro Eletricjstâ legalmênte habilitaáo e
devidamente registrado no Conselho Regionatlorrespondente (CRra;l iàmfiávaOa por meio
de (ontrato de trabalho, contrato de pr;taç;o ae ,é-iços ãu'.eg;i;;;; ;"ft",.u;
10.1.29. De acordo com o I\4inistério do Trabalho grandà parte dãs funções exigê formação

ry
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profissional e comprovação dos cursos realizados. Êntretanto, com a implantôção do e Social
torna se obrigatórjo a empresa informar as capãcitações e treinamêntos de cada
trabalhador.
Para tanto, a fim de dar cumprimento ao disposto na legislação com a chancela dos órgãos
competentes, faz se necessário que o licitante apresente juntamente com a habtltação o
registro dessa documentação no sistema do e-Social.
10.1.30.4 exgência de ôptidâo para executar êvento de grandê porte não poderá ser
àtendida por declaração que ateste que a prestação de sêruiço em ambiente fechado/área
coberta, porque este tipo de espaço, diferente dos eventos reaíizados ao ar lvre, não está
exposto diretamentê ao efeito das condições do tempo e dtspõe de instalaçôes ís cas que
não precisarn de adequãções ou da montagem de estrutura provisória para sua realização.
10.1.31. Não será permitido a soma de atestêdos para possibilitar a contratação de licitante
desprovida dê capacidade técnico-operacional, uma vez que o somatório de declarações
contendo a execução de eventos de menor dimensão é incapaz de atestar o cumprimento
da elevada complêxidade técnica que o processo e o prazo de montagem da estrutura de
grandes evêntos exigem da capacidade operativô e gerencial da empresa executora do
evento, pondo em risco o objetrvo e a qualidade dos serviços que se almeja contratar.
10.1.32. Os atestados de capacrdade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz
ou da fllial do fomecedor.
10.1.33. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade do(s) atestado(s), apresentando, quando solicitado pela Administraçào, copra
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atuâl da contratante e local em que fo
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

10.1.34. Na fase de habilitação o licitante deverá prestar as seguintes deciarãçàes

a) Decla.ação de que âtendê aos requisitoa de habilitaçáo, e responderá pela
veracidade das informâções prestadas, na forma da lei, nos termos do art. 63, inciso
I da Lei no 14.133/2021;

b) Declaração dê que cumpre as exigências de resêrva dê cargos para pessoa
com deficiência e pâra reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas espêcífrcas, nos termos do art. 63, inciso IV da Lei no 14.133/20211

c) Declaração de qse suas propostâs êconômicâs compreendem a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas asseguíados na Constituição
Fêderâ1, nas leis trabalhistas, nas normas infralêgais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de âjustamênto de conduta vigentes na data de entrega das
propostas, nos termos do art.63, § 10 da Lei no 14.133/2021.

d) Dêclârâção do licitante de obsêrvância do limitê na licitaçáo para obtenção
dê bênêfícios da LC 123/2006, estando limitâdo às microempresas e às empresas
de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem
a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de
pequeno portê. (art.40, § 20 da Lei no 14.133/2021).

10.1.3.5. Havendo disponilidade no sistema eletrônico de pregão, as declaraçôes ac ma
poderão ser feitas eletronicamente, devendo o licitante assinalar em campo próprio do
sistema, caso rnexista campo apropaado no sistema, tais declarações deverão ser produzidas
por escrito, com data e local de sua realização e assinatura do responsável, e juntadas aos
documentos de habilitação, sob pena de inabilitação. A declaração falsa sujeitará o licitante
às sanções previstas em Lers e neste Editâ!.
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10.2 DA ANÁLISE

10.2.1 Como condição prévia ão exame da documentação de habilitação do licitâôte detentor
da proposta €lassificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventua
dêscumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existênciê de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:

a) no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas da Controladona Geral da
lJnião (CGU), disponível no portal da Transparêncta
(htto : //www.oortêltransoarencra.oov.br);

b) no cadastro de municipâl de empresas que estejam com suspensas ou com o
impêdimento do direito de participar de licitâção ou contratar com o Munrcípio de
Laranjeiras/SEi

c) por firprobidade administrativa no Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato
de Improb dade Adminrstratlva, disponível no Portal do Conselho Nacional de lustiça
(CNJ), disponíve no porta
(httos://www.cni.ius.brlimprob dade adm/consultar reouerido.pho);

10.2.1. A consulta aos cadastros será realizada ern nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsávêl pela prática de ato de
improbidade administratrva, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive
por ntermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio rnaloritário;

10.2.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;

10.2.3. A tentativa de burla será verificada por mêio dos vínculos societários, linhas de
fomecimento similares, dentre outros;

10.2.4. Constalada a existência de saôção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
Ídlta oe condrçào de participaçào;

10.2.5. Para fins dê habilitação, não será admitida complementação ou retificação da
documentação apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequêno
porte, conforme dispôe o Artrgo 43, § 10, da LC no 123/06.

10.2.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diiigência, para:

I - Complemêntação de informações acerca dos documentos já apresentados pêlos licttantes
e desde que necessária para apLrrar fatos êxistentes à época da abertura do certame;

II - Atualização de documentos cuja valrdade tenha expirado êpós a dêta de recebimento
das propostas.

10.2.7. Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou retiflcação da
documentação apresentada, exceto para microempresas e empresas de pêqueno
porte/ conforme dispõe o Artigo 43, § 10, da LC no 123/05;
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10.2.8. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterêm a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado registrado ê acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para
fins de habilitação e classificação.

10-2.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamênte os documentos exigidos, o
Preqoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horáno para a
contrnuidadê da mesma.

10.2.10. Será inabilitado o licitante que não comprovâr sua hãbilitação, seja por nào
apresentar quaisquer dos documentos êxigidos, ou apresentá-los em desacordo
com o estabelecido neste Edital

10.2.11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNpJ/CpF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos;

10.2.12. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,
e se o licitante for a filiêI, todos os documentos dêverão estar em nome da filial,
exceto aqueles documêntos que, pela própria natureza, comprovadamenter forem
emitidos somente em nome da mataiz;

10.2.13

lo.2.14

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e fiiial com diferenças de
números de documentos pertinentes à Certidão Conjuntâ de Débitos Relativos a
Tr butos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita
Federal do Brasií ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no
próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao
Certificado dê Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos
encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento
comprobatório de autorização para a centralização.

A verificação pelo órgâo ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova,
para fins de habilitação.

11.1 A propostê final do licitante declarado vencedor deverá ser encâminhada no prazo de
02 (duâs) horas ou supê or, â dêpênder do caso, a contar da solicitação do pregoeiro
no sistema eletónico, conforme modelo presente no ANEXO II, e deverá:

11.2 Ser redigida em língua portuguêsa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
lcitante ou seu representante legal;

11.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para
fins de pagamento;

11.4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o
caso;

11.5 Todãs as espec ficaçôes do objeto contidas na proposta, tars como, validade da
proposta, rnarca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratadà;

K
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11.6 Os valores, os preços e os custos utilizados têrão como expTessão monetária a moeda
corrente nacionalr o valor unitário em algarismos e o valor globâl em algarisrnos e por
extenso (art. 12, inciso II da Lei no 14.133/2021);

11.7 Ocorrendo divergência entre os prêços unitários e o preço global, prevôlecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os vaíores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos;

11.8 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Editã,
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que indUza o julgamento a
mais de um resultado, sob pena de desclassificação;

11.9 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, nâo sendo
considerãda aquela qLre não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante;

,TÀ'G3IIü TS ADMINISTRATTVIIb

12.1 Os atos da Administrãção decorrentes da aplicação deste Edital cabem:

I - RECURSO, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura
da ata, em face dê:
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualaficação de interessado ou de inscrição em
registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;
b) julgamênto das propostas;
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
d) anulâção ou revogação da licitação;
e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral ê êscrito da Administração;

II - PEDIDO DE RECONSIDERAçÃO, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de
intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hiêrárquico.

12.2 Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alineas "b" e "c" do inciso
I do litem 12.1, serão observadas as seguintes disposiçôes:

I - declarado o vencedor a intênção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, do
qualserá concedido o prazo de no mínimo 10 (dêz) minutos, sob pena de preclusão, para
que qualquer licitante mânifêste a intenção de recorrer em campo próprio do sistema. e o
prazo para aprêsentâção das razôes recursais previsto no inciso I do item 12.1 será iniciâdo
na data de intimação ou de lavratura da ata dê hâbilitação ou inabilitação;

II - a êpreciação dar-se-á em fase únicâ.

12.3 O recurso de quê tratâ o inciso I do item 12.1 será dirigido à autoridade que tiver
editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão
no prazo de 3 (tÉs) diâs úteis, encêminhará o recurso com a sua motivação à autoridade
superior, a qual deverá profêrir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado
do recêbimento dôs âutos.

12.4 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de
aprovêitamento,

12.5 O prazo para apresentação dê contrarrazões será o mesmo do recurso e terá inicio na
dâta dê intimação pessoal ou de divulgação da intêrposição do recurso no Diado
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oficial do Municipio

12.6 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses;

12.7 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro o juízo de admissbilidade de
verificação dê existência dos requisitos legais necessários para o conhecimento do recurso.
permitindo a análise das razõês, tais requisitos são os pressupostos recuTsais: sucumbência,
tempestividade, motivação, legitimidade e interesse, parâ decidir se admite ou nào o
rêcurso, fundamentadamente, Nesse momento o Pregoêiro não adentrará no mérito
recursal/ mas apenas verificará as condiçõês de admissibi idade do recurso;

12.8 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importaré
a decadência desse direito;

12.9 L,ma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir dê então, o prazo de três dias
para apresentaT as razões. peio sistema eletrônico, ficando os demais licitantes. desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrónlco, em
outros três dias, que começarão a contar do térmrno do prazo do recorrente, sendo-lhes
êsseguradâ vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses;

rêcurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de12.10 O acolhimento do
aproveitamento;

12,11 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edita.

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta

13.1.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repêtidos os atos anulados e os que dele dependam;

13.1.3.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classiflcado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato. não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovêr a rêgularizâção fiscal e trêbalhista, nos termos do art. 43, § 1o da LC no 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances;

13.1.4. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma
minuciosa;

13,2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessâo
reabêrta;

13.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chât").

14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não hêiâ interposição de recurso, ou pêlâ âutoridade competente, após a

X



I . FORMALIZAçÃO E CADASTRO DE RESERVA:

15.1Após a homoloqaçâo da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para
a formalização da ata de registro de preços:

a) serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observado a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitâtivo infenor ao
rráximo previsto no Termo de Referência, e obígar-se nos imites deLa;

b) será incluído na ata, o registro dos lic tantes que ãceitarem cotar os bens, as obras
ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observadâ a classiflcação na
licitação; e

c) dos licitantes que mantiverem sua proposta original; e

15.1.1 Será respeitada, nas contrataçõês, a ordem de classiflcação dos licitantes registrados
na ata,

II - ASSINATURÂ DÂ ATA OE REGISTRO DE PREçOS:

15.2 Após o encerramento da licitação. o licitante mais bem classificado será convocado para
assinãr a ata de registro dê preços no pIaZg_de_q5_(Cin§9)_Cie§, sob pena de decadência
do direito, sem prejuízo da âplicação das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021;

15-2.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicltação do llcitante melhor classiflcado e convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
b) a justificação apresêntada seja aceitã pela Admin stração.

ir.,-6.-.
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regular decisão dos recursos apresentados;

14.2. A homologação da ljcitação é de responsabilidade da autoridade competente e só
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à ltcttãnte vencedora pelo Pregoeiro,
ou, quando houver recurso, pela autondade competente.

15.2.2. Na hipótese do convocado não asstnar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas no item 15.2 e subitêm 15.2.1, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para fazêlo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro clãssificado;

15.2.3 Na hipótese de nenhum dos licitantes de que trata o subitem 15.2.2 aceitar a
contrêtação nos termos previstos no refendo subitem, a Administração, observados o valor
estimado e a sua eventual atualização na forrra prevista no edital, poderá:

a) convocar os licitantes que mantiverem sua proposta original, na ordem de
classificação, com vistas à obienção de preço melhor, mesmo que ôcima do prêço do
adjudicatário; ou

b) adjudicar e Íirmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

15.&30 REGrSÍRO DE PnECÍxi
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tII - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS:

15.3. O prazo de vigência da Ata dê Registro de preço, sêrá peto período de O1(um) ano e
poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 84,
Lei 14.133/2021).

ESTADO DE SERGIPE
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15.3.1. O contrato decorrente da atã de registro de preços terá sua vígência estabelecida
em conformidade com as disposiçôes nela contidas.

IV - PREçOS REGISTRADOS:

' "- '!-rY!r'
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15.8. Os preços reqistrados poderão ser alterãdos ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos
servrços regrslrados, .as seguinLês s LLações:

15.4. O preço registrado e a indicação dos respectivos dêtentores da ata serão divulgados
em órgão ofrciaÍ da Administrâção e flcarão disponibilizados durante a vigência da Ata de
Registro de Preços;

15.5. Fica vedãdo efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de
preços;

15.6. A indicação da d sponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a
formâlização do contrato ou de outro instrumento hábil;

15.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específlca para a aquisição pretendida, desde que devidamente
motivada (Art. 86, Lei 14.133/2021)i

v - aLTERÂçÃo ou aÍualrzaçÃo Dos pREços RÊGrsrRÁoos

a) em caso de força maror, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprev sívêrs ou previsíveis de consequênciâs incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pâduãda, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso lI
do caput do an. 124 da Le no 14.133/ 2021-)

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer trtbutos ou encargos legais
ou superveniência de disposiçõês legais, com comprovada repercussão sobre os
preços registrados; ou

c) na hipótese de previsão no edital de cláusula de rêajustamento ou repactuação sobrê
os preços registrados, nos termos do disposto na Lei no 14.133, de 2021.

15.9. Quando o preço inicialmênte registrado, por motivo supervenientê, torna-se
supêrior o preço praticado no mêrcado, o órgão Gercnciador deverá:

a) Convocêr o Detentor da Ata visando a negociação para redução de preços e sua
adequàção ao praticado no mercado;

b) Frustrôda a negocração, o Detentor da Ata será liberado do compromisso êssumido;

c) Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, vsando rgua W
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oPortunidade de negocrêçâo;

15.10. Quando o prêço de mercado se tornar superior âos nêgistrâdos, o Detentor
da Ata, mediante requerimênto comprovâdo, não puder cumprir o compromissoi a
Administração poderá:

a) Liberar o Detentor da Atã do compromisso assumido, sêm aplicação da penalidade,
confrmada a veracidade dos motivos e comprovantês aprêsentados, e se a
comunicação ocorrer antes do pêdido de fornecimento; e

b) Convoca r os demãis Detentores da Ata visando igual oportunidade de negocraçào;

c) Não havendo êxito nas negociações, a Administração dêverá procêder a revogaçào
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidâs cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

15,11. O Detentor da Ata têrá seu registro cancelado quandoi

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Não retirar a respectiva nota de empênho, instrumento eqoivalente ou assrnar o

contrãto, no prazo estabelecido pela Administrâção, sêm justiflcãtiva aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado. na hipótesê de este se tornar supenor

àqueles praticados no mercâdo;
d) Tiver presentes razõês de interessê público;
e) O Cêncelêmento de regrstro, nas hipóteses previstas, assegurando o contraditório e

a ampla dêfesa, será formalizado por despâcho da autoridadê competênte da
Administração.

15.12. Nas Atas de Registro dê Preços são indicados um Fiscal ê o Gestor, que será
rêsponsável pelas rotinas de controle dessas atãs, como:

â) Controle dos saldos;
b) Vigência da ata;
c) Controle sobre o Cadastro Reserva, os quais, quando houver, serão registrados na

Ata de Registro de Preços, em sinton a com o Art. 82, § 50, inciso VI;
d) Controle das Solicitações de Consumos de Ata;
e) Controle sobre as entregas, seus locars e seus prazos;
f) Controle sobre o recebimento do obleto;
g) Controle sobre as liquidações dê Notas Fiscais;
h) Controle das obrigações de ambas as partes;
i) Controle sobre eventuêis solicitações de troca de marca e de prorrogação do prazo

de entregâ;
j) Controle sobre eventuais notificações e eventuais sanções, entre outros.

15.13. Os ó19ã06 ou entidadês que náo participarêm do procedimento licitatório
poderáo aderir à ata de rêgistro dê prêços na condiçáo de náo participantes,
obsêrvàdos os seguintes requisitos:

a) ôpresentação de just flcat va da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontrnuidade de serviço público;

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forÍna do art. 23 da Lei no 14.133/2021;

c) prévias consulta e êceitaçâo do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

ry
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15.16. Homologãdo o resultado da licitação, o Orgão Gerenciador, respeitada a ordem de
classificação e a quantidade de Detentores a terem preços registrados. convocará os
representantes para assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os
requisitos dê publicidade, terá efeito de compromisso de fomecimento nas condições
estabelecidas;

15.14 A faculdade dê adêrir à âtâ dê registro de prêços na condição de não
participante poderá sêr êxercida:

a) Por órgãos e entidades da Administração Pública federã1, estadua, distrital e
municipal, relativamente a ata dê registro de preços de órgão ou entidade
gerenciadora federal, estadual ou distrital; ou

b) Por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de
rêgistro de preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema
de registro de preços tenha sido formalizado mediante licitação.

15.15. Limites de adêsão a âta dê registro de preços por iorgãos ou entidades não
pa rtici pa ntes:

a) As adesões não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50o/o (cinquenta por cento)
dos quantitalivos dos itens do instrumento convocatór o registrados na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

b) O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalldade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado nô ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que adêrirem.

15.17. A contratação com os detentores da Ata de Registro de Preõs será formalizada por
intermédio do instrumento de contratual, salvo nas seguintes hipóteses, em que a
Administração poderá substituí-lo por outro instrumênto hábil, como carta-contrato, nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado
o disposto no art. 95 da Lei no 14.13312021;

15.18. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições
contidas no artigo 124 da Lei 14.13312021, e as condições prêvistas neste editalj

16.0 rx) AOOIIPANt{ii}tEt{&

16.1 A execução do objeto será fiscalizada pelo setor competente, com autoridade para
exercer, em nome do Município, toda e qualquer ação de orientêção geral, controle e
fiscalização objeto do contrato.

17.O 1DA FISCALTZAçÃO , §. '
17.1 Nos termos dos artigos 92 inciso XVIII e art. 117 da Lei no 14.133/2021, â
Administração designará o servidor pertencente ao quadro paTa acompanhar e fiscê{izar a
execução do mesmo, anotando em registro próprio todas âs ocorrências relacaonadas com ê
execução e determinando o que for necessário à regula.ização das falhas ou defeitos
observados, com o auxilio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração.

fr§í W'''r'r
18.1 O prazo para pagamento dâs notas fiscais apresentadas será de 30 (trinta) dias
contados a parttr da entrêga da nota Fscal, devidamente atestada e acompanhadas das
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certidões negat vas, no protocolo da SEFIN (Secretana de Flnanças) devendo esta ser
apresentadar com o atesto do fiscal do contrato, acompanhâdas da seguinte documentação
hábil à quitação: Nota fiscal; Ordem de Fornecimento/Serviços, com o respectivo termo de
recebimento, atestado pelo setor competente da Prêfeitura; Certidão de Regularidade Fiscal
com as Fazendas Federal, Estadual, lvlunicipâ|, INSS, FGTS e Certidão de Débitos
Trabalhistas.

18.2 Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados nas
Secretahas Solicitantes, dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados
pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da
despesa e inclusão na lsta classificãtória de credores.

18.3 O pagamento das obrigaçôes relatlvãs ao presentê contrato deve obedecer e cumprir
a ordem cronológica das dôtas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70§
20, inciso I1l, da Lel no 4.320/1964, art. 141 da Lei no 14.133/2021.

18.4 No ato do pagamento, a CONTRATANTE êfêtuará a rêtenção na fonte dos tributos e
contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos
fomecidos.

18.5 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência
de liquidação da obrigação flnanceira em virtude de penãlidade ou inadimplência contratual.

18.6. É vedado quôlquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato,
exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de
valores, visôndo rrânter o equilíbrio econômico-financeiro iniciai da proposta, nos termos do
aft. 124, ll "d", dà tei no 14.133/2021, desde que demonstrado, por parte do fornecedor,
alteração sLrbstan€ial nos preços praticados no mercado, por motivo de força maior, caso
forturto, fato do príncipe e /ou fato da administração. desde que imprevlsíveis ou de difícll
previsão/ obsêrvado em qualquer caso o disposto em lei e nesse Edital.

Parágrafo Único: O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento das notas fiscãis, que se trata
o subitem 19.1 deste edital, será contado a partir da data da entrega da nota fiscal na
Secretana de F nanças deste Município, sendo a data da liquidação da Nota Fiscal no Sistema
de Contabilidade utilizada pelo municipio, conforme versa ã liquidação estabelecida no Art.
63 da Lei no 4.320/1964.

20.1 O valor contratado poderá ser reajustado, após 12 (doze) meses contados da data de
assinatura do contrato, obseruada a variação do IPC-A para o peíodo ou outro indicador que
venha a substituí-lo, em conformidade com o prazo estabelecido e mediante acordo formal
entre as partes;

20.2. O reajuste levará em conta para fins de cáiculo a variação do índrce pactuado a data
base de apresentação orçamento/ sendo que os reajustes subsequentes ocorrerão sempre
nos aniversáíos seguintes, aplicando-se a variôção ocorrda no último período;

20.3 Para majorar, visando rranter o equilíbrio econômico-finânceiro inictal do contrato, nos
termos do art. 124,11"d", da Lei nô 14.133/2021, desde que demonstrado, por partê da
contrêtada, alteração substancial nos preços praticados no rnercado, em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrêncta de fatos imprevisívels ou previsívels de

DÉ PREçOS É ÊQUtttBitO 1re.90
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consequências incalculáveis. que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado,
respeitada/ em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato;

20.4 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro deverá ser formulado
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogaçãoi

2O.5 O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será de até 30 (dlas),
(o1têdo da dala do pedido da docu-rentaçâo.

21.1 O sêu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 140, inciso II, alíneas.,a,, e "b,,. em
sê tratando de comprâs, ou o inciso I, alinêas "a" e "b", no caso de serviCos. âmbos descritos
na Lei no 14.133/2021, com alterâções posteriores e nos ternos fixados no Anexo II,
observando-se a sua conformidade com as previsões destê Instrumento Convocatório.

22.1. O licitante ou o ccntratado será responsâbilizado administrativamente pelo
cometimento das infrâções previstas no art. 155 da Lei no 14.L33/2O21. Serão aplicadas ao
responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções, conforme disDosto no art.
156 da lei no 14.133/20211

I - Advertência;
II - l4ulta;
III - Impedimento de licitar e contratar;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar olt contratar

22.2 Na aplicação das sanções serão considerados:

I a natureza e a gravidade da infração cometida;
Il - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agTavantês ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridadê, conforme normas e
orientaçôes dos órgãos dê controle.

22.3. Será ãplicada a sanção prevista no inciso I do item 22.1 na hipótese de tnexecLlçào
parcial do contrato quando não sê justificar a imposição de penalidade mais grave;

22.4. Na hipótese de descumprimênto total ou parcial das cláusulas e condições ajustadas
ou execução em desacordo com a proposta apresentada, será aplicada, garantida a ampla
defesa, multâ da seguinte forma:
22.4.1. De 5olo (cinco) a 30olo (trinta por cento) do valor do contrato êm caso de atraso na
entrega/prestaçâo do serviço, obsêrvada a seguinte gradação:

a) Atraso de 01 â 05 dias: multa de 5olo;
b) Atraso de 06 a 10 dias: multa de 10o/o;
c) Atraso de 11a 15 dias: multa de 15olo;
d) Atraso de 16 a 20 dias: multa de 20olo;
e) Acima de 20 dias: multa de 30olô.

22.5. As sênções previstas nos incisos I, III e IV do item 22.1 podeúo sêr âplicadas
cumulativamênte com a prevista no inciso II do mêsmo item;

§§Í':
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22.6 Nâ aplicação da sanção previstê no inciso II do item 22.1 será facultada a defesê do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado dã data de sua intimação;

22.7. A. aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 22.1 requererá a
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstáncias conhecidos e ntimará
o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
intimação, apresêntar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir;

22.8 A sanção prevista no inciso IiI do item 21.1 será apl cada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II. III, IV, V, VI e VII do art. 155 da Lei no 14.133/2021,
quando não se justificar a imposição de penalidade rnais grave, e impedirá o responsável de
licrtar ou contratar com o Município de Laranjeiras/SE. pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

22.9 AsançãoprevistanoincisolVdoitem22.lseráapltcadaaoresponsável pelas infrações
administrâtivas prevrstas nos lncisos VIII, IX, X, XI e XII do art. 155 da Lei no 14.13312021,
bem como pelas infrações ãdministrativas previstas ôos incisos II, III. IV, V, VI e VII do
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidêde mais grave que a sânção referidã
no § 40 deste ôrtigo, e impedirá o responsável de iicitar ou contratar no ámbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

22.10 A sanção estabelecida no inciso lV do item 22.1será precedida de análise jurídica,

22.11 As sanÇôes previstas ôos incisos I, III e IV do item 22.1 podetáo ser aplicadas
cumulativamentê com a prevista no inciso II do mesmo item;

22.12 Se a multa apl cãda e as indenizações cabíveis forem supenores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela AdministraÇão ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestãda ou será cobrada judicialmente.

22.13 A aplicação dâs sanções previstas no item 22.1 não exclui. em hipótese algumã, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

23.1As despesas decorrentes da contrataÇão objeto desta lcitacão correrão à conta dos
recursos consignados no Orçamento Programa do l.4unicipio e Fundos para os exercictos
alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, tomada às dêvidas cautelas
de para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil prévio a cada necessidade
de compra/serviço, cujo programa de trabalho e elemento de despesa específico constarão
na5 respectrvas Notas de Empenhos,

ESTADO DE SERGIPE
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24.1 Constatôndo o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem
a aplicação de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela flscalização do
fornecimento/serviço, emitirá notificação escrita ã CONTRATADA, para regularização da
situação;

,5ir..Y'

Parágrafo Único: A notificação a que se refere o caput deste artigo será enviada pelo correio,
com aviso de recebimento, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sLrê
impossibilidade, publicada no Diário Oficral do i4unicípio e no quadro de avrsos da Prefeitura.
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24.2 Não havendo regularização da situação por parte dã CONTRATADA, em até 48
(quarênta e oito) hôras, após o recebimento da notificação, o responsável pelo
departamento ou pela fiscâlização do fornecimento/serviço encaminhará a Comissão de
Processo Administrativo ê qual instaurará processo administrativo punitivo;

24.3. O atraso in.justificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora,
na forma prevista no item 24.4 deste edital. A aplicação de multa de mora não impedirá que
a Administração a converta em compensatória e promova a extinção únilateral do contrâto
com a aplicação cumulada de outras sanções previstas em Lei;

24.4 A aplicaçáo das sanções previstas nos incisos III e IV do item 24.1 deste edtal
requererá a instâuração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissào
designada que avaliará os fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de t5 (quinze) dias úteis, contados da data de intimação,
apresentar defesa êscrita e especificar as provas que pretenda produzir;

24.5 Na hipótese de deferimento de pedido de produção dê novas provas ou de juntada de
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar
alegações finais no prêzo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da intimação;

24.6 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24.7 Pâra flns de aplicação das sanções previstas nos lncisos I, II, III e IV do do item 24.1
deste edital. serão aplicadas de acordo com a Lei Federal no 14.133/2021, do qual estabelece
a forma de cômputo e as consequências da somã de diversas sanções aplicadas a uma
mesma empresa e derivadas de contratos distintos;

24.8 A Administração ívlunicipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data
de aplicação da sanção, deverá rnformar e mãnter atualizados os dados relativos às sanções
por aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito
do Poder Executivo íederal, observado o disposto no art. 169, § 30 da Lêi no 14.133/2021.

I
25.1 Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar edital de licitação por irregularidade
na aplicação da Lê ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo
prolocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame.

25.2 A impugnação e pedido de esclarecimento dêverão ser realizadas na forrna eletrônica
através do site https:ll]!U\!tAl!pra5b_Lfe!!-bí.

25.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulqada em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) diãs úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame;

25.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame;

25.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicãda nova datâ para a realização do
certamê;



25.6 A concessão de efeito susperisivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pêlo pregoeiro, nos autos do processo de licitação;

25.7 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os particrpantes e a administrâção.

26.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico;

26.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que irnpeça a
realização do certame na data marcadar a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mêsmo horário anteriormente estabelecido, desdê quê não
hala comuni(êCâo em contráno, pelo Pregoeiro;

26.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasí|a - DF;

ESTADO DE SERGIPE
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26.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro podêrá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas. dos documentos e sua validade jurdica,
mêdiantê despacho fundam€ntado, registrado em ata e acessívêl a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação ê classiflcação;

26.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entrê os intêressados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;

26.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentaçâo de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, rêsponsável por esses custos,
independêntêmente da condução ou do resultado do processo licitatórioi

26.7. Na contâgem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários
dê expediênte na Prefeitura Municipal de Laranjeiras/SE;

26.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais nâo importará o afastamento
do licitântê, desdê que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomiâ e do interesse público;

26.9. Em caso dê divêrgência entrê disposiçõês deste Edital e de seus anexos ou demãis
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

26.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no enderêço eletrônico,
e

26.11. O licitante é responsável pela fidelidade e legjtimidade das informações prestadas e
dos documentos apresentados em quêlquer fase desta licitação. A falsidadê de qualquer
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata
desclassificação ou inabilitação do Iicitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das
sanções administrativas, civis e penâis cabíveis;

26.12. uma vêz incluído no processo Iicitatório, nenhum documento será devolvido;

26.13 Na análise da documentêção e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro
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poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais
especiallzados;

26.14 Toda a documentação apresentada neste edital e sêus anêxos são complementares
entre si, de modo que qualquer detalhe que se menclone em um documento ê se omita em
outro será considerado especificado e válido;

26.18 A part crpação do licitante nesta I citação implica no conhecimento inteqral dos termos
e condições inseridas neste edital, bem como das dernais normãs legais que disclplinarn a
matéria;

26.19 A presente licitação não importa, necessariômente, em contratação, podendo o órgão
Solicitantê revogá la, no todo ou em parte, por razões de intê.esse público, derivadas de
fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocaçào,
mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos
lic tantes;
26.20 Para atender a seus interesses, o órgão solicitantê poderá alterar quantitativos, sem
que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, assim, o contratado será obrigado
a àceitar, nas mesmas condições contratuais. acréscimos ou supressões de até 25olo (v nte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nôs obras, nos
serviços ou nas comprãs, e, no caso de reforma de ediício ou de equipamento. o limite para
os acréscimos será de 50o/ô (cinquenta por cento) conforme dlspôe o art. 125, da Lei no
14.133/2021:
26.21 O órgão solicitante poderá prorrogarr por conveniência exciusiva, ã qualquer tempo,
os prazos para receb mento dôs propostas ou para sua abertura;
26.22 Os atos praticados no processo licitatório são públicos, ressalvadas as hipóteses de
informações cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, na forma
da lei. A publicidade será diferida:

I - quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura;
Il - quanto ao orçamento da Administração, quando o mesmo tiver catrater sigiloso.

26.23 Fàzern paÉe integrarte destê edital os anexos, como se nele estivessem
transcritos:

ANEXO I - Termo de Referência.
ANEXO II - l"lodelo de Proposta.
ANEXO III - Í\4inuta da Ata de Reqistro de Preços
ANEXO IV - I\4inuta do Contrato

27.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Laranjeiras/SE, para dirimir questôes oíundas desta

26.15 O Pregoêiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras,
durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas nâ documentação e
proposta, desdê que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de
diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme
disposto na Lei no 14.133/2021)

26.16 O não cumprimento da diligência poderá enselar a desclassificação da proposta ou a
inabilitação do licitante;

26.17 As decisões do Pregoe ro serão publLcadas no site da Preíeitura l\4uniclpal, no
endereço: htto://www.laran jeiras.se.oov.br;
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licitação, não resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro,
por mãis privilegiado que seja.
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I - OB,ETo:

1.1. Sistema de Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa
especial zada na prestação de serviços de locação de iluminação com equipêmentos
destrnados à realização de eventos culturais e correlatos, inciuindo montagem,
desmontagem, manutenção e suporte operacional, a flm de atender às necessidades do
Município de Laranjeiras/SE, conforme especiflcações, quantidades e condições
estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência.

2 - IU§TIFICATIVAT at

2.1. O 14unicípio de Laranjeiras, em constante desenvolvimento, tem se constituído um
dos pnncipâis polos turisticos do Êstado de Sergipe. O presente Termo de Referência tem
por finãlidade obter determinados seÍvrços e ou fornecimento de equipamentos para os
eventos correlatos. Este tipo de prestação de serviços / fornecimento, a prioí exerce ao ente
municlpal propor rnelhor detalhamento em razão da especrficidade dos serviços. Além deste,
requer mão de obra qualificada para prestar os servlços de acordo com o planejamento desta
municipalidade. Notadamentê, o ente municipal busca priorizô a abertura do processo
licitatório visando ampliar o conceito da forma para participação de interessados deste ramo,
com isto, a mêlhor forma constituirá das mais diversas oportunidades em propor a execuçào
dos serviços que celebrem suas obrigações para que o pleno atendimento às attvidades
culturais e ou eventos sejam devidamente atendidos, já que é parte do calendário cultural.
Açõês como diversos tipos eventos, tão somente, são promovidos pelo município de
Laranjeiras, na qual, propõem a qualidade da existência dos eventos que irá beneflciãr a
continuidade da ação cultural diretamente para a população laranjeirense e aqueles que
efetivamente participam aos nossos êventos. Como o calendário cultural é a nossa maor
abrangência podemos destacâr em suma, o enrêdo do Encontro Cultural - Demonstração da
riquíssima cultura do Estado. Teatro de rua, grupos folclóricos, cordel, palestras, semLnários
e bandas cultura s e populares (de renome nacional); Fesla de Reis - Comemoração do Ciclo
Natalino com procissão; Festa do Bom lesus dos Navegantes; Festa sacra com procrssào no
rio que corta o centro histórico da cidade, Blocos de frevo tocam pelas ruas da cidade;
Semana Santa / Penitentes - grupo de penitentes vagam encapuzados pelas ruas da cidade
durante a quaresma, rezando e cantandoi Manifestações afro-bras lelrôs com lavagem da
Igreja Senhor do Bonflm; Festa do Padroêiro Sôgrado Coração de lesus (novena e
procissão); Corte do Inhame Nagô; Combate do Lambe Sujo e Caboclinho Festa popular
de cunho profano, revivendo a memória das lutas entre os negros (homens pintados de
cabaú) e índios (homens prntados de xadrez vermelho), entre outros evêntos culturais dos
órqãos participantes deste Drocesso.

2,2. Para real zação dos eventos dêscrLtos ac mã faz se necessária o reqistro de preços
de potenc âis empresê(s) especia izada(s) para ocação de estrutura para eventos, descreve
perfeitamente os requisitos necessários para à aLudida pretensão deste órgão.
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rLuMrN^çÂo - caNltÃo sEGUtooR
Dês.riçáo do €quiÍ'ân€nto: Canhão seguidor prorss onal destin.do à l!m nôção
íôca e a.ompónhàmento dê art stas, altoridades ou elementos cênicos em pô côs,
shows, eventos c!lturars, 

'nstitucroôô's 
e de 9rande porte.

Espêcificâçõcs técni<as mínimas €xigidàs: _po: Càn1àô SeqLrdor (rorow
SDotJr ro.rê -írnôrà: Lámoàdd rÀ.!l; Po(êrlrd od ldmodod' '.200 W Àroulo oe
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

saídar Spot vanável, com ôjuste contÍnuo; 56tema de controte: Consote embutido
no equipamento. Efeitos integradosi Cores (roda d€ cores ou firros), Íris, Foco
alustável; Strôbô; Tênsão de alrmeôt.Éo: 220V; Êrêquência: 50-60 rizj Otmensões
aproximadas: 105 x 35 x 23 cm; Peso aproximador 32 k9, Sistema de retrigeràção:
Cômpdtive com operação côntinuai Estrutura: Corpo meüálico res stente, âdeqLádo

Condiçô€3 de forn..im.nto (qurndo .n locãÉo): Eq! pameôto entregue ên
pêrfeito estãdo de Íun.ionâhênto, revEado e testado prevamente; Iôclsos
cábos, acessórios e suportes necêssários à operação; Operador especa izado
incluso, quôndô exiqrdo peo evento; Substitu ção imedrata do equ pamento em caso
de falha té...a, sem ônus adicioôal.
Aplicâção: lLuminaçãô dÍe.ônâl de destàque, acomp.nhêmento de artistas,
pãlestrantes o! cenas especificas em eventôs de méd o e grande porte.
Obsêrvâçôes adicionãis: Será aceito equ pámento equtvatente ou superiôr, desde
qúe âtenda integra mente às especificações técnrcas hinimas. As cêràcterísnGs
drmênsonais e de peso poderão variàr iqerramente, desde que não comprometam
o desempenhô e ã sequranca.
ILUMItt^çÃo - MEsÀ DE LUz DrcITÂ! (ÀctMA DE 12 cANÁIs)
Mesa de controle de il!m nação dig tal, dest nàda aô qerenciamentô e operação de
sstemasde l!m nação cêni@, compatíve com eventos, espetáculos, apresêntâções
artíst cas e produções ô!diov6uais em qeral.
EsPeciÍcâç6es ml.imãs: lÍesa de uz diqrtà côm cápa.idade superior a 12 cana s
DMx; Prôtô.ôlo de controle Dívlx 512i Interface digital com fade6, botões e d splay
pâra prôgràmàção e ôperação, Pôssbrldade de programãção de cenas, chases e
efetosj Memóna rnterna para armaze.ameôto de cenas e presets; Aj!stes
ndependentes de ntensdade (drmmer) pôr Gnô ; Conectores DMX de enkada e
saidà; A rmentàçãô eéÍrca .ompatíve com padrào nacronal (127v/22OV);
Equipamento em perfeito estadô de fun.iônamento.
Inclusos n. locâçáo: Cabos de a imentôção e sinal DlrX necessários; t4anúa ou
ônentàção básca pãrã operôção; Trênsporte, montôqem e desmontageô (quando
ôplcáve ); S!porte técnico durante o periôdo dô eveôtô (* sôhcrtadô)

^plicâção: 
Cont.ole de refletores convencionais, LEOs, mov ng liqhts e oútros

dlsposLtivôs de iluminacão comoativeis com DMX.

3

ILI'MINAçAO - RÁCK DIMT'ER DE LUZ OIGITÂL (12 CÀNAts)
Rack drmmer d 9ital destinàdo ao contrcle e dlstr burção de enerqià pàra sistemàs
de lum'nôçâo cênca, àdequado p.rà eventosi espetáculôs, shôws e prôd!ções
âudiovE!a s em geral.
EsPeciricâçõê5 mlnimas: Rack dimme. digtal com 12 canãis if,depê.dentêsi
Capac'dade mínimê por Gnal compatíve .om refletores cênicos (êx.: 1 000 w ou
s!Derior); Protocolo de co.trole Dl,4X 512; Controle iôd vrduô1 de intensidade
(dimmer) pôr canà , Drsplay d qrtâl para mon toramento e conrquração; Proteções
contra sôbrecôrga, curto-clrc!ito e superôqLêcimento; Entradàs ê sàídas elétricas
padron zadas; Slstema de ventilação forçada, Alimentação elétrica compôtivel com
pâdrão nôcional (r77\l/22Ov or bivôlt); Equipame.to em peíelto estàdo de

Inclusos ra lo.àçáor Cabos de alimentôçâo e sinal OMX necessários; Qlad.o ou
ráck apropriãdo para instalàçâo; Transportê, montaqem e desmontagem (quándo
áplicável); Suporte técnico durante o periodo do evento (se so icitádo).
Aplicâçáo: Controle de refletores convenconãis rnca.descentes ou halógenos,
perminndo regúlàqem precisà de ntensdade l!m nosa em sistemas de lumrnàção

50

TLUMINAçÃO - REFLEIOR ELTPSOIDAL
Refletor e 

'psoidàl 
protsslonàl parô il!m'nação cênlca, rndlcôdo para teatro, shows,

eventos cltlrais e produções aodiovisua§, permitrndo foco precso e recorte
definido do facho de luz.
Espêciíl.açóês mlnimã§: Rêfletor elpsôidal com sistema óptico de alta preÔsão;
ümpada halógena ou LED de alto desempenho; Potênc a compativelcom uso cênico
prôflssiônô , Ànqulo de ôbertura rntercambiével (er. 19o, 26o, 36o ou srm lar;
Sistema de recorte com racas rnternas (minituo de 4 fâcês); Porta-qobos pará
projeções eefeitos visuais; Porta-filtro para !so de gelatinês; aluste defoco e nitidez
do fachoi Estrutura metálica resistente com plnturá antitérmi.a; A|mentação
elétícá compatíve com padrãô nàciona (L27V/22Av); Equrpamento em perfeito
estadô de Íun.iônâmento
Incluso§ nâ locâção: Suporte de frxação (gancho ou yoke), Cabos de a rmentaçêo;
Acessórios padrâo (portô f ltro e porta qobo, quando aplicável); Íransporte,
montaoem e desmôntaoem íoúâ.dô áôlrávell
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

ÁPlicâçáô: ll!m nação de palco com recorte precrso, destaque de áreas
específicàs, persônâqens, .enários ou ôbjetos, muitô uUlizado em teôtro, pa estras
e eventôs instituciônai§.
ILUI{INAçÃO - REFLETOR FRESI{EL
Refletor Fresnel pronssonêl pàra lumrnaÉo cêôrcà, rôdicadó para teatro, shows,
eventôs culturàis e produções audrovisuais, propor.ionàndo facho de luz suave,
!niformê e com bordãs difusas,
Espê.iti.ações mínimãs: Refletôr tpo Fresnel com lente Fresnel de vidro;
Lâmpada halógena ou LEO de alto desempenho; Potênclô compativel com úso cênico
pronssional; Srstema de ôJúste d€ foco spovfood; Facho homogêneo com ftansiçãô
suôve de bordas; Porta íno para uso de gelatin.si aletas rnternas ou porta barn
doôr5 (qlando âplicável), Estrutura metálca resrsteôte com pintura ôntitérmicai
Súporte tipo yoke para fixação em estrutura; Aimentaçêo elét.ica compativelcom
|adtáo 

^a.tanal 
(1,27v/720v); Êqurpómento em perfeito estado de fúncronêmento

In.lusos nâ locâção: Slpo.te de fxação, Cabós de alimentáção; Portâ-frltro e
acessórios padrão; Transporte, montagem e desmontagem (quando aplicável)
Àplicâção: I uminação geral de pa co, .ôntra-lLz, recortes suaves e
prêenchLmento, áóplamente utilrzôdo em teatro, shows, eve.tôs corporànvos ê
oroducões àudiovisuàis.

50

TIUMINAçÃO / REFLEÍOR IUPÂR SETLTGHÍ
o€s.riçáo do itêm: Refletor de i uminaçâo cênica do tipo impa., marca setlEht ou
equ valente, dest nàdo à rlominação decorôtva, arquitetural e de palco, adequôdo
para eventos c!lturêis, artisticos, nsttúcionais e corporàtivos.
E6pêciÍicaçõês técíicâi nínihâ.: T po: Refletor LED cên co (lmpar); I'tarca de
rêferên.iê: Setraht (à.eta'se eqúvalente de 9!al o! s!penordesempenho)

. Fonte luôinosa: LED de alta efciêncà

. Potência mín mar conforme padrãô dó fabrlcante (ex.: 3W a 10W por LEO)

. Quantdáde de LEDS: conforme modeo (ex.: 1, 3, 5 ou dúltiplos)

. Coresi RGB ou RGBW (coh misturà de coes)

. ÂnSUlo de abertura: minimo de r5Ô a 45'

. Controlê: DMx 512, automátco e/ou modo solnd (confôrme modelô)

. Canais DlrX: compativelcom padrão do €qoipamento

. Alimentação: Brvolt autohático {100-240V)

. Freqúênciâ 50/60 Hz

. Grdu de prôtéção: mííimo lP20 (lso interno) ou IP65 (!só erterno),
conÍôrme áp Lcãção

. Môteflal do corpor Aluôín ô ôu liga metállcà resistente

. S stema de firação: SupÕrte t pô 'U" ou s'milar, compatível com Írpé, box
russ ou piso

. vida útil estimôdô: mín mo de 30.000 horàs

Indicado pará i uhinêçào de fachôdôs, cenários, palcos, eventos pÚbli.ôs,
àpresentàções artisticas, so enidades e ambientações diveBas

. O equ pamentô dêverá ser novo, sem lso anteror.

. Deve acompanhar cabos de al me.taçãô e suporte de fixação.
aceita-se equipamento eq!ivalente desdê que ãtenda inteqralmente às
esDec fccôes técnicõs mínimas.
tLUMIlt^çÃO / REfLETOi O?IPAR
oês.riçáo do €quipâmênto:
Locação de .eíêtor dê iruhinãçáo .êni.a do tapo oPTP^R, com tecnolóqÉ LED,
dest nãdo à iluminàção decorat va, arq!iteturar e de pâlco, adequado para eventos
culturais, artist cos, rnstitúclonà s e de grande porte, rnclu ndo montaqens
t€mporárias êm áreas rnt€rnôs ou externas.
E§pêciÍicâçõcstécni.âs mínimás€xisidãs:

. Trpo: RefLetor cên co LED trpô OPTPAR

. Fonte luminosa LEDS de ôlta ootência e enciêncià Lmrnosà

. Potêôcia minimô totalr mí.imo d€ 54w

. cóníquraçãô de LEDS: minimo de la LEDS dê 3w oL equ vàlente

. Cores: RGB ou f,GBW, com m stura de co.es e eÍeitos

. Ânoulo de àbêrtLrâ: mínlmo dê 25o

6 'l
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRÂS

Controle Di4X 512, modo autôóátrco e modo á!dio (sound àctive)
Quantrdade m'nima de canais DIYX: conformê padrão do equipamento
Alimentação eétr car Bivolt âutomático (1OO-24OV)
Freqoência: 50/60 Hz

.r IP2O para usô nterno, ou
ô lP65 para uso externo, conforme necessidade do evento

Corpo do equipamento: Aluminio ou liga metálica resistente
Sistemá de refrigerâeãô: Passvo ou âtivo, compativel com operaÉo

Sistema de fixaçào: Suporte tipo 'U" ou eq!ivalente, compâtivel com piso,

Vidà útrl estimadà dôs LEDS: mínimô de 30.OOO horâ3

condiçôes dá loGaÉo:
. O equLpãmênto deverá ser fornecrdo êú pêrfeito êst.do de

lunciodam€íto, revisado e testado antes da entrega,
. A loGção deverá compreender, qúôndo solictado:

o Trãnsporte de ida e voltai
o lnstalação, pôsiclonamento e desmontaqem;
ô Càbôs de enerqia e sinâl DMx nêcessáriôs âô funcLonamentoj
o Operação básica durante o eveôto, se demôndado pe a

administráção.
. Todos os equipamentos deverão ser cohP.tÍvêis ent.e si, asseqlra.do

inteqraçãô áo sstemá dê iluminação do evento.

llumrnâção de palcos, rôchadàs, estrlturas cenográricas, eventos públcos, shows,
apresentações cult!rãis, sôlenidãdes e ambientações temáticas.
Obsêrvações àdi.ionais:

. É per-it,aa ê àpresentaçâo de equipamento êquiv.lênt€ ou sup.rior,
desde que ãtenda inteqralmente às especificaeões técô cas mín úas.

. Á contratada será responsável por qLaisquer dánôs decorrentes de falhas
na instôlacão ou oDeracão do eoúioàmentô.

8

tluúlnaçãô / rêtlêtor pâr 64
D.scrlção do êqulpâmento:
Locado de refletor de illm nação cênica npo PAR 64, destinado à lumlnaçâo de
pàLcos, estruturas cenográficas, eventos cultu.ais, artisícos, institucionas e de
qrande porte, àdeqLádo pãrâ usô êm âmbientes internos ou externôs, confôrme
connguração do evento,
Espê.iti.âçõcs té.ni.âs mÍnimãs exigldas:

. Í poi ReÍletor cên co PAR 64

o Convencionar (lámpada hêlógena) ou
ô LED PAR 64, conforme confiquração do srstema de iluôinação do

evento.
. PotêncE minimà:

o Convencional: 1.000 W
o LED: mínimô de 54 W oú equivaente súperor

. remperatura de cor (convencional): conforme lâmpada nsta ada

ColvelL o-dr: rr ?d,;o de geldtrlds,'r uô5 de Lo'
LED: RGB ou RGBW, com mistura de cores

Convenoona : por d mmer analógico o! digitôl
LED: DMx 512, modo altomético e modo áudio (q!ando

. Alimentação eléÍica: Bivolt automático (100-240V)

. FrêquêncE: 50/60 H2.

. Côrpô do equipôhentô: A umíno ôu açô, rêsistente àô calor e ao uso

. Sistema de fixàçào: Sopone t po 'U" ôo qancho, compàtivel com box
34ash34, tr Dé ou oiso.
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. Grau de prcreçãô:
o IP20 (uso internô) ôr
c IP65 (rsô exte.no), conforme demanda do evento

condições da lo@Éo:
. O equipamentô deverá ser romeodo em perfe ro estado dê

funcionamento, revisado e testado prev àmente.
. A ocação deverá compreender/ quàndô so|citadoi

ô Transporte, cêrga e des.arga,
o Montâgem, instalação, focàqem e dêsmontagem;
o Càbôs dê êqergrd e sinal recessár ô(;
o Operação técnica durante o eventô, quando demôndado.

. No caso de PAR 64 convenconal, deverão ser fornecidos dimmer
compàtivelê filkos de cor.

lluminação de paico, 35ash de área, contra uz, preenchimênto e efeitos cêricôs
em evêntos públicôs, shows, apresentações cu tLrà s e solen dades
Unidade dê mêdição:
D áriâ / Evento / Unidade, cônforme derinido no Termo de ReÍerência,
Obsêrvaçóes adicionais:

. Aceità-se êquipamento equ valente ou superiori desde q!e atenda
r1€9rd merre àr êspêcr'(àqoes LéLrrcds m'.'Íàs.

A contratada será respônsável por danos, s!bstitoiçõês e peíeito funcionàmentô
duralte todo o período do evento.

I

ILUMINAçÀO / RCÉLETOR PÂR LED.
Descrição do êquipamento:
Locàção de refletor de ilumináção.ênic tipo PAR 64, destinado à ituminação de
palcos, esruturàs cenôgráficas, eventos culturais/ àrtísticos, institucionais e de
qrande poÊe, adequado pàrâ Lsô em ahbientes internos o! extê.nos, conforme
coniig u ração do erento.
Espêcifi.agõês té.nicâ6 mííimás exigidàs: Tlpô: Refletor cênico PAR 64j
Íecnologia: Convenconal (lámpada halógê.a) ou LED PAR 64, confo.me
configuràção do si§tema de iluminação do eveíto; Potência mínimà: Convencionat:
1.000 W e LEDi mÍnimo de 54 w ou equivalente superior; Íemperatura de @r
(@nvencional)r .onforme lâmpada instalada; Coresr Convencronal: utilizôçâo de
gelàtinas/filtros de cor, LEO: RGB ou RGBW, com mistura de cores; Controte:
Convenciônal: por dimmer analógico ou digitàl e LED: DMx 512, hodo automárico e
modo áudio (quando ap licável), Alimentação elétrica ; Bivolt automáti@ ( 1OO-240V),
Frequência: 50/60 Hz, Corpo do equipamento: Alumínto ou aço/ resistente ao cator
e ào lso côntínuo, sistema de fixaçãor suporte tipo "u" ou gancho, compatível com
box truss, trlpé ou piso, Grau de proteção: IP20 (uso interno) oú IP65 (uso externo),
conforme dêmanda do evento,
Condiçôês da locâçãor O equipamento deverá ser fornecido êm peíeito estado de
funcionamento, revlsado e testàdô prêviamente. A ocação deveré compreendêr,
quando solicitador Trànsporte, cârça e descãrga, Montagem, instalação, fôcagêm e
desmontàgem; Cabos de energla e sinal necessáriosj Operação técnica durante o
evento, q!ando demandado, No càso de PAR 64 convencional, deverâo ser
fornecldos dimmer compativele filtrcs de cor,
Aplicaçáo: Ilumrnação de palco, wash de áreà, contra-luz, prêênchimento e efêitos
cênicos em eventos públicos, shows, àprêsentações culturais e solenidadês,
Obseruâçõês âdicionaisi Aceita-se equipanento equivalente ou superior, desde
que atenda integralmênte às especifieçôes técnicas min mas. A contratada será
responsávêl por danos, substituições e perfeito funconamento durante todo o

l0

ILUi,IINÂçÃO / HOVTNG LIGHI
Des.riçâo doêqulpâmênto: Locaçêo de Movinç Light(r.4oving Head), equipámento
de iluminação cênicà àútomatizada, desUnado à criàçâo de efeitos dinâhicos,
projeçôes, vôrêduras e ambientação uminosà em palcos, êstruturas cenográficàs e
eventos cllturãis, artistcos/ rnstituoonêis e de grande porte, para uso interno ôu
externo, cônforme especificação do eventô.
EsPêcifi.âçôes té.ni@s mlnimâs exigidã3: Tipo: Mov ng Light / r4oving Head,
Têcnologia: Beam, Spot oo Wâsh, conforme necessidade do evento; Fonte luminosa:
Lampada de descarga (êx,r 10R / 7R) o! LED de alta potência; Potênciê mínima:
Beam/Spot: mínimo de 230 W ou equivàlente sLrperior; wash LED: míntmo de t5O
W oú eqLivalente superior; Cores: Sistema dê corês RGB/RGBW ou rodà de co.es
.ôm filtrcs dicroicosi Gobo: Roda de gobos fixa e/ou rotàtivà (quando apiicável);
orismà: Plqmà rolàtlvo {simples ou mú+rplô), quànoo dpticdve; roco: t4oro.i7àoô;
voviTenro§: PAN Trl,mo oe 5400, nl I mrnrmo de 2,f0". Ánorro oe àberturà:
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conforme modelô (Seàm esÍeito ôu wash amplô), Controle: Di4x 512, Quantidade
de cnais olvlx: conlorme padrão do eqlipamento, Almentação eléúca: Bivolt
êltômático (100-240 v), Frequén.a: 50/60 Hz, Grau de p.oteção: iP20 (úso
ntê.no) ou IP65 (uso externo), quando aplrcável; Corpo do eqúipamento: Liqà

metálica reslsteôte, adequada ao uso continuo; Sistema de fixaçãô: Supôrt€ côm
trava de seq!rança, compativel com box t.uss o! estr!t!rô metálcà; V,da útl
est mada da fonte lominosa: conrorme especncação do rabricante
Condiçõês d. locâção: Os equipõmentos deverão ser enregúes rev6ados,
testados e em perfeito estado de fuôcionêmento. A locação deverá compreender,
quando solcitadoi Íransporte, carga e descarga; Montagem, nstôlôção,
endereçamento OMX e desmontagem, Côbos de energià, siôal DMX e àcessónos
necessános; Operação técnicá durante ô eventô, quandô demandado pela
Adminlstração, Todos os Moving Llghts deverão ser compatívels com a
mesa/controladora de ilum'nação út lizadà ôo evento
Apli.àção: Criâçãô de efeitôs especiàisi fâchosdê uz, va.reduràs, desenhos aé.eosi
ambientação cêôica e destaq!e visualem showsi apresentàções cultúràis, eventos
públcôs, sôlenidades e qrandes espetácu ôs
Obsêrvàçô€s.di.ionâis: Será àcerto equrpàmento eq!ivê ente ou súpenor, desde
q!e atenda integra mente às especiricações técnicôs minimas. Á contratada deverá
provide.crar substitúiçào 

'mediata 
do equ'pamento em caso de ralha dura.te o

eventó, sem ônus àdiconêl Darà a admin skêcão

11

ILUIIiINÀCÃO / SKY WÂLXER
Oês.rição do êquipam.nto: Locação de Sky Walker, eqo pamento de iluminaçâo
cênrcà e efeitos especiais, utilzàdo parà criàr vêredurôs de alta intensdôde com
rexes de luz de ongo alGnce, Idea para eventos de grande porte, como shows,
festiva s,lançamentos, apresentaçôescu turais e corporauvas, eambientesexternos
ô! internos, conforme a ne.essidade dô evento.
Espê.íI.ôçõ.s té.nic8 mlnlmas êxigidas: Íipo: Sky Walker (ete'to de
llminação bêam); Fonte uminosa: Lámpada de descarqa 10R ou equivaente
s!perior; Potência mínimar 360 W ou supe.ior; Cores: RGBW, com mrst!ra de cores
e efetos; Gôbor Gôbó rotanvô (miôimô de 7 qobôs), com efeto de projeçãô {efeitos
cnàtivo5); Môvrmentô: PAN mínrmô de 54Oo e ÍILÍ mínrmo de 270', Ângulo de
ôbertlra Beãm estre to de aka intensidade (minimo de 30)i controle: DMx 512,
Canôis Ol.4X: mÍnimo de 12 canas; Alimentaçào elétricô: Bvolt automátco (100
240 v)r Frequéncrar 50/60 Hz; Gràu de prôteçãôr IP20 (usô internô) ôL IP65 (!sô
erterno), conforme a necessidàde do evento; Corpo do equipamentoi Alumin o ou
materal resistente, compatívê com ó Lso.ôntínuo, Sistehá de nxàção: Cômpôtíve
.om esrrutura de box truss, Írpé ôu instalâçãô no pisoi vida útil estimadâ da
lámpôda: minimo de 2.500 horãs; Refrlgeração Atva (vennôçâo para dsspaçào

Condiçõês d. lo.ação: O equipamentô deverá ser enfteque em peíeito estado de
funconàmentô, reviedo e testàdo prevramente. a locàçãô deverá .ômpreender,
quàndo sÕlErtado: Transporte, carga e descarqa; llontagem, insta ação,
endereçamento Dr{x e desmontaqem; Càbos dê alimentação, srnal Dt4x e acessónos
necessár os para o tonclonamento completo; Operação técn ca d!rante o evento, se
demandado pe ô Adm nistração. Todos os Sky Wa ke6 deverão ser compativeis com
o sstemà de convo e de r lminaçâo do evento.
Âpllcâção: i umrnação de efe tos especiais com feixes de !z de longo alcance,
«iação de lrnhas de luz v síve s no ambente, e proJeções de desenhos aéreos em
shows, ôpresentações culturôis, eventos públicos e espetáculôs ôo àr rvre
Observâçõei âdicionâis: Equlpamentos equvalentes o! s!perores podem se.
êceltos, desde que atendam inteqralmente às especificações técn(as mÍnimôs. A
coôtratôda será responsáve peà súbstt!ição imediata de q!alquer equipamento
com ra ha técnica durante o evento, sem ónus adiconãl oara à Admrnistracão.
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Iluminaçãô 9.ande pon€
Dês.riçáo do sêruiço: Lôcêção de sistema de iuminàção cênicô de qrande porte,
cômoleto e nteqrâdo, destrnado à eve.tôs de arânde escalà, taLs como shows,
fêsuva6, apresentações culturâis, eventos insttLoonais e espêtácu ôs pÚblrcôs,
nclurndo fornecimentô de equ pamentos, mô.taqem, ôperação téc.rcã e

dêsmontáqem, em .onÍormdade.oô o nder técnico dô eventô
Composição mlnima.lo sistefrâ de iluminaçáo: 1. Ilumrnêção cônvencônâl e
Cênica: 24 (v nte e quatro) Refetores PAR 64, com lêmpadas halóqenas de 1,000
W, completose funcionas; 16 {dezesseis) Ref etoresACL, com âmpadas de 200 W,
1l (treze) Refetôres ETC, .óh lâhpadàs de 750 w
2. Iluminaçáo LED e EicitoÉ: 03 (o tô) Mr.L arutes ên LED, côm min mo de 4
lámpadas LED cada, ou equivalentê, 24 (vintê e quaro) Canhôes PAR LED, com
LEDS de 3 W, sstema de cores RGBW + uvi 10 (dez) Ribêltas LED, Dãdrão SGM ou

100
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eq!ivalente, com conrole DMX, 06 (se s) Strobo LED, potência minima equiva ente
a 1.000 w, srstema RGB.
3.Ilufiinâção Especiâl: 02 (dois) Cãnhôes Sêgudôrês, coú ôpêrâdôr rnclusô
4. Âtmo3f.rLâçáo: 03 (três) t4áq!iôas de f!maça, potênca mínima de 3.000 w,
com ins!mos inclusos.
Controlê, procê$.mênto e energia: 01 (uma) Mêsa de r uminaçãô DMX, padrão
GRAND MA UGHT 2 ou equivalentê de mesmâ capàcidáde técica;01 (um)
Processadorde sinalART NET, indispensável, compativelcom o sistema de controle;
36 (trnta e seis) canais de Rack HPL, contendo: Dimmer, Splitter, Sistema de
prôteçào e distr buiçãô de energ ó (Prô Power o! equ vôlente)j 02 {dôrs) Bônffe6 e
r4ain Power, oara d strib!icão sequrê de enerqia elétÍica.
Apoo técnico e operacona i 02 (dua, Luzes de seruiço, 04 (quàtro) Pontos de

'ntercom!nicôção 
(lntercom), 03 (três) cncu adores de ar, destinados à ref.igeraÉô

condiçóês dà locáção (OBRIGÀIóRIAS): Estáo r.c'usor .a ocàçao Transpo4e,
côrqa e descarqâ dôs eqúipàme.tcs, Montagem, instalação, ende.eçamento,
ope.ação técni@ e desmontagem, Íodô o material elétr co, côbos de enerqia, s nàl
DMx, ARÍ NEÍ e acessó os necessáriôs, Equpe té.nrca espeoà iz.da, @mpàtivel
com o pone do s stemaj Atendimento integral ao rider técnico do evento, Íodos os
equipàmentos deverão *r fornecdos em perfeito estado de funclonamento,
rev sádos e testadôs oreviâmente.

^plicâção: 
S6tema indrcado pàra eventos de qrande porte, com elevadâ demanda

de i uminação cêírcô, efe tos visuais, controre prcfissional e seg!rança elétrica
Unidàd€ de medição: Evento / Diária, conrorme deín do no Termo de Referênca.
Obsêrvàçóeê 6nài.: Será acelta ô apresentação de equipamentos eq!ivôlentes ou
superores/ desde que atendam inteqralmente às especificàções técnicas mín mas, a
conkàtàda deverá qarantir substitu ção ihed ôta dê quaLqler equ pamentô
deferrJo{ spn ô.Js àd'. ond Dara d Âor,n'strdcdo
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Painêl de led - Com resolução a milímêtrcs - alta resolução
oescrição do eqlipâmGnto: Lôcação de Paine de LED de alta resolução, com
passo de pixel (p're pitch) de 8 mm (Pe), dest nado à ex biçao de videôs, imáqe.s,
textos e conteúdos mult midLa em eventos cL túrais, rnstitu.rônà s, corpô.àtivôs e de
o àrdê pode. pa à uro ,nrer.o ou elterno, conforne cont'gLrdçáo óo evento
EspecilicãÇões té.ôicá3 mínimàs êxigidãs: Tioo Pãinel de LED modulâr:
aesolucio / p,(el o(c5: a mm (P8); Delsrodoe r rri à oe o rê'<: àD'o{ÍàdâTê1ie
15,625 p[elslm,; Br l1o nrlino 

^> 
4.5oonits,L(ôerre,1o). ôu > 1.2oo nits

.ônrorrê àplcaçào. Àngulo oe vido mrnmo: F.oruortdl: à l2ooi
veírdr > 12oo; 'ê\a de a!-a 

'zaçáo 'retresr 
rdte' ôinimo alê 1.92o Hz; ts\ràld

de ( _zd E'nimo dê 14 bits; .onlrole dF br lhô. AIL§te
5rsremd dê rorúolÊ: P-oreicàdor óe v'dêo co(pàt vel com er traoas hDMj, ovl oL
SDI: ahmeitàçàô eÊr'.à. Bivolt automátlco (1OO-24O v); Freqren(d: 50/b0
F/: Crd. dê pror"(ào: IP65 Íorral). oa,à uso e<te-no, oJ IP2OIIP43, pdrd uso
_te-4o, Esratu'd Cab'netes e1 dlumin'o ou 1à'eirdl equ!êlê.1ê, de àkà
resistêncÉj Montàgemr sistema modular, compativelcon estruturas metálicas (box
truss, qround support oú fixôção em parede).
Condiçõcs dà lo@Éo: A locàçâo deverá compreender, quando & icitadol
Íransporte, càrqa e des.arqa dos módulos;

o Montôgem, al nhamento, confguração, operação básica e
desmontaqemi

o píocessadôr de vidêó, cabôs de srnal e e.erqia ne.eséros ao
funconamento;

ô Equipe té.n ca especa i2ada durante a montagem e o evento,
. o oarnel deverá ser entrequê eh Derfetô estadô de funciônamento, com

unirormrdade de cor e bílho.
apliGçáo: Exibição de conteúdo aud ovisuôl em palcos, fachadas, backdrops,
ôtera s de pa co, eventos ao ar livre e ambientes internos de grande porte
Unidâd. de mêdiçáor M.tro qu.dràdo (m,)
Observ.çóes adlcionais: Será aceito painel de LED êqsivâledte ou supêrior,
desde que atêndô nteqralmente às espectcações técnic.s minimàs.

. a metragem total será deiin da confôme ô prôjeto dô evento e o rider

N!2 1000

PAINEI. DE LED
Com reso ução 15 m imetros barxa resol!ção

. Íipo: Pârne de LED modLlar, comDôstô oôr qabinetês nterl aáveis;

. Rêsoluçáo / Pitch: 15 ôí (P15),

. Tê.nolosiâ alos LEÍr3: sl\4D o! DIPi

. Brilho úinimo:

Nl2
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o à 1.500 nits para uso em ambientes internos (Ddoor), ou
. > 5.OOO nits para uso em àmbientes extêrnos (óutdoor),

côôforme demánda do eventôj
. râxâ de atu.lização (rêfrêsh ratê): mínrma de 1.920 H2;
. Ângulo de vi5áo: hinrmô dê 12o. horizontâl e 12oo vêrticâr;
. Sistêmô dê.ontrol.: co.troador/processôdor compativel, côm entradas

usuais (HDrvlI, DvI ou srmrlar), permrtindo reprod!ção de videos, imagens

. Âllôent.ção êlétric.: brvort altomárico 100-240v, s0/60 Hz;

. MontaS€m: sistema de enc xe e travamento seguro entre módu os/
perm tindo a nhamento âdêquãdô da imôqem;

. Estrutura: compative com montagem em truss, sqportê ,netálico o!
€struturà própria, conforme o localdo evento,

. câbos ê âc€3sóriosr fornecimentô de todo5 ôs cabos de energia, sinal,
.o.êctores e dema6 itens nece§sários ao ple.o fun.iônàme.to;

. Compãtlbilid.de: poss brlidade de cômposrção em diferentes tamanhos e
formàtôs, conforme necessldàde do evento.

3. S€diços inclusos na locâéo
À locação deverá compreender, no miniho

. Transporte dos equipamentos até ô lôG dô eventôi

. MontàSem e nstà ação do painel de LED,

. le5(e5 oDe-d rolcrs e dru(l-< dê rdàqêrl

. Oper.ção téc.icê, qúando soLicitada pe o ó19âo cóntratántei

. Desmontagem e retiradâ dôs eqLipàmentôs ôpós o evento;

. Súbstitúição imediàta de módu os o! componentês defertuôsôs, sem ônus

4. ReiponsâbilidádB d. .ontràtada
. Garantir o peíerto Íunciônamêntô do pàinel dúrànte todo o período da

. Oisponib lizar equipe técnica qualificadê para montagem, operação e

. Cumpr Í normas de segurança eléfticà e estrutu.al;

. Respônsabrl zar se por eventuais dênÔs àos equ pamentos durante a

execuçãô dos seruiços.
5. Unidadê dê mêdi.la (srrgêstão)

. ml (metro quadrâdo) de pàinêl de LED locâdô, po. diáriê ou pór

15

ILUMINAçÂO MÉDIO POR-ÍE
O sLstema deverá co.ter, no minrmo, os seg!intes equipamentos ou eq!ivâlentes

Efeitos e atmostê.â
. 02 (dois) Strobo com pôtêncâ mínima de 3.OOO W cadá;
. 01 (uma) máquinà dê luúaçâ (fos) .ôm potênciô mi.ima de 3.OOo w;
. O1 (um.) úáquinâ dê fumaça rêsêrya ou comPlcmêntar, de potência

tluminàçáo conven.lonâl
. 12 (doz€) retlêtorês tipo PAR 64, corpo em a umínro, côm lâhpadàs de

pôtên.iê min ma de 1.OOO W côda;
. 02 (doi!) íini Brutis, co.tendo 06 (seis) lâmpadas cãdõ;
. o2(duâ§)luzêsdêseruiço, destnadasàil!minaçãôtécnicàeoperacionai

controle e coúândo
. ol (uma) mê5ã de conândo digitàl modêlo LC 2412, ou equ valente

técnlco compátivelcom prctocolo Dl4x 512i
. 01 (uma) nê5â disilãl àdi.ional (st.nd by), .om r..k têsêrva,

qãràntindo redundânc a operacional;
. O1 (um) @bo dê.omando/sinâl Dr.lx, com .ompnm.nto mínrmo de 60

alimentagão e distribuição êlétricô
. 02 (dois) rã.k§ diSitais DMx, com 12 (doze) .anais cadã, suportándo

po'êr.iê a '1rà dê 4.O0O W por cânal,

W
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. O1 (uma) mini .êntrôl dê.r-.ondlciona.lo, dedicada exclusivamente à
rerígerôçâo dos equipômentos de rlúmLnâeão, quando tecnicamente

serviçôs inclusos n. lo€çáo
A locação deverá compreender obrigàtoriàmente:

. Tra.spôrte dôs êqu pámentos áté o ocal do evento,

. taontagem, r.stalaçãô ê interlrqâção erétrLca e de s nal;

. Testes operacionas e ajlstes técnicôs;

. Operação técílca durante o evento, quando solicrtada,

. Dêsmôntagem e renrad. dos equipômentos após o encerrômento;

. Substtuçào mediata de eq!ipamentôs defetLôsôs, sêm ôn!s adic6nalao
contratànte.

Rêsponsâbilidadês da contrâtàda
. Gárà.tir o pleno funconamento de todo o slstema dorante o periodo do

. Dsponibi|zar equipe técn.a .apacltàda e em .úmero suícÉnte;

. Cumprir as normas de sequraôea elétr cô, estrutural e operacionôli

. Responsôbilzar se por danos aos equipamentos dúrante a execução dôs

. atender rntegralhente âo ri.lcr técntco dennido pelo contratônte.
5. unidadê dê ôêdição (3ugêstáo pârã editâl)

. Diáriã dê sistêmá dê iluminaçáo de médio portê, ôu

. Evê.to rcâlizado, conforme defrnido no Íermô de Referênciê
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Pâinel de lêd indoor
Parnel de ed indoor - com 3mm p xel/prtch e m2
pâinel dê LEo indoor, de âltâ rêsolu§ão, com pitch/pixel dê 3 mm (P3),
destrnado à er bição de videos, imagens, apresentações nstituconõis e conteúdos
multrmídia em ambientes internos, cômpreendendo ô Íôrnecimentó dos
eqLipamentos, bêm como Eànsport€, montàgêm, têstê3, opêràçáo (quànÍlo
solicitâdâ)..lesmontâgêm, conforme demanda do ór9ão contratante.
Càr.ctêriiücâs técnlcâ5 mlnlfi âs erigid.s

. Íipo: Pôinelde LED modu ar pôrô lso êx.lusivôm€nte indoori

. R€.oluçáo / Pit h: 3 mm (P3);

. Unidadê d. fornê.lmênto: m2 (metro qu.drâdo);

. Te.nologi. dos LEDS: sr.4Dl

. Arilho mínimo: 2 1.OOO nits, compativelcom ambientes lnternosi

. Tàrã dê àtualizâção (rêfrêsh râte): mín ma de 3.a4O Hz, gàrantindo
estab lidàde de rmàgem e àusêôcà de flicker;

. Conhàstê: mínimo 3.OOO:Ij

. Ângulo de vlsão: minrmo 14Oo horizontâl e 14Oo venicali

. Sistema d..onkolê: conkolàdor/processàdôr compàtiveL com ô parnel,
com enkadas HDl41, DVI ou s m lares, permitndo reprôdução de videôs,
imaqens e apresentáçôes;

. Alimêntàçáô êlét.i<á: bivolt automát co 1OO-24OV, 50/60 Hz;

. |lontâgêm: s§tema modular com encarxe e travamento seguro,
assêquràndo àlnhâmentô peíeito êntre ôs módulôs,

. Eitruturâ: compôtivel com montõgem em suporte metálco, pàrede,
truss ou estrltura própral

. Cabos e à.êssório6: fornecimento de todôs ôs càbôs de enerqE, sinale
conectores necessários ao pleno funconamento.

Scrviços inc,usos n. locâsão
A locação deverá incluir obrigêtoriaôente:

. Transporte dos eqúrpamentos até o ioca do eventoj

. Mo.taqem e nstalação do pà neLde LED;

. ConrSUràç5o do s stemà e testes operôcronars;

. Operaçãô técnicà durânte ô evento, quando soli.rtadê;

. OesmontôSem e ret rada dos equ pamentos ao ína do uso,

. Subsntu çàô hediatà de mód!los ou compone.tes defertúôsos, sem
custos adiciona s,

Responsâbilidàdês da contrâtãdâ

M2 3000
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. Garantir a peíe ta qualidade de imagem ê funclonamentô do painet
dlrante todo o período da ocação;

. Disponib lizar equipê técnica q!à ifi.adá;

. C!mprir normas de segurançà eétíca e operacionat,

. Responsàbilizar se por eventuáis danos aos equ pameôtos durante a
execuçãô dos seruiços.

Unidãdê dê mêdição (parâ êditat/sRP)
. mr (metro quádrado) de pâinet dê tED indoor p3 tocâ.toi por diária

ou po. eventô.

t7

1. O*.rição doobiêro: Lo@ção de tetão com proietor mulltmídiâ, destinado à
exibição de vÍdeos, imagensi àpresentações institucionais e conteúdos audiovisuais
em êvêntos, reuniões, palestras e acões Dúbticas, in.tuindo ÍorÍê.imênto dô.
êquipamêntoÉ, trânsporte, montagêm" te5t6 e dêsmontagêm, conforme
necêssidade do órgão cont.atante,
2. CâÍâcterísties técnic8 mínimB do projêtor

. Tipo: Projetor múltimídia;

. Rêsoluçáo nativà míhima: svcÂ (aOO x 600);

. compâtibllidâde: a.êitaÍ shât êm Fu[ HD (1920 x 10ao);

. BÍilhot mínimo de 2.800 ÂNSI túmensl

. Contr.§tê: mínimo de 3.5OOr1;

. EnEâdàs: HDMi, USB e/ou VGA (ou superiores);

. Têcnologiâ dê p.oiêção: LCD, DLP ou equivàtente;

. Alimêntãção: bivolt àutomático 1OO-24OV, 50/60 Hz.
3. Íela dê projêção

. Tipor Tela de projeção com tripé ou estruturã p.ópria;

. Dime.sõê5 mínimàÉ: 3,OO m x 3rOO mj

. Supêrfí.iê: b.aôca fosca ou eqúivàtente, adequada à projeção Íontatj

. Estabilidâdê: estnrtura nrme e segura para uso êm eventos.
4. Sê iços inclusos nâ lo.ação
A locãção deverá compreender, no mínimol

. Transpo.te dos equipamentos até o local do êventoj

. i4ontagem e po§icionàmento do tetão e do prcjetori

. Conexões elétricâs ê de sinãlj

. Testes operacionais antes do início do eventoj

. Desmontagem e retiradà dôs equipãmenros após o êncerEmento;

. Substituição imediata dê equipamentos defeituosos, sem ônus àdicionat.
5. Rê3ponsábili.tâdês da .ontrôtà.|â

. Garantir o pleno fun.ionamento do tetão ê do projetor durànte todo o
período de uso;

. Drsponibilizar eq!ipàmentos em perfettas côndições de operação;

. Cumprir norhas de segurança elétrica e operôcionàt)

. Responsabilizar se por dànôs aos equipamentos durante a execuçâo dos
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Locàção dê kit bási@ dê iluninâção pêqueao portê
1. Dêscriçáo do obieto
Locação de kt báslco de ilúmlnação de pequeno porte, destinado à reatizaçã; de
eventôs de pequeno porte, tais como.presentaFes cutturais, sotênidades,
palestras, eventos instiluclonais e atividades sihilares, compreêndendo o
fornecimento dos equipamêntos, bem como trênsporte, montagem, instatação,
operação e desmontagêm, com àtendimento às necessidadês cênicôs do evento.
2. compo§ição mínimâ do kit dê it{minâção
O kit deverá @nter, no mínimo, ôs seguintes equipamêntos ou equivatentes

2.1 lluminâção.ênic. e efêitos
. Luzês .ênicãs tipo moving tights, de potência compatível com eventos

de pequênô portej
. Lúmlnáriâs LED (LED pÂR ou 3imilares);
. Luzê. do tipo wash,3potou b.am, conforme configuração do kit;

uadas à ilum nacão cênica e funcionat;

100

Y



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRÂS

. Reílctor€s div€rso5, compàtiveE com a propostà de iiuminêção do

2.2 Control€ e coÍÍândo
. Or, (sma) m€sa profissional d€ .ontrolê dê iluminâção, d,gitê,

compativel com protocolo DMX 5r2, permit ndo proqramação, conftôle e
operação dês lum náiâs.

3. S.ruiços in.lusos na 106çã0
A Loca€o deverá cômpreender obígatoramente:

. Transpôrte dos equipamentos ôté o loGl do evênto;

. vorràoen e r15Ld dção do srsrera oê l-m,.à<ào,

. Interlrgaçâo eévcà e de srnal;

. Droo dnàcàô báir'à e tesLes opê-dc'o1.'s,

. Disponibili2ãção de opê.âdores/té.ricos dúrante ô evento;

. Desmontagem e retirada dos equipamentos após o encerràmentô;

. Substituiçãô rmêd ata de equipamentos deíerruosôs, sem ônus adcionê
ao conftàtante.

4. R€sponiâbllldades da contratadà
. Gar.nnr o peíeito funciônamento do sistema de lum nôção durante tôdô

o periodo do evento;
. Disponibi l2ar eauroe técôrca qualúrcada;
. Cumprtr no.mas de segurançô elétrica e operacional;
. Responsabil zar se por danos áôs equipamentôs durante a execuçâo dos

. Adequar à cônfiSuração do kit às cáracteríst cas do evento, qlando

5, Unldâdê d€ m€diçáo (sugestão pãrà êdital/SRP)
. Diárià dê locâção dê kit básico dê iluminâção de pêqueno portê, oú
. Evênto rêâlizâdo, conrorme dernúo no Termo de Referênca.

lrov n9 beêm loR côm 24 cânârs dmx 512, dôis disco, dôis d€ qlobo, pflsma e foco

1 Locação de moving beãm 1OR, destnado à composição de srstemás de
ilum'nação cênic e efeitos v sLâ6 para êventôs cuLtura s, nstt!.!onais/ artisticos e
festivos, inc Lindo ô Íornec mentô dô êqurpâmento em peíetas cond çôes de uso,
compatível com protocolo DMX 512, conforme especficações mínimâs a sêguir.
2, Ca.acterísti.as té.ni.a3 mí.imãs êxlgidas

. Íipo: f,4ovinq Beam prcfissonàl;

. Fontê lumlnosã: lânpada tipo 1OR ou eq! valente técn coi

. C.n.iê DMx: 24 (vinte e quâtro) cânais, prctoco o OtlX 512,

,, 02 (dois) disco. de core.,
c 02 (dois) dis.os de gobos;

. Prisma: písma rotàtrvo (minimo 8 faces ou equivalente);

. Foco: Ío.o hotorizâdol

. Moviúentos:
o Pân: mínrmo 540o;
.r Tilt: mínimô 2700;

. Dinúer: ILnear de 0 a 100o/o;

. St.obo: eletrônrco, velôcidade variável;

. Ângulo dê abêrtur. do fêixê: compativel côm êÍeito beam (ferxe
concentrado);

. ReIriger.ção: slstemê de ventrLaçào forçôdà;

. Alimêntàçáo €létricâ: brvôt áutôméticô lOO-24Ov,5A/60 Hz.
3. Coúpâtibilidâde e op€râçâo

. Compativel côm mêsas dê iluminação digitais profission.i.;

. Permit r ôperaçãô rnd v duãl o! em cônjuntô com ouÍos equ pamêntos

. adequado para lso em .ventos indoo. oq ostdoor (desde que
prôteqidô coniorme condições ambre.ta s).

4. Responsabilidades dô contrãtada
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARAN]EIRAS

. Garant r o pleno tuncDnômento dô equipâmento durante o período da

. Fôrnecer equrpamento revisado e em perfeito estadol

. S!bstituir rmediatamente o equipàmento em casô de falha, seh ônus

. Áte.der às normas de segurança eétnca e operaciona
5. Unidâdê de mêdição (sug*táo parà êditàl/SiP)

. unidàde (uND) dê moving beân 10Ír rocâdoi pordiára o! por

20

Movinq beam 5R .ôm 24 canais dmx 512, dois disco de cor, dois de globo, prlsma

1. DesÚiéo do ohieto
Lócação dê noving bêam 5R, dest nado à composição de s stemas de rl!mrnação
cênica e efeitos v súals pôra eventos culturais, institucionâis, artísticos e festivos,
nclu ndo o rornec'm€nto do eq!ipamento em perfetas condrções de uso,
compàtivelcôm protocolo Di'x 512, conÍôrme especificações mínrmas
estâbe ecdàs neste Termo de Referência.
2. Càrâcterísti@s técnic.s mínimas êxigid.s

. Íipo: i4ovrng Beam profssrona ,

. Forte luminosà: lâmpadã tipo 5R o! equivôlente técni.o;

. cànâi§ Di4x: 24 (vintê e quatro) cãnâis, protoco o DMx 512,

. 02 (dois) discos de .or.s;
c (}2 (doi.) discos dê qobo§;

. Prismâ: prisma rotativo (minlmo 3 laces o! equiv. ente),

. Focor motorizãdo;

. llovihentosl
. Pan: minrmo 5400i
ô Íilt: min mo 27O.:

. Dimm€r: lineàr de O a lOOo/ô)

. Strobo:elet.ônico,.ôhvelô.rdàdevariávê1;

. ÂnSulo do feixê: compativel com efeito beam (fe xe concentrado e

. Refrig€Íàç5or ventilêÊoÍorçadal

. Âlifiêntação elétrie: b volt altomático 1oo-24ov, 50/60 Hz.
3. Compatibilidad€ € àpli.áçáo

. Compativel côm mêsàs dê ilumlnrção dlgitâis profisBionâiÊ,

. PermLtir oOeracão individual ou rnteqrada em s§temas DMXI

. adequado para uso em êvêntos indoor ou outdoor, desde que
respertadas as condrções ambientais e de prôtêção do equipamento.

4. Responsabilidãdes da .ont.atàdà
. Fornêcer equipômento rev sado, ca rbrado e em perfe to funoonamento;
. Garantir o pleno desêmpenho dlrante todo o periodo da locação,
. Substitun med àtamente o eqlrpômento em caso de rã hà, sêm ônus

. Cumprir normàs de sequràôçô elétrica e operaciona ôpliéveis.
5, Unid.de de m€dição (ssg$tão pàra edital/SRP)

. lrnidàdê íultD) dê movino b.âm 5R loédo- ôôr diárâ ôu óor eventô

1000
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LOCAçAO OE rltOVI G LÊD TIPO WASH (19 r 25 W)
1. Dêscrlção do obiêto: Locação de moving IED tipo Wash, destnado à
compôsção de sstemas de lum nâção cênicà para eventôs cúltúràis, nstitL.ioíàis,
artíst cos ê festvôs, com capacdade de cobertlra ãmplô e lnirorme, incluindo o
fôrnecimêntô do equipamento em peíertas condiçôes de uso, cohpativel com
P.ôtocolô DMx 512, coníor1 e espe('l cdçóes m;r rrcs d segu r.
2. Cârâcterísticâstécnicâs mínimâs exigl.lâs

. ÍiPor MovrnS LEO profiss'onô|, êfelto Wãsh,

. Fontc lumino.a: 19 (dc2enovc) LÊDs côm pôtên.ra minrmâ de 25 w

. Pôtêrcia totàl minima:475 W;

. Canais DMX: àté loa íento ê oito) cànais. ôrôtocô ô DMx s12:
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. Misturâ dê cor€s: RGBW oú superior (RGBWA, RGôw+Uv ou
equivô ente),

. Ângulo dê âbe.tu.!: amplo, compatível com efeito wàsh, com zoom
motoízado quandô d spônivel;

. Fo.o:6xo ou mot.nzádo,.onÍorme modêo do equipamentol

. iaovimêntos:
ô Pan: minimo 54Oo;
r Íiltl mi.imo 27Oô;

. Dimmêr: rnêar de O ã 10oo/o;

. sbobo: eLetrônico,.om velo.dáde v.ráve;

. RêfriSeràçáo: venblação forçàda, adequada ao uso contín!o;

. Âlirrêntâção êlétricâr bivort automático 1OO-24OV, 50/60 Hz
3. Compàtibilldâde e àoli@éo

. Compativel com mêsãs de iluminação digitais proaissionàii)

. Permitr ôperêção ndrvidua oú integrada em srstemas DMx complexôsj

. adequádo pêrá uso em .ventos indoor ou outdoor, desde que
respeitâdês às .ôndições ambÉ.tà s e â prôteçãô do equipamentô.

4. Responsâbilid..lês dâ contrâtâdâ
. Fornecer equipamento revisado, cal brôdo e em perfeito funcionamento;
. Garantir desempenhô e un Íormrdade uminôsê durânte todo ô periodo dã

. Substitu r med àtàmente ô eqúipàmeôto em casô de fa ha, sem ônus
adiclonêl ao o.tratôntej

. cumprr nôrmôs de sequrança elétrica e ôperaÔonar apl cáveis.
5. unidâdê d€ mêdição (sugesuio pârâ edit l/sRP)

. Unidadê (UNO) d€ moving ICO tipo Wash lo.ado, pôr drária ou pôr

22

LOCÂç^O DE r{rNrBRUr (4 LÂHPADAS DE r.OOO W)
1. D.s.rição do obj€to
Locàção de minibrút, destinãdo à composição de sistemás de iluminação cên ca e
efeitos de alto rmpacto visual pôrà eventos cultúrais, nstitucionais, artisticos e
festivos, rnc urndo o fornecimento do equipamento em perreitôs cond'ções de uso,
(ompdt ve Lon s's(emds proÍ'ss,ondrs de rluTrndcàÔ.
2. cârrctêrísticâs técnicâs minihâs erlgi.lâs

. Tipo: v'. bru_ p-orss'o1õl pdrd rlum'1ação (êr'cô.

. comtGição: oa (quàtrc) lâmpad.s;

. Potência individuâl das lâmpadâs: 1.OOO w cada;

. Potên.la totàl mÍnima: 4.ooo wj

. Eshutura: cô.pô metálicô reslstente, .ôm suporte pàrà fixaçãô em truss
ou estrutura êqurvalente;

. Soquêtes: compátive s com lámpadôs de alta potênciôj

. Controlê: àciô.âmeítô pôr crrcuito elétrlco rndependente ou vià DiiX,
qLà.do ut h7.dô .or drnnêr conpativÊ|.

. i€fri9êr.Éo: veôtilaçãô êdequàda pôra operaçãô contínua;

. Âlimêntação êlébicâ: compatívelcom rede 1OO-240v o! cônforme
padrão do equ pamento, respetàndo as normas técnicas.

3. Compatibilidôdê ê.pli6ção
. Compôtivêl com râ.ks de dlmmer dagitàis ou .nàlógicos,
. adequado para uso em êvêntos indoo. ou outdoo., desde que

respetadas as cond çôes àmbientàis e de segurànça elétr.a;
. Índicdô para efeitos de rmpado, conkô-l!2 e ilum íação cê.i.a nte.sa.

4. RespônsabilidadB d..ontrãtada
. Fornecer equipamento revisado e em perfeito estado de foncronamentoj
. Gârânt r desêmpenhô durante todo o periôdo da locaeão;
. Substtuir imediatamênte o eq! pamento em caso de falha, sem ôn!s

. Cumpír normas de segrrança elétrica e operac onà aplicáveis.
5. Unidâdê de medição (sug€stão para êdital/SRP)

. unidâd€ (UND) dê minibrut lôedo- oor diáía o! oor evento

1000
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE LÂRANJEIRAS

1. Dês.riçâo do obj€to: Locàçãô de grupo geràdor dê ênêrglâ elétricâ,
operando em modo stând by, com câpâcidad. mínimà d€ 1ao kva, desbnado
ao atend mento de eventos, estruturas temporáras/ sistemas de som, ilLmi.ação,
parnéis de LED e demais cargãs elétíés, inclui.do forne.imentô dô eqLipamênto,
acessórios/ transporte, instalação, testes, operàção (quôndo sôlictàdá) e retiradá ao
rinal do período de oso.
2. Cãrãctêrísticãs técni.as mínima3 exigidàB

. riPo: Grlpo ge.ador de energra eéklca a d esel, modo stand by;

. Potên.ia minimà: lao kVÂ;

. Fâsês: TriÍá§ico;

. Frêquênciã: 60 Hz;

. Í.nsôês dê saída: 3aol22Ol11O VC^ (oú equ valentes compativeE.om
srstemas trÍási.ôs e mônôfásrcôs);

. SisteÍnâ dê p.rtldâr elétrica,

. RêSulãdor d. tênsão: automático (AVR ou eqo valente)i

. Quãdro dê trânsfêrên.ià automáti.a (QTA): inclúso;

. Quâdro Ílê dishibuição .léhi.a (.airà dc pâs.àgêm): in.luso,
compêtívê com á pôtênciá dô qrupô qerador;

. Disiuntor dê proteção: mlnimo dê 250 a;

. Càbos elétricos: forneomento minimo de 50 (.inquênta) mêt.os dê
6bos 4 x 35 mm,, adequados à côrgô rnstalôdê;

. Sistemã de àt€rrâmento: compatível .óô normas té.. cas v qente§i

. Nivel dê ruido: háxiDo.lê a2 dB, mêddo a distâncra padrão, com
.abinê 5il€n.i.dã;

. Combustívêl: dEse, com aútonomiô compatíve ôo periodo do evento.
3. Oim.n.ionamênto e sê9urançã

. O srsteóa de enerqiâ elétricà deverá ser dimêôslonado de à.ordo com
â potênciâ totâl dâs cârgas conêctâ.las, garant.do estabirdade,
segorança e coôt nuidade do fornecimento,

. O Serôdor deverá possu r s'stemas de proteçâo contra sobrecàrgô, curto-
circurto e falhas operacLonãr5;

. Inst.lação realizadê por profÉsionâis qualificàdos, observãndó normzs
técnicàs ê de sequ.ânçá eétrca àplicáveis.

4. seryiços inclusos na locação
A locação deverá compreender, no mi.rmo:

. Transporte dô qrupo serador até o ocêl de úso,

. Posrcronamento, rnstalação e rnterligação elétrica;

. Testes operacionais e comissionamentoi

. Operaçãô e acômpanhômento técrico, quando so ic tadoj

. De5hôntagem e retradâ dô equipàmentô ao finaldo pe.iodô .ôntràtàdôj

. S!bstrt!ição rmedÉta do eq!rpamentoem casôde Íêlha, sêm ônusadrcional
ao contratante.

5. Rêsponsabilidades d. contratadâ
. Garantrr o p eno luncionamentô do grupô qerâdor dLrante todo ô período

. Fornê.er equipamentô rev sâdo, em perfertês côndrções de uso;

. Atender ntegralmente às normas de seglraôçê elétrica e amb entãl;

. Responsabüizar 5e por eveôtuais da.ôs .ôusâdôs durànte a exe.Lçãô dôs

6, Unidad€ d€ medição (sugestáo pârâ edit.l/sRP)
. Diárià dê locaçáo de g€r.dor 1aO kVA, ôu
. Evento ãtêndldo, conforme definido no Termo de Referência.

LOCÀçÃO DE GERÀDOn DE ENERGIÂ ELÉÍRICÀ - 34O kVÂ
1. DêsfiiÉo do objêio: Locação de grupo ger.dor dê enetgiâ êlétric., com
câpâcidadê mínimà dê 34O kVA, destinàdo ào atendimento de eventos, esrutLrâs
temporáriôs, sistemas de sonorizaçâo, luminação, painéis de LEOe demas cargas
elétricàs, opêrando de tormà côntínua ôu êm stand byi.onfôrme necessidade do
óíqão contratante, nclurndo rornec'mento do equ'pamento, êcessóros e seNços

2. Cârâcterlsticas té.ni.as mÍnimas exigidâs
. Íipo: 6rupô qêrádôr de enerq a elétrica a dieseli
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJ EIRAS

. Potência mínima: 340 kVÀ;

. Fõses: lrifásico;

. Frêquênciâr 60 Hzj

. rênsô.s dê sâídâ: compàtiveis com sistemas 3aO/22Ol11O VCÂ (ou
equlvalentes)j

. Sistemà dê pàrtidâ: elétriGi

. Rêgulãdor dê tênsão: automático (AVR ou equivatente);

. Chàve rêveGora automátlcà / quâdio dê transferênctâ âutomáti.à
(qrÀ): in.lusô;

. Sistema de protêção: dlsjuntores compatíveis om a potência do
equipamentoi

. cábos .létlcosr fornecimento mínimo de 25 (vinte e cin.o) meEos dê
cabos, dimensionados de acordo com a potência do grupo geradori

. Sistema de .têrrâmênto: conforme normas técnicas vigentes;

. Comlrustívêt fornêcido pêla €ont.âtâd., com àbastêcimenro
cômpatível para funcionamento durante todo o período contratado;

. Nivêl dê ruído: compatÍvel com uso em eventos, com cabinê silenciadã,
3. Dim.nsionàmênto ê seguránçà

. O fornê.imento de energia deverá ser dimênllon.do confôrmê à erga
totâl dêmandàda, àssêqurando€stãbilidade e continuidadej

. O Serador deverá possuir sistenas de prcteção conrà sôbrecarga, cuÉo
circuito e fàlhas opêracionais;

. À instalação e operação deverão ser realizadas por profi$ionáis
quâlificôdos, ob*ruando as normas de segurançã elétricà aplicáveis.

4. SêÍviços inclusos na lo.áçâo
A loccão deverá cohg.eender. no mínimol

. Í.ansporte do Srupo Serador até o local do evento;

. Instalação, intêr iq.çáo eêrro! e testes operdcondjs:

. Acompanhamento técnico dlrànte o período de uso, quando solicitàdo;

. Desmontagem e retrrada do equipamento ôo finôldo perÍodo conEatado;

. SubsUtuição imediata do equipàmento em csodefalha, sem ônusadicional

5. Rêsponsabilidádes d. contrâtãdâ
. Gàràntir o plêno funcionamento do grupo gerador durante todo o período

. Fornecer equipámento rêvisado e êm perfeitas condições de !so;

. Rêsponsabilizar-se pelo abastecimento de combustível;

. Cuhprir normas técnlcas, ambientais e dê segurança elétrica aplicáveis.
6. Unidadê dê medigão (6ugêstão pâ.â êdital/sRP)

. Diáriâ dê lo.ãçáo de gêrador 34O kvÂ, ou

no Termo de Referên.ia

25

1. Dês.riçáo do obietor Locação de grupo geràdor de enerqia elétri.ê, operando
em modo stànd byi com capacdade mínima de 280 kVA, d6tinado aô atend mento
de eventos, estruturas temporárias, slstemàs de r uminàçao, sonorlzação, painéis de
LED e dema s cargas elétricas, rc uindo o for.ecimentô dô êquipamento, acessórios
e see ços necessários à súa correta instalaçãô ê funcionamento.
2. Câr.cterísticas té.ni.as mínimàÉ exigida§

. T po: Grupô ge.ado. de energia e étrca a d esel, modo stand by;

. Potêncla minimar 280 kVAj

. Fases: Trfésico;

. Frequênca:60 Hz,

. Tensões de saÍdar 380/220l110 VCA (ou equ valentes .ompàtíveis);

. Sistema de partid-: e éthca;

. Requlador de tensão: automático (AVR ou equivalente)l

. Quadro de hansrerêncrà automática (QrA); inc uso,

. Quadrô de distribu ção elétr ca (Gixa de pàssaqem): in.lusô, cômpatível
com a potência do gr!po geradôr;

- sÍaND BY 2aO kVÂDE GERÂDOR DE ENERGIA E
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

. Cabos erétricosr rornecrmento minimo de s0 (c iquenta) metros de cabos
4 x 50 mm:, ôdequados à carga instaladai

. Sistemà de aterramentor cônforme normas técnicas vigêntesj

. Níve de .uído: máximo de 82 dB, medido conrorme padrão téc.i.o, .ôn
cabine srlenciadôj

. Combustivel: diesel/ com autonôm a cômpative ao periodo do evento,
3. Dimênsion.mento € segurânçâ

. O sistema de e.ergia elétricà deverá ser drmensonado de aco.do com ê
potência dô qrupo qeràdor e á carga total conectadã, garantindo
êstab lrdàde, continu dade e segurônça do fornec mentoi

. O Serador deverá possu r sistemas de proteção .ontrà sôbrecarqa, clrto
clrcu to e lôlhas operaciona's;

. Instalação e ôperação reàlizad.s por proÍssionais qualifcados, em
conformidàde.om às nôrmas técn.as e de sequranca elétrica aolcáves,

4. Seryiços inclusos na lo.àÉo
A lôcação deverá compreender, no minimo:

. Írãnsporte do Srupo qeradôr até ó ocal de usô;

. Poscionamento, nstôlaç5o e lnteniqação elétri.ài

. Íestes operacrôna6 e côfrrss6.amentoi

. Operação e acompanhamento técnrco, quôndo solicitado,

. Desmontagem e retirada do equipamento ào fnài dô períodô côôüâtadôj

. Substtu ção imediata doequipàmento em cso defàlhô, sem ônusadrcional
ao contratante.

5. R€sponsábilidad6 da .ontratàdã
. Garantir o pleno Íuncionamento do qrupo gerador durante todo o período

. Fornecer eqo pamento rev sado e em perfertas condrções de uso;

. Atender às normas de sequrançà elétricã, àmb entà e ôperàoônal;

. Re§pônsàbi|zar 5e Oor evêntuais dànôs causãdos durante a exec!ção dos

6. Unidad€ de mêdiçáo (sugestáo párà êditàl/SRP)
. Diára de ocação de gerador stand by 280 kVA, ou
. Evento atendidô, conforme definLdô no Terno de Referên.â.

25

LOCAçÃO D€ MAGUEIRÂ LUMIITOSA TIPO NEoN FLExivEL
iP65, em PVC rlexíve extrusàdo e dimensões de 10mm a até 12mm de dlâmetro,
com frúxo lumrnoso de no min mo 8401m, visôo lum nosa em 360., com 

'llrmrnaçãonas prncpês côrês exrstentes nô mêr.adô (bran.à fri., brêncâ mornê, az!,
vernre há, verdê e am.rela) qLe posteriormente serão escolh das pe a côntratante.
Consumo máxlmo d€ 0 7W por metro l.ear de mangueira. Bllndádá para usô
ert.rno/ res'stente ô 

'ntemDéÍes 
e tensão 220 voLts E êrndô todôs ôs .sumôs

nec.ssános e êtrcôs e eletrónLcôs parà levar ê e.êrg ê da rede e étr ca pública, para
o àconamentô dráriô e àutômát co dêste tem sequ ndo .gorosamente as Normas
Técn c.s 3.as lerras NBR dà ABNT, Obs.: A instàlação deste rtem será desiqnadá e
previáôente acordôdô pela co.úatante pôra com ô conrratàda e poderá ocorrer em
Aruores Natu.ô s, ôu PêLmeiras e CôqLê ros, ô! Arb!stos, o! Fa.hada de Prédio, ou
l'lon!mento, ô! Poste côm Iluminaçãô Púb .a, ou Pôste sêm IlumLôêçào PÚblica, o!
pôrCôbôsAêreos, o! Ornamentos L!mlnosose deve ser feita de formô aqaranti.
.ál.Llôs struturaB capazes de qarantir a s€qurança da5 pessoas qúe possam se
aproxmar e de resistlr a todôs ôs ntempéíes possivers c imátcôs do locô|. Áo
téirnrno e desmontagcm do evcnto o loca deve ser reconstruido e reparãdo, s.
ne.€ssário e por conta da empres. contratad., conforme for encontrado
aôterormente . nstalaçâo, sem renhum ônus para . contrôtante

M 100

Cort'nà de Led Enderecáve1 SMÂRÍ Com 900 leds 31v de 4x3 !l 100

21 Pisca corda 100 eds I fuôcões uz AIVIARELÁ 10m 110v/220v brvôlt, pàra usô externo NI 250
Pisca cordô 100 leds 8 tonções luz BRÂNCO FRIO 10m 110v/220v bivolt, parà uso

NI 25A

29 Pisca corda 100 leds 8 funcões !z AZUL 10m 110v/220v bivo t, Darô lso externo 1"1 250
30 Pisca corda 100leds 8 funÇôes luz VERDE t0m ltOv/220v bivot, oara uso externo M

3t Piscà côrdô 100 leds 8 Íu.eões uz BRÁNCO 10m 110v/220v b volt, para uso êxterno t4 250

32
Plsca corda 100 leds 8 flnções uz VÉRI4ÉLHO 10h 110v/220v bvolt, pê.a !5o

t,1 250

2a

I

N
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ll

SONORIZÂçAo oE GR NDE PORIE LtnE ÂRltÂY L/R seruiço de locaÉo de
equipamento 03 mesas digitais com no míôimo 48 cana s de entradà, 24 mrxqroup,
0a màtrix, 24 canais de saída auxiiarês ; sistema dê sonorização ne àrrày,
industralzado e ácompanhado do software do fabncnte/ composto por 12 carxâs
pór ládo com no min mo 01 Woorer 12" e 0I drive cadâ, cobertura venicâl de 10
graus, hônzóôtàl de 120 qrals, srstema de blmber para elevação do mesmo,08
càixas de sub qrave eor ladô com no mínimo 2 falantes de 18" cada, sistema de Side
LR, 02 linhas de delày composto por 06 Gixôs line aíay compôtiveis côm o sistemá
de PA, todos peífércos de ômp iôção necessá.ià pàrô o peíetô funcônàme.lô dâs
càixas, prôcessadores drqitá s, amplicadores de guitarra, amplrficadores de ba xo,
pedestârs, microfone com fro, mlcrofones sem fio, cabos, multicabos, 06 monitores
pãssivos côm 02 falantes de 12" e t drive cada, s!bqraves parâ baterias e
perclssões e todos periré.icos surrcrentes e compative s para atender Ridêr técnrco
de bandas nacionas e lnternacionais, sidefll composto por 3 caixas de alta
frequêncià e 3 de sub qrave com Íalantes de 18", ca xa gerenciôdora de energia com
sistemâ de requlador de tensão, vôltímetro, amperimetro e tlânsformadores para
àlmentàçãô em 110 vô ts e 220vo ts;

50

)4

SONORIZAÇÁO DE |.4EDIO PORTE LINE ARRÁY UR (Dl) - seruiço de loca6o de
equlpamento 01 mesas digital com no minimo 24 cânais de entrada,0S mixgrc!p,
08 matrx, 06 .anals de saída aLxiliares i sistema de sonor za9ão line aray,
indústrializado e àcômpànhàdo dô sôftwàre do fabí.ante/ ómposto por 06 côixâs
por làdo com no minimô 01 Woôfer 10' e 01 drive.êda, .ôbertura vertrcàl de t0
graus, horizontal de 120 graus, sistema de bumber para elevação do mesmo,04
ca xôs de sub grave por ado com no mínimo 2 Íalantes de 18 cada, s stemà de Side
LR, todôs perÍéricos de ampliação necessána para o peíeito íuncionamento das
carxôs, prccessôdores digrtars, pedestais, mrcrofone com fio, mrcrofônes sem fio,
cabos, mLlticábos, 04 mon tores pâssivos côm 02 Íalântes de 10" e 1 dnve cada,
caixã gerenciôdora de energia com sistema de requlador de tensão, voltímetro,
amDerimetro e trãnsform.dores Dara alimentacão em 110 volts e 220vots;

100

35

SONoRIZAçÁO PEQUENO pORÍE com 01 mesa de som 16 canas, 12 calxas de
som com no minimo 01 Woofer 10 e 0l drive cada com/ 12 ftipés, 12 sub graves
de no mínimo 15 , tôdà de âmp iação necessárià pàra o perterto funcônômentô das
caixas, processadores, pedestars, 12 microione com Ío, 02 mrcrofo.es sem fio,
côbos, multcabos, 02 monitores pasivos com no minrmo 01 ralantes dê 10" e 1

drive.ada, carxa qêrendâdôrá de ênerqÉ côm sistema de requlôdôr de tensãô,
vo tímetro, amperímetrc e transrormôdores pãra alimentaçâo em 110 volts e 220
vo tst e todos oeriféricos suÍlcientes Dâra Derfe ta utrlizâÇãô do sstemá.

36

QUADRo ELÉTRlco Quadro de Energla Elétfl@ protetado para distr burção segura
e eficiente da alrmentação elétrica, para disluntôres t po DIN. sua estrLtura deverá
ser compostâ por umà calxa metállcô res stente à corrosâo, com grau de proteçâo
ádequado párà rnstalàção em ambientes internos ou externos, conforme
necessidade, Barras verticais de l/4"' x 1/3 ", BêÍ.s hôrizontaÉ de 3/8'" x 1/16",
Capa.rdade de até 44 ctrcuitôs, Bârramento principàl 150 àmperes, Baramentos de
derivaçêo até 63 amperes (total), Barâmento pr ncipal isoiado com termo retrátii,
que fôrnece du.ab lidôde extens vê e resistência térmrcã, s!perando na maior a dos
casos, o isolômeôto básco, contendo 08 dist!ntores monopolares de l0A, 12
disjuntóres bpoares de 20A, 04 disjuntores tripolares de 324, Dsluntor Geral:
Trlfásico de 80A, côm Barramento TriÍásico (Fases R, s, Í) parô dstrib!ição
equ'lrbrada dá carqa, baramento de Neutro parê correto fu..ionámento dos
eq!'pamentos e clrcuitos, barramento de Terra pàrô segurançà eLétrc e proteção
confta falhàs, F xação em pé tubular metálco com altura dê 1,5 metros, garantindo
estàbildade mecânicã, Pintura elêtrôstát cá para maú. durab |dade e proteção
conÍa cotrosão, com sistema de ãterramento adeq!ado, garantindo a d ssipação
seoura de correntes defuoa e evitando nscoselékicos, conforme as normàs vroentes

30

3)

DELAY SOM Torre de de delày composto por 06 caixas lne aray compativeis com
o sistema de PA, §istema de bumpêr pàra elevação do mesmo,02 caixas de sub
grave com no mínimo 2 Íalêntes de 18" cadô e todos perirérlcos de ampliação
necessária parã o ,eíeito funcionamento dás càlxas

50

Valor totãl estimado encontra-se nos autos do processor sendo sigiloso.
Os valores acima foram estlmados com base em orçamentos enviados por empresas
ou pesquisados na internet ou banco de preços, os quais encontram-sê anexados ao
Processo do Edital deste Pregão, sendo o preço estimado baseado no preço médio
pesquisado.

3.2

50

N
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3.3 A licitante deverá comprovar/declarar também a conformidade dos
serviços/equipamentos/materiais em relação às noÍmatizações vigentes aplicáveis a
cada caso,
Deverá fomecer os equipamentos (EpI) adequados para as necessidades dos
trabalhadores, conforme legislação.

1.r. DE

11.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada êm tópico
específico dos Estudos Técnicos preliminares, apêndice àeste Termo de Referência.

12. REQUISITOS DA OONTRA'AflG
Sustentabilidade

12.1 . Dêverão ser o bservado os critérios d e su stenta bi lid ade êventualmente in se ridos na
descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes rêquisitos, que se basejam
no Guia Nacional de Contrâtações Sustentáveis.

12.2. Para os demais tópicos inerentes à sustentabilidade, vê-sê a não pertinência de sua
incidência, haja vista que, considerando as opções dê mercado vjgente na
localidade, há um número muito pequeno de fomecedores que, muito embora
operem dêntro da estritA legalidadê, no sentindo de observância aos critérios
mínimos de operação, entretanto, não atendem os demais prêceitos técnicos
inerentes à demais requisitos sustentais e, consjderar que tâis opções, importaria
tanto numa restrição extrema de mercado, bêm como êlevariã
despropositadamênte, considerando o fim da presente contratação, o valor a ser
dêspêndido, portanto, não sendo viávê1, na foma dos entendimentos manifestados
pêlo egrégio Tribunal de Contas da união - TCU, como, o contante nos Acórdãos:
No 1.666/2019 - Plenário e No 1.359/2024 - ptenário.

12.3. Ademais, o excerto supra, faz alusão. em especial, aos fornecedores locais, vide
que, na forma do Inc. IÍ e IV, do Art. 40, do Decreto Federal No 7.746, de 05 dê
junho dê 2012, os conceitos de sustentabilidade, em contrâtações públicas, devem
ser estipulados de modo a observar e estimular o mercado local, assim, imposições
técnicas. que exortem além do mínimo nêcêssário, de modo a impedir a
participação de fornecêdores locais, para o caso concreto, revela,se como um
despropósito e avilta contra o Desenvolvimento econômico sustentável, sob o
aspecto social, conforme métrica propalada pela Orgânização para a Cooperaçâo e
Desenvolvimento Econômico (OCDE). haja vista que, alajará a possibitidade de o
benêfício econômico, oriundo da cjrculação de capitais, não tiver, ao menos, ã
possibilidade de ser introduzidos nas pequenas emprêsas locais.

Subcontratação

12.4. Será admltida a subcontratação do objeto contratual.

Gârantia da Contrâtaçáo

12.5. Não haverá exigência dã garantia da contratãção dos artigos 96 e seguintes da Lei
no 14.133 de 1o de abril de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnlco
Preliminar.

Prazo de Vigênciâ da ContEtâção
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12.6. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contadã da prolação da
ordem de fomecimento. O termo contratual poderá ser prorrogado, art. 105 e art.
111, ambos, da Lei no 14.133, de 2021;

12.7. O contrato oferece maior detalhamênto das regras que serão aplicadas em relação à
viqêncra da contratacão.

Prazo de vigência dâ Atâ de Registro de Prêços

12.8. O prazo de vigência dâ Ata de registro de prêços será dê l2 (doze) meses, contados
da ce ebração do instrumento, prorrogável na forma do Art. 22, do Decreto Federal
No 11.462/2023.

13. DA EXECUçÃO D(}s SERVIçOS, COÍ{OIçõES OPERACIOI{AIS, UNIDÂDE DE
}IEDIDA I RESPONSABILIDADES

condições da prestâção dê s€rviços

13.1. Os serviços objeto desta licitação deverá ser executados nos locais, eventos e
undôdes previamente indicados pela Secretaria demandante, em conformrdôde
com a programação e as necessidades específicas da Administração Pública,
atendendo rigorosamente às especificações técnicas. unidades de medida e
quantitativos constantes na Planilha de Itens - Anexo I deste TerÍno de Referência.

13.3

13 _4

13.5

13.6

A estrutura e os profissionais deverão se apresentar nos locais designados, dentro
do território do [4unicÍpio de Laran]eiras/SE, em conformidade com os cronogramas,
escalas e autorizações expedidãs pela Administração. As jornadas de trabalho e os
turnos de atuação serão dêfinidos conforme a demandâ do sêrviço, podêndo incluir
fins de semana, feriados e horários noturnos, respeitada a legislação trabalhista
aplicável.

Para os eventos Droqramados, os serviÇos deverão ser iniciados com antecedência
mínima de 2 (duãs) horas em relação ao horário previsto de início do evento, de
modo a garantlr a montagem das equipes, reconhecimento da área e demars
providências preparatórias indispensáveis à segurança e ao apoio operacional.

O prazo para início da prestação dos setuiços será de até duas horas antes do início
do evento, contados a partir da emissão da Nota de Empenho ou de outro
documento equivãlente, ou conforme expressamente determinado na Ordem de
Início de Serviço.

a)
b)
c)
d)
e)

A prestação dos serviços será mensurada em conformidade corr a unidade de
medida prêvrsta na planilha (unidade. diária, mensal, metro ou equivalentê),
devendo a contratada apresentar planilha corn a escala de pessoal e comprovantes
de comparecrmento devidamente assinados e atestados pelo fiscal do contrato,
para fins de controle, medição e pagamento.

Caberá exclusivamente à empresã contratada o fomecimento de toda a
infraestrutura necessária à perfêitê execução dos serviços, incluindo, mas não se
limitando a:

Equrpamentos de Proteção Individual (EPIs);
Uniformes padronizados e compatíveis com a função;
Equipamentos e materiais operacionais de segurança e apoio;
Alime'1tação e 'lrdratação dos píoíssionars;
Deslocamento, transportê e logística de pessoal;
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13.1

13.9

13.10

f) Demais insumos, recursos e meios que garantam o pleno desempenho dâs atividades
contratadas.

Os serviços executados serão objeto de acompanhamento, fiscalização e aferjçào
de conformidade pelos agentes públicos designados, que procederão ao atesto das
faturas mensais, mêdiantê verificação do cumprimento das obrigações contratuais.

A prestação dos serviços poderá ocorrer de forma parcelada e contínua, durante a
vigência da ata de registro de preços, conforme solicitações emitidas pelo órgão
gêrenciador ou pelos órgâos paaticipantes, sendo admitida a grorrogação do prazo
de execução por iguais e sucessivos pêríodos, dêsde que justificada e formalmente
âutorizada, em conformidade com a legislação vigente.

Na hipótese de impedimênto ou impossibilidade de cumprimento das ordêns de
servi@ no prazo estabelecido, a contratada deverá comunicâr formalmente à
Administração, com antecedência mínima dê 10 (dez) dias úteis antes da
programação, as justificâtivas do pleito de prorrogação. Situações de caso fortuito
ou força mêior serão avaliadas à luz da legislação contratual.

O ôtesto ou aceite deflnitivo dos serviços prestados não eximê a contratâda da
responsabilidade pela regularidade da execução, pela qualificâção dos profissionais
alocados, tampouco da responsabilidade civil e éticâ pela segurança e efetividade
das atividades desempenhadas. nos teTmos dâ Lei no 14.133/2021 e demais
normas aplicáveis.

13.11. Condições gerâis dê conformidade normativâ
Todos os serviços constantes na Planilha de Itêns - Anexo I deverão ser executados
em conformidôde com as normas técnicas vigentes, regulamentos de sequrança,
exigências sanitárias e ambientais, bem como demais disposições legais aplicáveis.
Em especial, deverão ser observadas:

Normas da ANVISA e demais órgãos de vigilância sanitária, no que couber, para
serviços que envolvam alimentos, bebidas, higienização ou condições de saúde
pública;
Normas da ABNT (Associação Brasaleira de Normas Técnicas) aplicáveis a
estruturas, mobiliário, equipamentos elétricos e de segurança;
Regrâs do corpo de Bombeiros Militâr de sêrgipê (cBMsE) parâ êventos,
estruturas de palco, iluminação, cenografia e segurança de multidões;
Lêgislação trabalhistã e previdenciária aplicável aos proflssionais envolvidos na
execução contratual;
Normas ambientais municipais, estaduais e fedeÉis, especialmente quanto ao
descarte adequado de resíduos e preservação de espaços públicos;

Demais regulamentações técnicas ê administÍativas específicâs para cada tipo de
serviço.
o descumprimênto de quâisquêr dessas normas ou exigências implicará
responsabilidade integral da contratada, sem prejuízo das sanções administrahvas
previstas na Lei no 1.4.133/2021, no contrato e na legislação correlata.

f4at§&ttdpsiiEsrÃooo.'i*.ilrú{i&§i§'..,i.tr],.r... t
14.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, dê acordo com as cláusulas

avênçadas ê âs normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

V
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14.2

14.3

14.4

14.5

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediênte simples apostilâ.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre quê o ato exigir tal formalidâde, admitindo-se o uso de mênsagem
eletrônica para esse fim.

o órgão ou entidade poderá convocar representaôte da empresa para adoção dê
providências qúe devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou nstrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para rêunião inicial para
apreseôtâção do plano de fiscalização. que conterá informaçôes acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégiâs parô
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de afenção dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

14.6. A execução do contrato deverá ser acompanhadô e fiscalizada pelo(s) flscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fis€alizãção Técnica

14.7.O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para qLJe selam
cumpridas todas as cond ções estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração. (Decreto no 11.246, de 2022, aft. 22, vl);

14.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularizêção das faltas ou dos defêitos observados. (Lei nÔ 14.133,
de 2021, art. 117, §1o e Dêcreto no 11.246, de 2022, art.22,Il);

l4.g.Identiflcada qualquer nexatidão ou irregularidade, o fisca técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção. (Decreto na 71.246, de 2022, art. 22,lll);
14.10. O fiscal técnico do contrato rnformará ao gestor do contato, enr tempo hábil, ê

situação que dêmandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
(Decreto no 11.246, de 2022, aÍa. 22,1V);

14.11. No caso de ocorrências que possam inviabillzar a execução do contrato nas datas
aprazadas. o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato. (Decreto no 11 .246, de 2022, aft. 22, V) ,

14.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábrl, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vrstas à tempestiva renovação ou
à prorrogação contratual (Decreto no 11.246, de 2022, an.22,VlI).

Fiscalização Administrâtiva

14.13. O fiscal administrativo do conlrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas
e a formalização de apostilamênto e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto no 11.246, de 2022).

Fiscalizaçáo
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14.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuãis, o fiscal administrãtivo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportãndo ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competênciai (Decreto no
11.246, de2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato
14.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompâôhamento ê

fiscâlização do contrato contendo todos os registros formais da execução no
histórico de gêrenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço/fomêcimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogàçõês
contratuais, elaborando relatório com vistâs à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, IV);

14.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,
de todas as ocorrências relacionadas à exêcução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem ô sua
competência. (Decreto no 11.246, de 2022, art.21, II).

14.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenÉo das condições dê habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatóno
de riscos eventuais. (De€reto no 11.246, de 2022, aà. 21,lÍl).

14.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações
assumidas pelo contratado, com menção ao seu dêsempenho na execução
contrâtual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, ê a

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto dê
cumprimento de obrigações. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, vlll).

14.19. O gestor do contrato tomará providências pâra a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, ã ser
coôduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto no
11.246, de 2022, art. 21, X).

14.20. O qestor do contrato dêverá elaborar relatório finâl com informações sobre a

consecucão dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das âtividades da Administração
(Decreto no 11.246, de 2022, êrt. 21, VI).

14.21. O gêstor do contrato deverá enviar a documentação pertinentê âo setorde contratos
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização ê gestão nos termos do contrato.

ls, cRrrÉRrG sÍ ri{EDrçÃo r ?lrelutnro
Recebimênto

Após os serviços prestados, deverá apresentar a nota íscal ou instrumento de
cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato. para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Refêrência e na proposta;

os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes dã
execução, quãndo em desacordo com as especiflcações constaôtes no Termo de

15.2

}E,,6.-

15.1.
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15.3

15.4

15.5

15.6

15.7

15.8

15.9

15.9.3

15.10

a)
b)
c)
d)
e)
f)

15.11

Referência e nã proposta, dêvendo ser substituídos no pra2o de O2h, ô contar da
notificação da contratadô, às suas custas, sem prejuízo da âplicação das
penalidadês;

O recebimento dâ conclusão dos sêrviços ocorrerá após o encerrãmento do evento,
ô contar do recebimento dâ nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
Administração, após a veriflcação da exsução dos serviços-

Para as contratações dêcorrentes de despesas cujos valores não ultrãpassem o limite
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei no 14.133. de 2021, o prazo máximo para
o recebimênto deflnitivo será de até 5 dias úteis;

O prazo para recebimento deflnitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada, por igiral período, quando houver necessidade de diligências para
a afenção do atendimento das exrgências contratuais;

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade
ê quantidadê, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, de 2021,
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que peftente à parcela
incontroversa da execução do obleto, paía efeito de liquidação e pagamento;

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente,
veriflcadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, nâo
será computado para os fins do recebimento dêfinitrvo;

O recebimento provisório ou definitlvo não excluirá a respoôsabilidade civil pela
solidez e pela segurança dos bens nêm a rêsponsabilidade ético-profissionai pela
perfeita execução do contrato.

Liquidãção

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalentê, correrá o prazo de
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por iqual
período, nos termos do art. 70, §2o da lnstrução Normativa SEGESIME ra 7712022.

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mãntendo-se a
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei no
14.133, de 2021

Para fins de liquidação. o setor competente deve venficâr se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento. tais
como:

o prazo de validade;
a data da emissão;
os dados do contrato ê do ór9ão contratante,
o período rêspectivo de execução do contratoi
o valor a pagar; e
eventual destaque do valor de retenções tributáriãs cabíve s.

Havendo erro na apresêntação da Nota Fiscôl/Fatura, ou circunstáncia que impeça
a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencre as
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus à contratante;

A Nola Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhãda da comprovação
da regulâridade flscal, constatada por meio de consulta on-llne, mediante consulta

75 72
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ãos sítios eletónicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no
14.133/2021.

15.13. Constatando-se irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prêzo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua sitLração ou,
no rresmo prazol apresente sua defesa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.

15.14. Não hãvendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

15.15. Persistindo a irregulandade, o contratante deverá adotar as medidas necessánas á
rescisão contratual nos autos do procêsso administrativo correspondente,
assegurada ao contratado a ampla defesa.

15.16. Havendo a efetiva execução do obleto. os pêgamentos serão realizados
normalmente, até qrLe se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto aos sistemas, referente às documentações indicadas
no rol do Art. 68, da Lei Federal No 14.133/2021.

Prazo de pâgamênto

15.11

15.18

15.19

o pagamento do(s) item(ns) será(ão) fomecido pelos preços registrados. Nos
preços estarão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do obleto, tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidêntes, taxa de administração e outros
necessários ao cumprimento integrêl do objeto da contratação;

Parã fazer jus aos pagamentos, a contratada apresentará:

Nota fiscal/faturaj
Prova de reqularidade Fiscal e Trabalhista

a)
b)

15.20

15.21

Cumpridas as formalidadês, a autoridade competente atestará a documentaçâo e

as encaminhará à prefeitura para pagamento;

Cumpridôs as formaldades do item 7.19, a despesa será liquidada no prazo de até
5 dias da aDresentacão da documentação hábil;
Liquidada a despesa e havendo disponibilidade flnanceira, a Contrãtante efetuará o
pôgamento em até 30 dias, através de crédito bancáno em favor de qualquer conta
de titularidade da contratada;

15.22

15.23

15.24

Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de quâlquer uma das situações
abarxo especiflcadas:
a) Falta de atestação dos documentos de cobrança pelo setor competentei
b) Fâltâ de comprovação de regularidade fiscal ê trabalhista.

Na hipótese de os documentos que comprovem a regulaÍidade fiscal e trabalhista
estarem com a vâlidade expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de
novos documentos, dêntro do prazo dê validade, não cabendo à Contratante
nenhurna responsabilidade Sobre o atraso no pagamento;

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade
e quantidade, deverá ser observãdo o teor do art. 143 da Lêi no 14.133, de 2021,
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15.25.

15.26.

15.26.3

comunicando-se à contratada para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa dê êxecução do objeto, para efeito de liquldação e pêgamento;

A data base do presente termo observará o mês de êmissão do termo de
homologação do pregão;

Dada a pronta execução do contrato, o valor proposto será fixo e irreajustável
durante o peíodo contratado, salvo nas hipóteses de atraso do pagamento;

No caso de atraso de pagamento. será uti izado, para âtualização dos valores
dos itens reqistrados nesta ata, o lndrce Nacional dê Preços ao Consumidor -
INPC/IBGE;

15.26.4. Incidirão sobre o valor devido os descontos previstos na leg slação tributária
vigente à época do pagamento;

15.27. O ôtgào gerenciador poderá reter o pagamento até a sua regularização, caso o
fornecedor perca sua condição de regularidade perante os órgãos federars.

15.28. A presente contratação não permlte a antecipação de pagamento parcial/total

Forma de pagamento

15.29. o pagamento será realizado atrãvés de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

15.30. Será considerada data do pagamento o dla em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

15.31. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tr butária prevista na legislação
aplicável.

15.31.3. Independentemente do percentual de tnbuto lnserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos nô legislação vigente.

15.32. O contratado rêgularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção t.ibutária quanto aos
lmpostos e contribuições abrangidos por aquele regimê. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oflcial, de que taz jus ao tratamento tÊbutáno favorecido previsto na referida Lei
Complemêntar,

cessão de crédito

15.33. É adm tida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição finance ra, nos
termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrucão Normativa
SEGES/IIE no 53, de B de tulho dê 2020, conforme as regras dêste presente tópico.

15.34. A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/i4E
no 53, de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condrcionada à
celebração de terrno aditivo ao contrato administrativo.

15.35. Sem prejuízo do regular atendimênto da obrigação contratual de cumprinrento de
todas as condrções de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração
do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos rcspectivos
também se cond cionam à reqularidade fiscal e trabalhistã do cessionário, bem como
à certificação dê que o cessionário não se encontra mpedido de licitar e contratar



i .,,,.:r ,]

],Í,!§t-

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou
rôcentivos fiscãis ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei
no 8.429, de 1992, nos termos do Parecer 1L01, de 18 de maio de 2020.

15.36. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente ãquele que seriâ desttnado à
cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente
Lncólumes todas as defesês e exceções ao pagamento e todas as demais c!áusulas
exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico dê direito público
rncidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de
pagamento em conta vinculada ou de pagamênto pela efetiva comprovação do fato
gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuizos causados à
Administração (lnstrução Normatrva no 53, de I de julho de 2020 e Anexos).

15.37. A cessão de crédito não afetará ê execução do objeto contratado, que continuará
sob a integral responsabilidade do contratado.

16. FoRua E cRrÍÉRrori DE SELEçÃO Do FOnraEcEDoR E REGIÍiIE DE ãEcuçÃo

Forma dê seleção e critério de julgamento da proposta

16.1. O fornecedor será selecionado por meio da realizacão de procedimento de
LICITAçÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELErRôNICA, com adoção do
critério de julgamento pelo MENOR PREçO, POR LOTE, com modo de disputa
âbêrto, sob â formâ dê rêgistro de prêços.

16.2. Justifica-se a adoção do modo de disputa "ABERTO", previsto no art. 56, inciso I
da Lei no 14.133/2021, por se tratar de procedimento mais condizente com a busca
pela proposta mais vantajosa, em especial nas licitaçôes cujo critério de julgamento
é o menor preço por lote.

16.3. O modo de disputa aberto permite a apresentação de lances sucessivos em tempo
real, o que promove a ampla concorrência, incentiva a transparência, amplia a
competitividade entre os licitantes e aumenta as chances de obtenção de melhores
condições econômicas para a Administração.

16.4. A etapa aberta estimula os licitantes a ajustarem suas propostas em tempo reaL,
considerando o comportamento de mercado durante a sessão, favorecendo uma
dinâmica dê competição ativa e equilibrada, com redLrção gradual de preços até
alcançar o patamar mais vantajoso ão interesse público.

16.5. Além disso, o modo aberto reduz os riscos de colusão e práticas anticompêtitivas.
pols ã visibilidâde dos lances impõe maior controle social e institucional sobre o
comportamento dos licitantes, em conformidade com os principios da rsonomra,
eficiência e economicidade.

16.6. Asslm. a escolha pelo modo de disputa aberto demonstra-se tecnicamente mars
adequada, espêcialmentê para itêns homogêneos, com ampla oferta no mercado e
de fáci1 aferição comparativa, como ocorre no presente certame.

16.7. Poder-se-á adotar â utilização do procedimento auxiliar do Sistemô de Registro de
Preços - SRP, na forma do Art. 78, inc. tV e arts. 82 a 86, todos da Lei no
14.133/2021 e ou regulamentação especíÍica;

16.8. lustifica-se a possibilidade da adoção desse procedimento auxiliar tendo em vista
que podêrá haver intêrêsse, por parte de outros órgãos dessa Administração, em
ser participes da presente pretensão, o qual somente poderá ser confirmado por
meio da expedição das competentes Intenções de Registro de Preços - IRP.

Regime de execução
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16.9. O regime de execução do contrato será por empreitâdâ por prcço unitário por
LOTE/ITEM;

16.10. A prestação de serviÇos por item tem por objetivo propiciar a ampla pârticipação de
licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fomecimento
ou aquisição da totalidãde do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou
unidades autônomas, devendo as exigências de hêbilitação adequar-se a essa
divisibilidade;

16.11. Quândo se trata de uma prestação de serviços por item, o objeto não será é dividido
em partes específicas, cada qual representando um bem de forma autônoma, razào
pela qual aumenta a competitividade do certame, pois possibilita ã paíticipação de
vários fornecedorês e êm diferentes localidades;

16.12. Deve o objeto â não divisão em itens de modo a ampliar a disputa entre os licitantes.
Deve ficar comprovada a viabilidade técnica e econômica do feito, ter por objetivo
o melhor aproveitamento dos.ecursos disponíveis no mercado e a preservação dô
êcônomia dê escãla.

Exigências de habilitação Cornpleta (Editâl - ItêÍn 10. Dos Documêntos dê
Habilitação),

16-13. Paía fins de habilitôção, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídicâ

16.14. Pêssoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força
dê lei, tenha validadê paía fins de identificação em todo o território nacional (Art. 66,
da Lei Federal No 14.133/2021);

16.15. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas lYercantis, a
cargo da lunta Comercial da respectiva sede (Art. 66, da Lei Federal No
14 .13312021);

16.16. Microempreendedor Individual - MEIi Certificado da Condição de
Microemp.eendedor Individual - CCl4EI, cuja aceltação ficará condicionôda à
veriflcação da autenticidade no sÍtio https://www.gov.brlempresas e-negocios/pt
brlempreendedor (Art. 66. da Lei Federal No 14.133/2021);

16.17. Sociedade empresária, sociedadê limitadâ unipêssoal - SLU ou sociedade
identificãda como emprêsà individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores (art. 66, da Lei Fêderal No

14.133/2021);

16.18. Sociêdadê emprêsáriâ estíangêira: portaria de autonzação de funcionarneôto no
Erasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da un dade
federêtiva onde se localizar a filial, agência, sucursâl ou êstabelecimento, a quôl será
considerada como sua sede. conforme lnstrução Normativa DREI/MÉ no 77, de 18 de
março de 2020 (Art.66, da Lei Federal No 14.13312021\.

16.19. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seLrs
administradores (Art. 66. da Lei Federal Nô 14.133/2021);

16.20. Filial, sucursâl ou agência dê sociêdade simples ou empreúria: inscrição do
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresáía,
respectivamente, no Regjstro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro PÚblico de
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Empresas 14ercantis onde opera, com êverbação no Registro oôde tem sede a matriz
(4rt.66, da Lei Federal N" 14.133/2021).

16.21. Sociedade cooperativê: ata de fundação ê estatuto social, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na lLrnta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art.
107 da Lei no 5.764, de 16 de dezembro 1971 (Art. 66, da Lei Federal No
14.13312021).

16.22. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de lgCêsjs_eltg.Eê§.êgs
ou dã consolidacáo rêspêctivã (Art. 66, da Lêi Federal No 14.133/2021).

Habilitàção fiscal, social e trabalhista

16,23, Provê de rnscriçâo no Cadãstro Nacional de Pêssoãs Jurídicas, conforme o caso
(Inc. I, do Art. 68, da Lei Federãl Nô 14.133/2021);

16.24. Prova de regularidade fi5câl perânte a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federêl do Brasll (RFB) e pela Procuradoria'Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dív da Ativa da Un ão (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade sociã1, nos termos
da Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014, do secretár]o da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional (Inc. III, do Art. 68,
da Lei Feoe'al No 14.133/2021).

16.25. Prova de rêgularidade relátiva à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço (FGTS) (lnc. IV, do Art. 68, da Lei Federa No

14.133/2021))

16.26. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiçâ do Trâbalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho. aprovada pelo
Decreto Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943 (Inc. V, do Art. 68, da Lel Federal No
t4.133/2021);

16.27. Prova dê inscrição no cadastro de contribuintes Estãdual ou Municipal relôtvo
ao domrcílio ou sede do fornecedor, peÍtinente ao seu ramo de atividade e
compatíve com o objeto contratual (Inc. II, do Art. 68, da Lei Federal No
Á.133/2021);

16.28. Prova de regularidâde com a Fazenda Fedêral, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade ern cujo exercício contrata ou
concorre (Inc. III, do Art. 68, da Lei Federal No 14.133/2021);

16.29. Caso os documentos referidos dos subitens 9.23 â 9,28 poderão ser substituídos
oLr supridos, no todo ou em parte por oulros meios hábêis a comprovar a

reqularidade fiscal do licitante, inclusive por meio eletrônico. (§ 1o, do Art. 68, da
Lei Federal No 14.133/2021).

Qualiíicação Êconômico-Financeira

16.30. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor -
Lei no 14.133. de 2021, art.69, caput, inciso II).

16.31. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios soaiais;

16.31.3. A boa situação financeira da empresa Licitante será comprovada mediante a
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análise das demonstrações financeiras do item anterior em função do indice de
Liquidez Geral - ILG igual ou maior que 1,00, conforme formula abaixol

ILG
Passivo Circulante + Passivo não Circulante

16.31.4. Deverá estar expresso no balanço da licitante o cálculo do ILG conforme fórmula
ac ma ou êm folha à partê, carimbada e assinada por profissional da contãbilidade
devidâmentê registrado, conforme o art. 69, § 10 dê Lei no 14.133/2021;

16.31.5. O Balanço Patrimoniâ|, demonstração dê resultâdo de exercicio e e demais
demonstrações contábeis limitar-se ão ao último exercício no caso de a pêssoa
jurídica ter sido constituÍda há menos de 2 (dois) ãnos-

16.31.6. Comprovação de que possuem capital social registrôdo ou patnmônio líquido
mínimo equivalente a 1olo (um por cento) do valor total êdjudicado a empresa.

16.31.7. Náo será exigida da microêmprêsô ou da empresa dê pêqueno poÉe a
ãpresentãção dê balânço patrimonial.

Qualificação Técnica

16.31.8. 01 (hLrm) atestado de capacidadê técnica relativo à execução de evento de ámbito
local ou nacional realizado ao ar livre para, no mínimo, 100 mil pessoas, acompânhado de
anotaçõês de responsabilidadê técnica - ART onde a licitante flgure como empresa
contratada, nos termos do §1o do art. 20 da Lei no 6.94611997 juntamente com a CÁT
(certidão de acervo Técnico) devidamente registrada.
16.31.9. 01 (hum) Atêstado de capacidade técnica contendo o mínimo de 50o/o de itens dos
respectivos lotes.

16.31.10. 01 (hum) Atestado de capacidade técnica relativo à execução de eventos com
estrutura montada em área superior a 10 mil metros quadrados acompanhado dê ânotações
de responsabilidade técnica - ART onde a licitante figure como empresa contratada, nos
termos do §1o do art. 20 da Lei no 6.946/1997 juntamente com a CAÍ (ce.tidão de Acervo
Técnico) devidamente rêgistrada.
16.31.11. Cornprovação de que o licitante dispôe de pelo menos 01 (um) técnico com
certificado de treinamentos de NR6 (Equipamentos de Proteção Individual - ÊPI), NR10
(Instalações Elétricas) e NR 35 (Trabalho em Altura) em dia.
16.31.12. Inscrição ou registro no Conselho Regionôl de Engenharia e Agronorriâ de
Sergipe- CREA-SE.

16.31.13. Comprovação que possui, em seu quadro permanente ou contratado para o
objeto, Técnico de Segurança do Trabalho e Engenheiro Eletrjcista legalmente habilitado e
devidameôte registrado no Conselho Regional correspondente (CREA), comprovada por meio
dê contrato de trabalho, contrato de prestação de serviços ou registro em carterra;
16.31.14.Deacordocornof4inistériodoTrabalhograndepartedêsfunçõêsexigeformação
profrssional e comprovação dos cursos realizados. Entretanto, com a implantação do e-Social
torna-se obígatório a êmpresa informar as capacltações e treinamentos de cada
trabalhador.
Para tanto, a fim de dar cumprimento ao disposto na legislação com a chancela dos órgãos
competentes, faz-se necessário que o licitante apresente juntamente com a habilitação o
registro dessa documentação no sistema do e Sociã1.
16.31.15.A exigência de aptidão para executar evento de grande porte não poderá ser
atendida por declaração que ateste que a prestação dê serviço em ambiente Íêchado/área
cobertâ, porque este tipo de espaço, diferente dos eventos realizados ao ar livre, não está

i:-ai .,x
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prãzo
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exposto diretamente ao efeito das condiçôes do tempo e dispõe de instalações fisicas que
não precisam de adequações ou da montagem de estrutura provisória para sua realização.
16.31.16.NãoserápermitidoasoÍnadeatestadospãrapossibilitâracontrataçãodelicitante
desprovida de capacidade técnico-operacional, uma vez que o somatório de declarações
contendo a execução de eventos de menor dimensão é tncapaz de atestar o currprimento
da elevada complexidade técnica que o processo e o prazo de montagem da estrutura de
grandes eveÍltos êxigem da capacidade operativa e gerencial da empresã executora do
evento, pondo em risco o objetivo e a qualidade dos serviços que se almeja contratar.
16.31.17. Os atestados de capacrdade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz
ou da filial do fornecedor.
16.31.18. O fomecedor disponibilizará todas as informações nêcessárias à comprovação da
legitimidêde do(s) atestado(s), apresentando, quando solicitado pela Administraçâo, cópiô
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
exêcutado o objeto contratado, dentre outros documentos.

16.31.19Os êtestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da mêtriz
ou da fllial do fornecedor.

16.31.20O fornecedor d sponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade do(s) atestado(s), apresentando, quando solicilado pela Adrrinlstrôçào, cópia
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

17. DO óRGÃO GEREX€IADOR E PAR|I€IPATTE!
17.1. A tabela acima desta licitação, corresponde ao órgão ge.enciador e órgão(s)

participante(s), a seguir:

NO DE
ORDEM

ORGÃO GEREITCIADOR E

PARTICIPANTES Er{oEREçO

II,tUNICÍPIO: LARAN]EIRAS/SE

o1
PrêÍ€itu.á i{unicipâl dê Lâreniêiras
(Secr€taria Municipál de Cultura -
órqáo oerenciâdor)

Rua Sagrado Coração de lesus, no 90
Centro, Larãnjelras, Estado de Sergipe.

Bairro

11_2 Não há órgão participànte.

OBRIGAçõES'O CONT'ATADO]
Cumprir ígorosarnente a programação da prestação de serviços emitida peo
l{unicípio, quanto à data, horário, local, qüantidade e qualidade dos equipamentos
(EPI);

Manter, durante toda a validade ôs exigências de habilitação ou condições
determinadas no procedimento da licitação que dará orrgem à mesma, sob pena de
sua rescisão e apllcãção das penalidades ora previstas;

Garantir a prestação de serviços, devendo estar em peífeitas condiçôes de acordo
com a execução, e ainda, quando solicitado, substiturr prontamente e sem ônlrs
adicionais para a administração, os profissionais releitados e que porventura nào
atendam aos requisitos contratados, providenciando, também, a substituição no
momento possa estar em falta em seu êstabelecimento;

Corrigir às suas expensasi qualquer execução em desacordo com as especificações
exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vÍc1o ou o que vrer a
apresentar problema quanto ao seu uso dentro do período de realização;

14,

18.1

18.2

18.3

18.4
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18.5

18.6

14.7

18.8

18.9

Alocar todos os recursos necêssários para se obter uma perfeita execução, de forma
plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquêr naturezã ao IYunicípio;

Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e trrbutos decorrentes da
execuçâo do serviço, inclusive as de natureza trabalhistã, devendo, quândo solicitado,
fornecer ao I\4unicípio comprovante de quitação com os órgãos compêtentêsi

Responsabilizar-se por evêntuars multôs, municipais, estaduais e federais,
decorrentes de íaltas por ela cometidas durante o fomecimento;

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao ívlunicípio e/ou a tercetros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do serviço, não excluindo ou reduz ndo
essa responsabilidade ã fiscalização ou o acompanhamento pelo lYunicípio;

Responsabilizar se pela obtenção de alvarás, licenças ou quaisquer outros termos de
autorização que se façarr necessários à execução do fornec mênto;

Executar fielmente o objeto contrâtado e o prâzo êstipulado;

Não transferrr a outrem, no todo ou em parte do profissional, o objeto flrmado com
o MLrn,cípro, sem p-évra e expregsa anuêrcia.

18.12. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferôncia total ou parcial, bem
como a íusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do l'1unicípio,

19. OBRTGAÉES lx' CONTIT 
"At{|E 

(art. 92, X Xr c X:V)

19.1.Designar servidor do l'1unicípio para proceder no rêcebimento da prestação dos
serviços;

19.2. Rejeitar os servicos que não atendam aos requisitos constantes no item 3.

19.3. O início dos serviços dar-se-á da expedição da ordem de serviço ou outro documento
equivalente do presente termo;

19.4. Os serviços dos itens deverão ser efetuadas em, no máximo, dúas horas após atestâda
a solicitação previamente expêdida pelo tlunicípio;

19.5. os serviços serão solicitados conforme as necessidades do órgão;

19.6. O recebimento do obleto dar-se-á de acordo com o art. 140, inciso I, letra "4", "b". da
Lei Federal no 14.133/2021, com alterações postenores;

18.10

18.11

19,7,Os itens serão recebidos provisoriamente no prazo de duas horas antes do inÍcio,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e flscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especiflcações constantes nêste
termo e proposta dã contratada;

19.8. Os serviços poderão ser rejeitâdos, no todo olr em parte, quando em desacordo com
as especificâções constantes neste termo e proposta dã contratadã, devendo ser

»1
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substituídos no prazo de uma hora, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prêjuízo dê aplicação das penalidades;

19.9. As quantidades indicadas no presente termo são meramente estimativas. não gerando
obrigação de consumo total para a contratante;

19.10. Caberá ao setor solicitante, o recebimento e à atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is)
Fatura(s) correspondentês âos fornecimentos executados, em pleno acordo com ãs
especiíicações contidas no presêntê termo, aliãdo às disposições constantes da
propostê do fomecedor;

19.11. O recebimento provisório ou defrnitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prquízos resultantes da incorrêta execuçâo do objeto.

11.4. Efetuar os pôgamentos devidos observadas as condições estabelecidas nâ Ata;

11.5. Fiscalizâr e fazer cumprir todas as disposições do presente termo.

12. aDEQUAçÃooRçals{rÁRro

12.1, As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dê recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do lvlunicípio;

12.2. Por se tratar de Srstema de Registro de Preços, a classificação orçamentária será
informada no ato da conlratâção ou outro documento equivalente;

12.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentês será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
corresDondentes, mediante apostilamento.

13.1. A contratação será formalizadê mediante assinatura da Ata de Registro de Preços
entre a Prefeitura l,4unicipaÍ de Laranjeiras e a(s)
FORNECEDOR(ES)/CONTRATADA(S).

13.2. Fica estabelecido o foro da Comarca de Laranjeiras, Estado de Sergipe, para dirimir
dúvrdas ou pendêncras que não possam ser solucionãdas administràtivamente.

Lâranjeiras/SE,08 de dezembro de 2025

LEOMAX CELIO DA SILVA SANTOS
Secretário 14unicipal de Cultura

Aprcvo o prcsente fertuô de Referên.ia,.ónÍôrhe prevista na
legtslàção, tendô em vista que o mesmo foi Elaborada de farma
conveniente e opoftunà para atender a demanda deste múnlcípia.

José .le Àraújo Leite Neto
Prcleito ,rúnicical

13i, DISPO§IçOES GEiAtSr-. . ia I

ry
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MODELO DE PROPO$§ §'

AO
MUNICiPIO DE LÂRÀNJEIRÂS
PREFEIÍURA MUNICIPAL

REF,: PREGÃO ELETRÔNICO No 2025

IÍEM DEsCRIçÃO UNID
I{ARCA V. UNIT

R$ V. TOTAL RI

VALOR TOTAL RI

Prazo de validade da proposta não infêrior a 60 (sessenta) dias corridos, contado da dala
de aberturâ do certame, caso não seja indicado, será considerada de 60 (sessenta) daas
corridos.
A prestação de sê.viços será 24h as consecutivos contados a partir da entrega da ordem de
f orneci mento/serviços.
Forma de paqamento; por nota de empenho, após emissão da nota 6scê|, de acordo com as
quantrdades fornecidas, devidãmente atestadas pelo setor solicitante.
Declaro que nos prêços ora propostos e naqueles que por ventura vierem a ser ofertados,
por meio de lances, estão incluídos todos os custos que se flzerem lndispensáveis ao perfeito
fornecimento objeto desta proposta, tais como: taxas, fretes, imPostos, sêguros e tudo
mais influir direta ou indiretamente no custo do fornecimento, entendido que a fãlta de
manifestação implicará em declaração de que todas as despesas já estão inclusas

OBJETO: Sistema de Registro de Preços para futura e eventual coôtrâtação de empresa
especiaLizada na prestação de serviços de locação de iluminãção com equipamentos
dêstinados à reãlização de eventos culturais e correlatos, incluindo montagem,
desmontagem, manutenção e suporte operacional. a fim de atender às necessidades do
!lunicípio de Laranjeiras/SE, conforme especificaçõês, quantidades e condições
estabelecrdas no Anexo I - Termo de Referência deste Edrtal.

Razão Social
CNPI:
Endereço:

E-mail:
Bancor agência:
Local/ Datâ:
Conta Corrente No:
Nome do Representãnte Legall-
CPF:

(cidade)/(UF), de de 2o2s.

QUANT

K



'.,.:!,!,'J'r-.-:rry
. i.l4*s

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARAN]EIRAS

residente e domiciliado neste município, portador da Carteira de Identidade no

t. Do oSrEÍo

AIIEXO,Iü-
. rIl{uTA D&ATÀ DB:n}CA;?R(yDE ?LEçO§rXo -L 2O2t

O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPE, ATTAVéS dA PREFEIÍURÂ
MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, inscrita ôo CNPI: XXXXXXXXXXXX, com sede
administrativa localizada no endereço à XXXXXX, XXXX, XXXXXXXXXX, Estado de Sergipe,
por seu xxxxxxxxxxx o Sr. X)OOOOOOOO()OOOO«»OOOÇ brasileiro, maror, capaz,

SSP/- e CNPF/lvlF no doravante denomrnada, óRGÃO
GERENcraDoR, em decorrência daiãnclu-ãã-ãã pn:cÃo elernônr66 po 

-------.7r2o25,
RESOLVE, REGISTRAR OS PREçOS da: xxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob no xxxxxxxxx,
Inscrição Estadual xxxxxxxx, com sede na xxxxxxx, no xxxxx, Bairro xxxxx, xxxxxxxx,
Cidade xxxxx, e-mail xxxxxxx, telefonê (xx) xxxxx-xxxxxxx, neste ato representada por seu
representante legal, o Sr(a). xxxxxxxxxxxxx, CNPF xxxxxxx, RG xxxxxxxxx, doravante
denominada FORNECEDO& de acordo com o edital e seus anexos, que passam a fazer
parte integrante desta Ata, sujeitando-se as partes às dêterminações em conformidade com
a Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021 [Lei de Licitações e Contratos Administrativos] e
Decreto Federal no 11.462, de 31 de março de 2023 [Registro de Preços], e ainda, pela Lei
Complementar no 12312006, bem como pelas condições estabelecidas nos seguintes termos:

1.1.4 presente Ata tem por objeto o Sistêmã de Rêgistro de Preços pârâ futura e
êventual contrâtação dê êmprêsâ espêciâlizada na pre5tação de sêrviços de
locação de iluminação com equipaúêntos destinados à realização de evêntos
culturais e correlatos, incluindo montagem, desmontâgêm, mânutenção e suporte
operacional, a Íim de atender às necêssidâdês do t{unicípio de Laranjeiras/SE,
conformê especificações, quantidades ê condiçõês êstâbelecidas no anexo I -
Têrmo dê Rêferênciâ deste Edital.

2. DA VINCUI.ÂçÃO êO EDITAL

2 1, Este instrumento guarda nte ra coníormidade com os termos do Pregão Eletrônlco SRP
e seus Anêxos, o qual é parte ntegrante e complementar, vinculando se, aindê, a proposta
do Fornecedor Reg strado,

3. DA VIGÊ CIA OA ATA

3.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo peíodo de 01 (um) ano e
ooderá ser prorroqado por iqual período, desde que comprovado o preço vantaloso (Art. 84,
Lel 14.133/2021\.

3.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em
conformidade com as disposições nela contidas.

4, DOPRBçO .' tt t.

4.1. Os prêços registrados são os seguintes
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4.2. O preço registrado e a indicação dos respectivos detentores da ãta serão divulgados em
órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de
Registro de Preços;

4.3. Fica vedado efêtuar acrésclrnos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de
preços;

4.4. A indicação da disponibildade de créditos orçamentários someÔte será exigida para a
formalização do contrato ou de outro instrumento hábil;

4.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornêcimênto nas
condições estabelêcidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facLrltada a
realização de licitação específica para a aquisição prêtendida, desde que devidamentê
motivada (Art. A6, Lei L4.133/2021);

4.6. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços pratrcados no mêrcado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos
serviços regisl.ddos, nas segurnLes srLuações:

a) em câso de força maior, caso fortuito ou fato do príncrpe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizer. a
execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso lI
do caput do art. 124 da Lei no 14.133/ 20211

b) em caso de criação, alteração ou extrnção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou superveniência de disposiçôes legais, com comprovada repercussão sobre os
preços registrados; ou

c) na hipótese de previsão no edjtal de cláusula de rêajustamento ou repaduação sobre
os preços registrados, nos termos do disposto na Lei no 14.133, de2021.

4,7. Quando o preço inicialrnente registrado, por motivo supervenlente, torna-se supenor o
preço praticado no mercado, o Orgão Gerenciador deverá:

a) Convocar o Detentor da Ata visando a negociação para redução de preços e sua
adequacão ao praticado no mercado:

b) Frustrada a negociação, o Detentor da Ata será liberado do compromisso assumido;
c) Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrâdos, visando igual

oportunidade dê nêgociação;

4,8, Quando o preço de mercado se toanar superior aos reg strados, o Detentor da Ata,
mediante requerimento comprovado, não puder cumprir o comprom sso/ a Administração
poderá:

a) Liberar o Detentor da Atê do compromrsso assuírido, sem aplicação da penalidade,
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentãdos, e se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

b) Convocar os demais Detentores da Ata visando igual oportunidade de negocraçào; W
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c) Não havêndo êxito nas negociôções, a Administração deverá proceder a revogaçâo
da Ata de Registro de Preços, adotândo as rnedidas cabíveis para obtençâo de
contratação ma s vantajosa.

5. Do coirRolE, acoi{pÂ HAiaENTo E FrscÁLtzaçÃo rx}s pREÇos
REGISTRÂDOS

5.1. O Órqão Gerencrador adotara a prática de todos os atos necessários ao controle e
administração da presente Ata.

de Registro de Preços.

§1o - À fiscalização compete, entre outras atribuiçôes, verificar a conformidâde da êxecução
do Fornecimento com as normas especiflcadas, se os procedimentos são adequados pêra
gêrantir a qualidade desejada.

§2o - A ação da fiscalização não exonera o fornêcedor de suas responsabilidades contratuais.

5.3. Nas Atas de Rêgist.o de Preços são indicados um Fiscal e o Gestor, quê será responsável
pelas rotinas de controle dessas atâs, como:

a) Controle dos saldos;
b) Viqência da ata;
c) Controle sobre o Cadastro Reserva, os quais, quando houver, serão registrados na Ata

de Registro de Preços, em sintonia com o Art. 82, § 50, inciso VI;
d) Controle das Solicitações de Consumos de Ata;
e) Conrrole sob.e ãs ert'egas, seus locais e seus pralos;
f) Controle sobre o recebimento do objeto;
g) Controle sobre as liquidações de Notas Fiscais;
h) Controle das obrigaçôes de ambas as partes;
i) Controle sobre eventuais solicitações de troca de marca e de prorrogação do pra?o de

êntrega;
j) Controle sobre eventuais notificações e eventuais sanções, entre outros.

6. DA FORI.{ALIZAçÃO DA DESPESA

6.1Após o encerramento da licitêção, o licitante mais bem cLassificado será convocado para
assinar a ata de registro de preços no prazo de os (cinco) dias, sob pena de decadência
do direito, sem prejuizo da aplicação das sanções previstas na Lel no 14.133, de 2021;

6.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante melhor classificado e convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
b) a lustificação apresentada seja aceita pela Administração.

5.2. Na forma do qu
servidor(a) ----------
de

e dispõe o artigo 117 da Lei no 14.133/2021, fica deslgnado o(a)
---- --.-- --- -- CPF no 0.000.0000, lotado na Secretaria l4unicipal
deste Orgão, para acompanhar e fiscalizar execução da presênte Ata

6.3. Na hipótese do convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes
do cadastro de reservê, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado; L(K
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6.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos previstos no rtêm
acima, a Administrãção, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma
prevista no edital, poderá:

a) convocar os licitãntes que mantiverem sua proposta onginal, na ordem de
classincação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adludicatáno; ou

b) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pêlos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

6.5- A contratação com os detentores da Ata será formalizada por interméd o de nstrumento
contratual ou emissão de nota de empenho de despesa, observado o disposto no art. 95 da
Lei no 14.133/2021.

7. DO CAÍ{CEI.AI,IENTO DO REGiSTiO-DE PRÊçI,S

7.1. O Detentor da Ata terá seu reg stro cancelado quando

9.1. São obrigações do órgão gerenciador

a) Descumprir as condições da Ata de Reqistro de Preços;
b) Não reurar a respectiva nota de empenho, instrumento equivalente ou assinar o

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem jLrstiflcativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior

àqueles praticados no mercado;
d) Tiver presentes razões de interesse público;
ei o Cancelamento de reqistro, nas hipóteses prevrstas, assegurando o contraditório e a

ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da
Administração.

A. DA ATA DE REGISTRO OE PR,EçOS

8.1 - A Ata de Registro de Preços não obriga o lvlunicípio a firmar qualquer contratação, nem
ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para

fornêcimento de materiars, obedecida a legislação pertinênte, sendo assegurada ão detentor
do registro a preferência de forne€imento, em igualdade de condiçôes.

8.2 - O direito dê preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo

beneflciário do registro, quando o i4unicipio optâr pelo fornecimento cujo preço está
reqistrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o
preço cotado neste, for iqual ou supêrior ao registrado.

8.3 - O plunicípio avaliará o mêrcado constantementê e poderé rever os preços registrados
a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que eleve os custos dos bens registrados,

9. DAS OBRIG^çÕES DO,ÓRGIO 6tRE {CIADOR

I gerenciar a Ata de Registro de Preços:
II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessária5, berr como atestar
as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;
IIt - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da êta, em especial, quanto ao

acompanhamento e fiscalização dos serviços, a exigência de condições estabêlêcidâs no Y
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Edital e a proposta de aplicação de sanções;
IV assêgurar se do fiel cumprimento das condiçôes estabelêcidas nâ ata, no instrumento
convocatório e seus anexos;
V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração,
por meio dê estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renêgociaçõês dos preços
registrados e a aplicação de penalidãdes por descumpímento do pactuado na Ata de Registro
de Preços;

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedo. Registrado;
VII1 - a fiscalizaEão exercida pelo Orgão Gerenciador não excluirá ou redlrzrra a

responsabilidade do Fornecedor Registrâdo pela complêtâ e pêrfêita execução dos serviços.

10. DÂS OBRTGAçõ:S DO ÉTNEC:DOR REGTSTXAIX)

10.1. São obrigações do fomecedor registrado

I - manter, durante a vigência da ata de registro de prêço, as condiçõês de habilitação
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorndo na execução do ôbjeto da
Ata de registro de preços;

ItI atendêr âos chamados do Órgào Gerencrador, visando efetuar reparos em
eventuais erros cometidos ôa êxecução do objeto da ata dê rêgistro de preços;

IV - abster-se de transferir dirêitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de
preços sem a expressa concordância do orgão Gerenciador.

rr. Íjtr§§ aDÉSÊs.a Afa rE REcrsfÍto oÊ lREg§ §t' 'i.l

11.1. Os órgãos ou entidades que não pârticiparem do procedimênto licitatório poderão
aderir à ata de registro de prêços ôa condição de não participantes, observados os seguintes
requisitos:

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situaçôes de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

b) demonstração de que os valores registÍados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forÍna do art. 23 dâ Lei no 14.133/2021;

c) prévias consulta e aceitação do ór9ão ou entidâde gerenciadora e do fomecedor'

11.2 A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante
poderá ser exercidal

a) Por órgãos e entidades da Administração Públicâ federal, estaduâ1, distrital e municipal,
relativâmente a ata de registro de preços dê órgão ou entidade gerenciadora federal,
estadual ou distrital; orl

b) Por órgãos e entidades da Admlnistração Pública municipal, relativamente a ata de
rêgistro de preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema
de registro de preços tenha sido formalizado mêdiante licitação.

11.3. Limites de adesão a ata de registro de preços por iorgãos ou entidades não
À.
q<
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partic pantes

a) As adesões não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50olo (cinquenta por cento)
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro
de preÇos para o órqão qerenciador e para os órqãos participantes.

b) O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá êxceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços pâra o órgão gêrenciador e órgãos participantes, independentemente do número
de órgàos nào participantes que aderi-em.

12. DAS PÉÍúÀLIDAOES;

12.1 - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamentê pêlas seguintes

infrôçôes:

I dar causa à inexecução parcial do contrato;
II dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
fLrncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supervenrente devidamente
justificado;
VI - não celebrar o contrãto ou não entregâr a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da |citação sem motivo
lustificado;
VIII - apresentar declãração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a lcitação ou a execução do contrato;
Ix fraudãr a licitêçâo ou praticar ato fraudulento na execúção do contrato;
X - comportar-se de modo inrdôneo ou cometêr fraude de qualquer natureza;
XI praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
xII - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.

12.2 setáo aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lel as

seguintes sanções:

I - advertência;
II - rrulta;
III impedimento de licitar e contratar;
IV declâração de inidoneidade para licitar ou contratar

12.3 Na aplicaÇão das sançôes serão considerados:

l - a natureza e a gravidade da infração cometidê;
II as peculiaridades do caso concreto;
III - as circ\rnstáncias agrêvantes ou atenuantesi
IV - os danos que dela provrerem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de intêgridade, conforrne normês e
orientações dos órgãos de controle.

12.4 - A sanção prevista no inciso I do item 12.2, será aplicadâ exclusivamente pela infração
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se k
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justificar a imposição de penalidade mais grave

12.5 A sânção prevista no inciso II do item 12.2, calculada na forma do contrato, será de
15Ô/o (quinze por cento) celebrado ê será apl cada ão responsável por qualquer das infrações
adminrstrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021.

12.6 A sânção prevista no inciso III do item 16.2 deste termo será aplicadã ao responsáve
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.
155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mars grave, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta dô Prefeitura l4unicipal, pelo prazo de 3 (três) anos.

12.J - A sanção prevista ôo inciso Mo item 12.2. deste têrmo será âpllcêda ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155
da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas prevrstas nos ncisos II, III,
IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a mposição de penalidade mais
grave que a sanção referida no item 12.6, e impedirá o responsável de Íicitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indlreta de todos os êntes fêderauvos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8 A sânção estabelecida no inciso IV do item 12.2 deste termo será precedida de anál se

luríoicd e ooservãrá ã5 segL ntes regras:

I quando aplicêda por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusivâ do prefeito
municipal.

12.9 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 12.2. deste termo, poderão ser
apllcadas cumulativamente com a prevlsta no inc so II do mesmo iterr,

12.10 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagômento eventualrnente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judiciãlmente

12.11 - a aplicãção das sanções previstâs no item 12 2 não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12 - Na apl cação da sanção prevista no inclso II do item 11.2. deste termo, será facultada
a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua lntimação.

12.13 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 12.2. requererá a

instauração de processo de responsabilizâção, a ser conduzido por comissão composta de 2
(dois) oú mais servidores, qLre avaliará fatos e circunstâncias conhecldos e intimará o

contratado para, no prazo de 15 (qLlinze) dias úteis. contado da data de intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir'

13. rA PUSLTCÂçÃO

13.1. A publicaçâo da Ata de Registro de Preços deverá de reãlizada no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no Art 174 § 20, inciso IV dâ Lêi nÔ

14.133/2021, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura.

14. DAS DrSPO$çÕÉS GERATS

§í
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14.1. lndependente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta
de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pêlo Fornecedor
Registrado no pregão fará pafte desta Ata de Reglstro de Preços.

15. DO FORO

SE, de_ de 20_

15.1. Parã drrimir, na êsfera judicral, as questões oriundas da presente Ata de Registro de
Preços será competente o foro da Comarca do Í\4unicípio de Laranjeiras, estado de Sergipe.

E para flrmeza e como prova de assim haverem, êntre si, ajustado, foi lavrada a
prêsente ata de registro de preços que, lida e achada conforme, e assinadâ em 3 (três) vias,
de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo
nomeadâs, têndo sido arquivada uma via na Comissão pêrmanente de Licitação deste
I'lunicípio.

PREFEITURA I.4UNICIPAL DE
Oroão Gerenciador

I inserir razão social da empresa ]
I inserir representante legal da empresa ]

FÔRNECÉDOR REGISTRÁDO

TESTEMUNHAS:

1

Norne
CPF;

2
Norne
CPFi

l ..*:r ,l

*'
-lr§l-
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ANEXO I - DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO 

-/2O-REFr Píegâo Eletrônico SRP no j20--

CADASTRO DC RESERVA DC FORNECEDORES

O presente anexo tem por obletivo a formação de cadastro de reserva dos licitantes que
acêitaram cotar os materiais com preços iguais aos do licitante vencedor, obêdecendo a

sequêncra de classificação no certame, no caso de impossibilidade de âtendimento pelo
pnmeiro colocado da em virtude do cancelamento,

Item Classificação Fornecedor CNPJ

Linserir razão social da empresal
Iinserir representante legal da empresa]

FORNECEDOR RESERVADO

Iinserir razão social da empresa]
Iinserir representante legal da empresa]

FORNECEDOR RESERVADO

Iinserir razão social da empresa]
Iinserir representônte legal da empresa]

FORNECEDOR RESERVADO

K
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§ AxExO§, '§' ltt
rt UÍA DE OOI{TRATO

Minuta de Contrato de Fomêcimento/Prêstação Serviço,
que entre si Íirmam o ÍtIU ICIPIO DE

Êmpresa

Pelo presente instrumento particular de Contrato, reuniram-se de um lado o t{UNICIPIO
DE - ESTADO DE SÉRGIPE, pessoa jurídica de direito
público, Lnscrita no CNPJ sob o no 00.000.000/0000-00, com sede na

, Estado de Sergipe, doravante denominadacEP 00.000-000, na cidade de
CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu titular, o Sr

tendo em v sta o qLre consta do processo de licitação, com base na Legislação em vigor e

nas cláusulas a seguir ajustadas:

crÁusulA pRtiiErR - Do oglEÍo (ÂÉ. 92, t d. Lêl no l4.l33l2o2l,

brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no CPF sob o no 000.000.000 00 e
RG no 000. 000 SSP/--, e do outro lado a êmprcsa, inscrita no CNPJ

, estabelecida na , Bairro
na cidade de , Estado de dorãvante

dênominada CONTRATADA, neste ato reprêsentada pelo o Sr
braslleiro, , para o Ílm especial de celebrarem o prêsente instnlmento,

1.1 O presente contrãto tem Por objeto a prestação de serviços/fomecimento de
_, conforme projeto básico/teÍno

de referência parte inteqrante deste contrato

a)
b)

cúusu A SEGUTaDA - DA vrtlcut-AcÃo (art. 92, rr da Lei ro t.-a33l2o2l)

2.1 O presente pacto v ncula se em sua plenitude aos termos do Termo de Referência, da
proposia oferecrda pela CONTRATADA, bern como ao Processo de Pregão Eletrôni'o sRP no

cúusuLA TERCETR - pa LEGrsL cÃo (aÉ.g?rltt da Lal f 14.,3rl2oz,.)

3.1 O presente contrato está sendo lavrado nos terÍnos da Lei no 14 133/2021, demais
normas pertinentes a matéria, e será rêgido pelos princípios norteadores do Direito
AdministraUvo e ConstitLrcional.

cúusulA ouaRTA - po REGTME ExEcucÂo ou FoRria DE Êoiii\iEcr{ENTo (art.
92, Iv dà Lei nô ,,4.l33l202l)

4.1 A CONTRAÍADA deverá efêtuar as atividades abaixo:

- ESTADO DE SERGIPE, e a

_, no 00,

c)
d) v
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5,1 Em contraprestação aos serviços prestados/fornêcrmento na cláusula primeira, obriga-
se ã CONTRATANTE. a pagar a CONTRATADA, o valor descrito no subitem 5.2.

5.2 O valor total deste contrato é de R$ OO.OOO,OO (-------------:-----).

ITEM DESCRIçÃO UNID QUANÍ
i{ARCA

(conformê
o câso)

V. UNÍT
R$

V. TOTAL R$

5.3. O valor constante nesta cláLrsuLa poderá ser reajustado, após 12 (doze) meses contados
da data de assinatura do contrato, observada a variação do IPC-A para o período ou outro
indicador que venha a substituí-lo, em conformidâde com o prazo constante na cláusula
quartô e mediante acordo íormal entre as paftes.

5.4. O phmeiro reajuste levará em conta para fins de cálculo a varjação do índice pactuado
entre a data de apresentação da proposta e do primeiro aniversário do contrato, sendo que
os reajustes subsequentes ocorrerão sempre nos aniversários seguintes, ôplicando se a

variação ocorrida no último período.

5.5. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionôdo
no item 5.1., o IPC-A ou outro indicador que venha a substituí_lo.

6.1. O pagamento será efetuado até o 10o (décimo) dia do mês subsequente ao vencimento.

6.2. O pagamento será efetuado de acordo com a prestação de serviços, no valor
correspondente aos serviços efetivamênte prestados, mêdiãnte apresentação dos seguintes
documentos:

a) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);
b) Prova de reqularidade junto às Fazendãs Federal e INSS, Estadual e l4unicipal, FGTS' 

e CNDT, válldas no prazo minrmo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal.

6.3. os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no endereço
da sede do órgão, dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo

Fiscal do Contrato, serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da
despesa e inclusão na lista classificatória de credores;

e)

0

e)

h)

rtêl'no
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6.4. O pagamento das obrigações reíativas ao presente contrato deve obêdecer e cLlmprir ã
ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o êrt 70 §2o,
Inciso IU, da Lei no 4.32011964, art. 141 da Lei no 14.133/2021.

6.5. A ordem cronológica referida no 6.4 poderá ser alterada, mediante prévia justrficativa
da autoridade competente e posterior comunicação ao órgão dê controie intemo da
Administração e ao tribunal de contas competente, exclusivamente nas hipóteses previstas
no art- 141, § 10 da Lei no 14.13312021:

m§'l':§

7.1 Este contrato têm o prazo de vigência de 00 (
data da sua assinatura.

clLr§r§rr &Àr&í -§a §ôrmÃo1§ncitÍEmÁRrt a&L §t. üllÍ §a L§ nô
14.133/m21)

B.1A despesa orçamentáriô da execução deste contrato para o exercício de 20- , correrá
por conta da dotação orçamentária abaixo, com saldo suficiente, assim discriminado:

) meses contados a partir da

a) Os serviços/fornecimento tenham sido prestãdos regularmente;
b) A CONTRATANTE tenha interesse na continuidade dos serviços/fomecimento;
c) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a CONTRATANTÊ,

permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para
qualquer das partes; e

d) A CONTRAÍADA manifeste expressamente interesse na prorrogação.

PRO]ETO ATTVIDADÊ:
ELEi4ENTO DE DESPESA
FONIE DE RECURSO:

10.1 De acordo com o § 60 do art. 135 da Lei no 14.133/2021, os preços dos contratos para
serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com
predomináncia de mão de obra serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômlco-
financeiro, mêdiantê demonstração analítica da variação dos custos contratuais. com data
vinculadal

U,O
U,G

9.1 O mapa de risco que se eôcontra nos autos do processo administrôtivo que autorizou a
contratação será preenchido durante a fase de execução do contrato pelo Gestor e Fiscal
designados parã a acompanhar o cumprimento das cláusulas contratuais, bem como as
exigênciâs previstas no Termo de Refêrência, visando aplicar ações de prevençào e
contingência dos riscos e/ou danos que possam ocorrer durante a vigência do contrato,
observado o disposto no art.60, incrso XXVII da Lei no 14.133/2021.

cúrrsulÀ r{oiira - pa ÍarÊiz pE Rrsa! (aÉ. 92, rx dã Lêi no 14.133/2021)

CLÁUSULA DÉCIüA - PRA'IO PARÀ REIIFGTA DO PEDID{' DE RÊPA.TÚAGÃO (ATt.
92, x dqtci nP l/U33Áilo2l)

7.2. Podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, pelo período de 00 (------------)
meses, caso sejâm preenchidos os rêquisitos abaixo enumerados de formê simultânea, e
autorjzado formalmente pela autor dade competente:

k
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I - à da apresentação da propostà, para custos decorrentes do mercado;
II - ao acordo, à convenção coLetiva ou ao dissídio coletivo ao qual a propostã esteja
vinculada, para os custos de mão de obra.
O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será de 1 (um) mês, contado da
data do fornecimento da documentação,
Observação: Essa cláusula somente será prêvista se a contratação for de prestacão de

11.1 Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico financeiro inrcial do contrato, nos
termos do art. 124, Il "d", da Lei nô 14.133/2021, desde que demonstrado, por parte da
contratada, altêração substancial nos preços praticados no mercado, em caso de força maior,
caso fortuito ou fêto do princ pe ou em decorrência de fatos irrprevisiveis ou previsiveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tai como pâctuado,
respeitada, em qualquer caso, a repartlção objetiva de risco estabelecida no contrato.
Parágrafo ún co. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá
ser formulãdo durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação.
11.2 o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será de 00 (
(ontaoo da data do pedrdo da documentâção.

) dias,

12.1 Incumbe a CONTRATANTE:
a)

b)

c)

12.2 Incumbe a CONTRATADA:
a) Iqanter se durante toda a execução do contrato, ern compatibilidade com as obhgações

por ele assumidas, todas ãs condições de habilitação e qualificação exigidas na
contratação.

b) Obrlgação de cumprir as êxigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em
outras normas específicas, para pessoa com deficiêncla, para reabilitado da Previdênciô
Social e para aprendiz;

c) Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da exêcução do contrato. A inadimplência do contratado
em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração
a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem
restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro
de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 20 do art. 121 da Lei no 14.13312021)

d) Executar os serviços êlencados na Cláusula Primeira do presente contrato;
e) Alocar todos os recursos necessários para se obter uma execução perfeita, dê forma plena

e satisfatória. sem ônus adicionais de qualquer natureza à contratante;
f) Responsabiiizar se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução

do contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo. quando solicitado, fornecer à

CONTRATANTE comprovante de quitação com os órgãos competentes;
q) Responsabilizar se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de

faltas por ela cometidas na execução do contrato;

.< \,Y
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h)Assumir inteira responsabilidade pelos dânos que seus empregados causarem á
CONTRATANTE, hipótese em que fará a reparação devida, com o necessáno
ressarcimento em dinhejro, no prazo impÍorrogável dê 30 dias, independentemente de
avisos ou intêrpelação judicial;

i) Em caso de não cumprimento do objeto deste contrato, responsabilizar-se, na forÍra da
Lei, pelo inadimplemento do contrato, flcando o ônus sob sua responsabilidade;j) Poderá transferir total ou parcialmente o contrato. Podêrá subcontratar, ainda que
parcialmente, a execução do seu objeto;

13.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelo cometimento das
infrações previstâs no art. 155 da Lei no 14.13312021. Serão aplicadas ao responsável pelas
inlaçôês admin'sL'dLivas as seguintes sanções:
I - Advertência;
II - t4ulta;
III - Impêdimento de licitar e contratar;
IV - Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.2 Na aplícação das sanções serão considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração cornêtidâ;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III as circunstâncias a9rãvantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norrnas e
onentações dos ór9ãos de conLro,e.

13.3. Seré aplicada a sanção prevista no inciso I do item 131.1 na hipótese de nexecuçào
parcial do contrato quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

13.4. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condições ajustadas
ou execução em desacordo com a proposta apresentada. será aplicâda, garantida a âmpla
defesa, multa da seguinte forma:

13.4.1. De 5olo (cinco) a 30o/o (trinta por cento) do vâlor do contGto em caso de atraso na
ênlrêga/prestãção do serviço, observada a seguinte gradação:

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa de 5olo;
b) Atraso de 06 a 10 dias: multa de 10o/o;
c) Arraso de I I a 15 dias: rnLrlta de l5olo;
d) Atraso de 16 à 20 dids: rrulLa de 20olo;
e) Acima dê 20 dias; multa de 30olo.

13.5. As sançôes previstas nos incisos I, III e IV do itêm 13.1 poderão ser aplicadâs
cumulativamente com a prêvista no inciso II do mesmo item;

13.6 Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.1será facultâda a defesa do
interessado no prazo dê 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçâo;

13.7- A aplicaÇão das sanções previstas nos incisos III e lV do item 131.1 requererá a
nstaurâção de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2
(dois) ou mais servldores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará K
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o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
intimação, aprêsêntar defesa escrita ê espêcificâr as provâs que pretenda produzir;

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRÂS

13.8 A sanção prevista no inciso III do item 13.1 será aplicada ao responsável pelas infrâções
administrativas previstâs nos incisos [I, III, IV, V, VI e VU do art. 155 da Lei no 14.133/2021,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de

13.14 Constatãndo o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuãis que
ensejem a aplicação de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização
do fomeclmento/serviço, emitirá notificação escrita a CONTRATADA, para regularização da
situação;

li€itar ou contratar com o l'lunicípio de
anos,

E, pelo prazo máximo de 3 (três)

13.9 A sanção prevista no inciso IV do item 13.1 será aplicada ao responsável pelâs infraçõês
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do ôrt. 155 dô Lei no f4.133/2O2L,
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida
no § 40 deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta dê todos os entes fêderativos, pelo prazo mínimo de
3 (trés) anos e máximo de 6 (sers) anos;
13.10 A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.1 será prêcedida de análise jurídica;

13.11 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.1 poderão ser aplicadas
cumulativâmente com a prevista no inciso II do mesmo itemi

13.12 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventuâlmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garântia prestada ou será cobrada judiclâlmente.

13.13 A aplicação das sanções previstas no item 13.1 não exclui, em hipótese alguma, a
obngação de reparação integral do dano causado à Adrninistração Pública.

13.14,1 A notificação a que se refere o caput deste artigo será enviada pelo correro, com
ãviso de recebimento, ou entregue ã CONTRATADA mediante recibo ou, na sua
impossibilidade, publicada no Diárjo Oficial do I'lunicípio e no quadro de avisos da Prefeitura.

13.15 Não havendo rêgularização da situação por parte da CONTRATADA, em até 48
(quãrentâ e oito) horas, após o recêbrmento da notificação, o responsável pelo
departamento ou pela fiscalização do fomecimento/serviço encaminhará a Comrssão de
Processo Administrativo a qual instaurará processo adrr nistrativo punit vo;

13.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de
mora, na forma prevista no Ltem 13.4 deste edital. A aplicação de multê de morà não
impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral
do contrato com a aplicação cLrmulada de outras sançôes previstas em Lei;

13.17 A aplicação das sanções previstas nos incisos III ê IV do item 13.1 deste edtal
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comrssão
designada que avêliará os fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especifcar ôs provas que pretenda produzir;



13.18 Na hrpótese de defenmento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de
provas julgadas indispensávêis pela comissão, o licitante ou o contratâdo poderá apresentar
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da intimaçào;

13.19 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisâo fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes. desnêcessárias, protelatórias ou intempestivas.

13.20 Para fins de aplicação das sênções previstas nos ncisos I, II, III ê IV do do item 13.1
deste edital, serão ôplicadas de acordo com a Lei do qual estabelece a forma de cômputo e
as consequências da soma de diversas sanCôes aplicadas a uma mesma empresa e derivadas
de contrâtos distintosj

13.21 A Administração lqunicipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data
de aplicação da sanção, deverá informar e manter atual zados os dados relativos ás sênções
por aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Puntdas (Cnep), instituídos no âmbito
do Poder Êxecutivo federa!, obsewado o disposto no art. 169, § 30 da Le no 14.133/2021.
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14.1 O inãdimplemento de qualquer das cláusulas do presente contrato conforme art. 137,
incisos de I ê lX da Lei no 14.133/2021, é motivo lusto para a extinção do mesmo. De acordo
com o art. 138, da Lei, no 14.133/2021, a extinção do contrêto poderá ser:

II - consensual, por acordo entre as partes, por concillação, por mêdiação ou por comrtê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Adminrstração;

III determrnada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromrssóna ou
compromrsso arbitral, ou por decisão judicial.

Parágrafo Único - A extinção determinadâ por ato unilateral da Administração e a extinção
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente e rêduzidas a termo no respectivo processo,

terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações peftinentes a êssâ atribuição.

15.2. O fiscal do contrato aôotârá em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinândo o que for necêssário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados, e informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situãção que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
comPetência.

(cargo/função) designado pela Portêria no 00 de de
e _, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de

I - detêrminada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de
descumphmento decorrente de sua própria conduta;

15.1 A execução do contrato devêrá sêr acompanhada e flsca|zadã pelo servidor
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17,2. E, assim. por se acharem justos e coôtratâdos, assinam o presente instrumento
particular de Contrato em 02 (duas) viês de igual teor e para um único e só efeito,
juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os efeitos legais.

15.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de
controle interno da Administração, que deverão dirimir dÚvidas e subsidiá lo com
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual,

-

16.1 A despesa prevista na cláusula segunda, correrá por conta de recursos própnos

17.1. Fica eleito o foro do município de Estado de Sergipe, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dÚvidas surgidas na
execução do Presentê Contrato.

(SE), e de

Prefe to
CONTRATANTE

CONTRATADO

IESTENlUNHAS CPF NO

CPF NO
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